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CONSELHO NACIONAL
DE PESQUISAS

PORTARIA DE 25 DE JUNHO
DE 1964

O Presidente do Conselho Nacional
de Pesquisas, usando da atribuição
que lhe confere o art. 19, parágrafo
único, du Decreto n9 51.054, de 26 de
julho de le61, resolve:

111 — Nomear, de acudo com
O art. 12, item III, da Lei no 1.711,
de 28 de outubro de 1952, o Dr. Ivan
Gonçalves de Freitas, Topógrafo, ní-
vel 20, do Quadro de Pessoal do Es-
tado da Guanabara. para exercer o
cargo em eomissãq. símbolo 5-C, de
Diretor de Pesquisas (Setor Técnico),
da Divisão Técnico-Cientifica, do
Quadro do Peesoal do Conselho Na-
cional de Pesquisas, em vaga mantida
pelo Derreto no 51.054, de 26 de ju-
lho de 1961. — Antônio M oreira Cou-
ce/7'o, Presidente.

PRESIDÊNCIA

IDA REP E3 L. I C.A

ria Magalhães Anchieta, dependente
do servidor em tela. (SP-SCP).

Do Inspetor Regional do Piauí:
Requerimento de 28 de março de

1963, de Raimundo Nonato de Aguiar,
servidor a mparado pela Lei n9 3.967,
de 1961, devendo o respectivo enqua-
dramento vigorar a partir de 6 de
outubro de 1961 (Processo no 5.797,
de 1963). — Concedida uma quota de
salário-família a parir de outubro
de 1961 (SP-SCP).

Requerimento de 28 de março de
1963, de Raimundo Nonato Aguiar,
servidor amparado pela Lei número
3.967-61, devendo o respectivo enqua-
dramento vigorar a partir de 6 de
outubro de 1961 (Processo n 9 5.799,
de 1963). — Concedida tré.s (3) quo-
tas de .s o lário-família a nartir de ou-
tubro de 1961. (SP-SCP)

Requerimento de 18 de abril de
1963. de Francisco Soares Campeio,
servidor amparado pela Lei no 3.967,1961,- devendo o enouadramento vi-
gorar a partir de outubro de 1961
(Processo n o 6.771-61) . — Concedida
uma quota de salário-família a partir
de dezembro de 1961: cancela a. quo-
ta referente a Maria de Jesus Lopes
Campêlo, a partir de dezemaro de
1962, em virtude da nomeação da
mesma para cargo público. (SP-
SCP) .

Requerimento de 12 de dezembro de
1962, de Antônio Vieira Chaves, ser-
vidor amparado pela Lei n9 3.967-61
(Processo no 3.356-631. — Concedi-
das três (3) quotas de salário-famí-
lia, sendo duas a partir de outubro de
1961 e outra a partir de outubro de
1962, data do . nascimento do depen-
dente. (SP-SCP).

Requerimento de 12 de agôsto de
1963, de Paulo Afonso Ribeiro, ser-
vil:1QT amparado pela Lei n9 3.967-61,
devendo o enauadramento vigorar a
partir de outubro de 1961 (Processo
n9 13.113-63). — Concedida uma
quota de salário-família, a partir de
julho de 1963. (SP-SCP).

Requerimento de 25 de julho de
1963, de Ricardo de Campos Figuei-
redo, Agente de Estatística; nível 10-A
(Processo n9 13.114-63). — Conce-
dida uma quota de salário-família, a
partir de julho de 1963. (SP-SCP).

Requerimento de 27 de agôsto de
1963, de Milton Tavares dos Santos,
Agente de Estatística, nível 10-A (Pro-
cesso no 13.155-63). — Concedida
uma quota de salário-família a par-
tir de Julho de 1963, (SP-SCP).

Requerimento de 4 de setembro de
1963, de Wostifera de Carvalho No-

Instituto de Pesquisas
Rodoviárias

PORTARIA DE 28 DE ABRIL
DE 1964

O Diretor do Instituto de Pesquisas
Rodoviárias, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 37 do
Decreto n9 43.902, de 16-6- 1958, re -solve:

N9 11 — Dispensar, a pedido, o Ar-
quiteto Sten° de Moraes das funções
de Assistente Técnico da Diretoria. —
Geraldo Rastos da Costa Reis, Dire-ta.

INSTITUTO
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA

E ESTATISTICA

Conselho Nacional
de Estatística

Relação — D . 0.-41
PORTARIAS

Do Secretário-Geral:
.N9 678, de 25 de outubro de 1963

(Processo no 3.575-63). — Concedo
licença para afastar-se do exercício
do cargo efetivo, com direito, à per-
ceprão do respectivo vencimento, a
partir de 25 de março do ano em cur-
so e enquanto exercer o mandato de
Prefeito do Município de Pentecos-
te, no Estado do Ceará, ao Agente de

.Fslatis f ica 12-B, Júlio de Oliveira
Dias, do Quadro de Pessoal das Ins-
petorie s Reeionais, lotado na IR na
referida Undade da Federação. (SP-
SCP) .

No 637, de e de novembro de 1963
(Pe•eceleo n 9 14.217-63) — Exonera,

de acôrdo com o art. '75, item I, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro d'e
1952, e a partir de 1 9 de novembro de
1963, a George Byron Camerino Fon-
tes, do cargo da classe de Estatístico,
nível 17, do Quadro de Pessoal da
Administração Central. (SP-SCP).

N o 688, de 7 de novembro de 1963
(Processo n9 4.260-63) — TR-AM —

Toena sem efeito, a Portaria n.9 298,
de Julho de 1963 que designou João
Barbosa Esteve, Agente de Estatísti-
ca, nível 10-A, do Quadra do Pessoal
das Inspetorias Regionais, com lota-
ção na IR no Estado do Amazonas —
para exercer a função gratificada de
Chefe da Seção de Inquéritos, símbo-
lo FG-4, dos mesmos Quadro e Ins-
pe forias..em veda decorrente da dis-
pensa de Antônio Teixeira Pinto.
(SP-SCP) .

Despachos
Do Inspetor Regional do Pará:

RegtierliMento de 4 de junho de 1963,
de Mário Gonçalves Fagueiras, Agen-
te de Estatística, nível 10-A (Proces-
sos n9 8.912-83). — Concedida o res-
tabelecimento da quota a partir de
junho de 1963, de unla quota de sa-
lário-família ao dependente Manoel
da Costa. Filgueiras. (SP-SCP).

.Do Inspetor Regional do 1Vlara-
,nhão:

Requerimento de 27 de maio de
1963, de José Ribamar Pereira Soares
(Agente de Estatística, nível 10-A
(Processo no 14.893-63). — Concedi-
da lima quota do salário-família a
partir de maio de 1963. (SP-SCP).

Requerimento de 2 de agôsto de
1963; de Nice de Moura Ferro, Esta-
tístico, nível 17 (Processo no 14.895,
de 1963). — Concedida uma quota
do salário-família a partir de junho
de 1963, a mãe viúva do servidor,
amparada pelo parágrafo único do
Art. 16 da Lei n. 9 4.242-63. (SP-
SOP) .

Requerimento de 9 de agôsto de
1963 de José Hugo Lobato, *Agente de
Estatística, nível 12-B (Processo nú-
mero 14.893-63). — Concedidas dez
(10) quotas de salário-família a par-
tir de julho de 1963. (SP-SCP).

Requerimento de 8 de outubro de
1963 de José Ribamar Lopes, Agente
de Estatística nível 10-A (Processo
n9 14.898-63). — Concedida uma quo-
ta de salário-família a partir de se-
tembro de 1963. (SP-SCP) ,

Requerimento de 14 ele junho de
1963 de Emílio Castelar 	 Anchieta,
Agente de Fetatistica, nível 10-A
(Processo n 9 15.517-63) . — Concedi-
do o restabelecimento da quota a par-
tir de dezembro de 1962, a Luiza Ma-

guelra, Auxiliar de Estatística, nível
8 (Proce-,:o n9 13.156-63) — Conce-
dida uma quota de salário '-familia a
partir de julho de 1963. (SP-SCP).

Requerimento de 25 de julho de
1963, de Luiz Gonzaga de Miranda,
Agente de Detatistica, nível 10-A
(Processo n9 1 3.157-63) . - Conzedi-
da uma quota de salário-familia a
partir de junho de 1963. (SP-SCP)

Do Inspetor Regional da Paraíba:
R egeerimento de 21 de outubro de

1963. de Joté Pir:a Tavares, Agente
de Estatística, nível 12 (Proce sso nú-
mero 15.518-63). — Concedide 111111.
quota a partir de outubro dr 1963.

(SP-DSobICPIlenos.:eetoe R-elonal de Pernam-

Req uerimento de 9 de outubro de
1963, de Jcsé Tromp ,.cn Acioli Lins,
Agente de E3ta tistica, nível 10-A
(proces so nn 14.399). — cene-d'cla
duas (2) quotas de salár'o-familirt
partir de maio de. 1963, (SP-SCP).

Do Inepetor Regional de Alc..,oas:Roque: l.nento de 10 de setembro de
1963, de Exilando Ferreira de Lima,
Servente , nível 5 (Proces so nume' o
13.552-63. — Concedida uma quota
de salário-f.,, inflia a partir de Junho
de 1963, a mãe viúva do servidor,
amparada pelo parágrafo (mico do
art. 16 da Lei n9 4.242-63) . (SP-
SOF) .

Do Inspetor'Regional do Rio deja 

Requerimento de 30 de setembro de
1963 de Ademar de Azevedo Mancebo,
Agent d Es tatística, nivl 10-A (Pro-
cesso n9 15.003-63), — Concedida
uma quota de salário-familia, o par-
tir de julho de 1963. (SP-SCP) •

Do Inspetor Regional do Paraná:
Requerimento de 15 de outubro de

1963, de João de Oliveira Santos,
Agente de Estatística nível 10-A (Pro-
cesso no 15.038-63). — Concedida a
partir de agôsto de 1963, a continua-
ção do pagamento da quota, de solá-
rio-família referente a Ofélia de Oli-
veira Santos, dependente do servidor.
(SP-SCP).

Requerimento sem data de E• ta-
nislau Cidral, Agente de Fstaiístlea,
nível 10-A (Processo no 15.100). —
Concedida uma quota de saleieo-fa-
milia, a partir de agôsto de 19(3. (S11-
SCP)

Do Inspetor Regional do Rio
Grande do Sul:

Requerimento de 6 de Setembro do
1963, de José Gomes dos Sentes. Agen-
te de Estatística, nível 10-A (Iee eces-
so no 14.799-63). — Conceellcla -tema
quota de salário-família a pet'ir
agôsto de 1963. (SP-SCP) •

Do Inspetor Regional de Golã,:
Reg. de 3 de fevereiro de 1963, de

Antônio Rocha de Aguiar, Agente de
Estatística, nível 10.A (Processe nú-
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As Repartições Públicas
kleueielio remeter o • expediente
clKinitdo à publicação nos

diáriamente, até ás
11 hoe'as, exceto aos sábados,
ettaflO deverão fazg-lo até ás
1430- noras..

--Z.r*A's reclamações pertinen-
trk ,t.zatéria retribuída, nos
c4coi.cle erros ou omissões. de-
vèr4O Ser formuladas por és-.
crlto,,d Seção de Redação, das

'f4':).7,30 horas, no' máximo
eté 12 horas após a saída dos
orgads:oficiais.

- Os originais deverão ser
dizetilrafados e autenticados,-4.-
ressepadas. por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

- Excetuadas .as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as assinalaras poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

- As assinaturas vencidas
poderão ser suspensas sem parle superief do enderêço vão
aviso prévio.	 limpressos o número do talão

Para facilitar aos assinantes de registro, o mês e o ano em
o verificação do prazo de vali) que findard.
dade de suas assinaturas, nal' A fim de evitar solução de

MURILO FERREIRA ALVES

continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinctn-
tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência
mínima, de trinta (30) dias. •

- As Repartições Pública_
cingir-se-ão às assinatura.
anuais renovadas até 29 de

. fevereiro de cada ano e à_
/ iniciadas, em qualquer época_
pelos órgãos competentes.

--, A fim de possibilitar a re-
messa de valores acompanha
dos de esclarecimentos guante-
à sua aplicação, solicitanzo_
usem os interessados prefe
rencialmente cheque ou vai,
postal, emitidos a favor de
Tesoureiro do Departamenfe
de Imprensa Nacional.

- Os suplementos às edi
ções dos órgãos oficiais sé u-
fornecerão aos assinantes qu.,..
as solicitarem no ato da assi,
natura.
- O funcionário público fe

dera!, para fazer jus ao des
conto Indicado, deverá provai
esta condição no ato da asai
notara.

- O custo de cada exempla,-
atrasado dos órgãos oficiai
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mestnc
ano, e de Cr$ 1,00, por anc
decorrido.	 •

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

Dit!)rt;R•grALBERTO	 PEREIRA
ema,. DOealoviço DE puaucaçaaa	 emigra 0A aa4I0 ou otao...cile:

FLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL
saçÂo PARTE II

alto &atinado tt ettliceelio doe atos da administraelo descentralizada
laerteso me encime do Departamento de Imprensa Nacional

BRAS/L1A

ASSINATURAS

REPARTIÇõES E PARTICULARES

Capital e Interior;
FuNamiftlos

Capital e Interior:
Semestre . • .	 Cr$ 600,00 Semestre . • Cr$ 450,00
Ano . . . 4 . .	 Cr$ 1.200,00 Ano 	 Cr$ 900.00

Exterior; Exterior;
Ano  Cr$ 1.300,00 Ano 	 Cr$ 1.000,00

inero 15.255)63). - Concedida uma
quota de salário-família a parar de

levere.ro de 1983. (SP;SCp).
Esq. de 10 de junho de 1933, da Go-

mes da Costa Ferreira, Agente de Es-
tatatica, nível 10.A (Processo /al-

ia- mero 15.218-05) Cencedida urna
quota de salário-familia a parar de
aia o de 1963. (SP,SCP).

Reg. de 11 de junho de 1963, de
,,,Ceraa:o Santiago de Abreu, Agente de

EA:et/saca, nível 12.13 (Precessc nú-
mero 1a.292-C31. - Concedida uma
quota de ealário-família a parar de
junho de 1153. (SPSCP).

Req. de 22 de mtao de 1963, de Joa-
quim Rodrigues da alva, Agente de
Estatietica, nível 12.B (Preces.° nú-
mero 15.4C)63r. - Concedida urna
quota de salário-família a parar de
abril de 1963. (SP,SCP).

Apostilas
Do Creta do Serviço d Pessoal:

Proc. 119 17.932-56 - IR'MG - Na
portaria de 15 de março de 1948, re-
ferente à nomeação de José Garcia
Filho, foi lençada a seguinte apostila:
•Ao servidor a quem se refere a pre-

sente portaria foi concedida, de adir.
da com o disposto nos arts. 145, item
XI, e 146 da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, regulamentados pelo
Decreto n9 31.922, de 15 de dezembro
de 1952, gratificação adicional por
tempo de serviço, na base de 25% ,sb-

a- bre o vencimento do nível 12, a partir
de 13 de novembro de 1960, por haver
compUtado em 12 de novembro de
1960, 25 anos de 'efetivo exercício. -
Már:o de Mendonça - Chefe do S.
P. - Substituto".

(Proceeso 15.939-58) - 1R-CE -
Na portaria de 3 de fevereiro de 1949,
referente à nomeação de José Quei-
roz da Silva, foi lançada a seguinte
aPostaa: liAo servidor a Quem se re-
fere a. presente portaria foi concedi-
da, de acôrdo com o disposto nos ar.
tigos 145, item XI, e 148 da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
regulementadoe pelo Decreto número
31.922, de 15 de dezembre de 1952,
gratlicaçáo adicional por tempo de
cerv.ço, na base de 25% eóbre o ven-
cimento de nível 12. a, partir de 16 de
novembro de 1962, por haver comple-
tado era 15 de novembro de 1992, 25

anos de efetivo exercício. - Nado da
Silva Pinto - Chefe do S.P.".

Proc. n9 11.722-58 - LiapalT - Na
portaria de nemeaçâo n9 87'7, de 23 de
dezembro de 1960, referente à João da
Gama Lobo d'Eça Filho, foi lançada
a seguinte apostila: 'Ao servidor a
cuem se refere a presente portaria
foi concedida, de acardo com O dis-
posto nos arte. 145, item XI, e 146 da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
regulamentadas pelo Decreto número
11.922, de 15 de ctezembro de 1952,
gratificação adicional par tempo de
serviço, na base de 25% sabre o ven-
cimento do uive) 17, partir de 22 de
setembro de 1963, por haver comple-
tado em 21 de setembro de 1963, 25
?nos de efetivo exercício. - Mário da
Mendonça - Chefe do S.P. Subs-
tituto".

Proc. n9 17.454)58 - IR'SC - Na
Portaria de 8 de outubro de 1951, re-
ferente à promoção do servidor Alva-
ro Mala, foi lançada a seguinte apos-
tila: "Ao servidor a quem se refere a
presente portaria foi concedida, de
aaardo com o dispoete nos arte. 145,
Item XI, e 146 da Let si'?1.711, de 28
de outubr( de 1952. regulamentados
peio Decreto no 31.922, de 15 de de-
zembro de 1952, grataficação adicional
por tempo de serviço. ne base de 25%
sôbre O vencimento do nível 14, a par-
tir de 17 de maio de 1963, por haver
completado em16 de mala de 1963; 25
anos de efetivo -xerracio. Mário de
Mendonça - Chefe do S.P. - Subs-
tituto".

•
Proc. 119 1.737-GO - /R 	 - Na

Portaria de 2 de dezembro de 1947, re-
ferente à nomeaçãe a e  Chagas
Ladislau, foi lançada a eeau:nte apos.
ala: "Ao servidor a quem se refere a
presente portaria foi conculid.e, de
acerdo cos o disposto nos neta. 145,
Item X/, e 146 da Lei n9 1.711, de 28
de ontubro de 1952. regulamentados
pelo Decreto n9 31.922, de 15 de de-
zembro de 1952, gratificação adic.

,
 onal

por tempo de serviço ne bese de 25%
sabre o vencimento do nível 12, a par-
tir de 19 de junho de 1963, por haver
completado em 31 de maio de 1963, 25
anos ele efetive exercico. - Mário de
Mendantça - Chefe do S.P. - Suba'
tituto".

Proc. les; 13.5922-62 - Na Portaria
no 73, de 28 de maio de 1956, referem-
te à admis.são de Joaquim Nunes Soe
brinho, foi lançada a seguinte apo.ti-
la: -"Ao servidor a quem se refere a
presente portaria foi concedida, de
lidado com o disposto nos arte, 145.
item XI, e 146 da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1932, regulamentados
pelo Decreto n9 31.922, de 15 de de-
zembro de 1952, gratificaçao adicional
Por tampo de serviço, na base de 15%
sabre o vencimento do nível :0, por
haver completado em 5 de setembro
de 1961, 20 anos de efetivo 'exercício,
cabendo-lhe, porém, na condição de
ex-interinc, perceber a vantagem sae
mente a partir de g de abril de 1962,
data da respectiva efetivação. - Má-
rio de Afendoliça - Chefe do S.P.
- Substituto".

Proc. n9 149)63 - Na Portaria nú-
mero 34, de 23 de janeiro de 1983, re-
ferente à aposentadoria de flildebran-
do alenezee, foi lançada a seguinte
apostila: "0 servidor a quem se refe-
re a presente portaria foi aposentado
com o vencimento integral do nível
17, e não 25'30, conforme consta na
mesma. Rubinette Pereira da 511-
va - Chefe do S.P.".

Proc. er7 2.021)63 - IR-CE - Na
portaria de 3 de fevereiro de 1949, re-
ferente à nomeação de Jorge Nar.stIon
Cavalcante, foi lançada a seguinte
aPOstala: "AO servidor a quem se re-
fere 9. presente portaria, foi concedi-
do, de acardo com o art. 39, 11 1 9 e
29, daaLei n9 4.069-62, o abono de
20% saibre o respectivo vencimento, no
período de 15 de junho ás. 1962 (vi

-gência da referida Lei) a 6 de agasto
de 1902 (término do exercida do er-
go), eonforme despacho de 23 de se-
tembro de 1963, do Sr. Secretário-
Geral, exarado a fls. 8 de nroce-so
n9 2.021-63. - Nisto da Sitia Pinto
- Chefe do S.P.".

Proc. n9 3.144-63 - S.G. -
portaria de melhoria de selara). da 29
de maio de 1947, referente à Carmen
Ratab, foi lançada a seguinte aposti-
la: "Ao servidor e quem se refere a
presente portaria foi concedida, de
a,c8rdo com o dasposto nos arte. 145.
Item XI, e 148 da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952, regulamentados
Pelo Decrete 119 91.922 de 15 de de-

'zenlbro de 1952, gratificação adicion
por tempo de serviço, na base de 15'
sabre o ven _ato do nívea 17, a pa
tir de 18 de agasto de 1963, por hav-
completado em 17 de agasto de 196
20 anos de efetivo exercício. - Islís
da Silva Pinto - Chefe do S.P.".

Proc. n9 6.314-63 - S.G. -
portaria de 12 de junho de 1947, ee.
ferente à admissão de Dora Mata-
foi lançada a seguinte apeaila:
servidor a quem se refere a presen
portaria, foi concedida, de acbrdo co
o dieposto nos arte. 145, Item XI,
146 da Lei n9 1.711. de 28 de outub.
de 1952, regulamentados pelo Decre
n9 31.922, de 15 de dezembro de 191
gratificação adicional por tempo •
serviço, na bese. de 15% sabre o ve:
cimento do nível 17, a partir de 14
julho de 1963, por haver completa(
em 13 de Julho de :ser 20 anos
efetivo exercício, - etário de life
dono - Chefe do S.P. - Subst
tuto".

Proo. n9 7.510-63 - Na portai
na 271. de 9 de julho de :963, relia
va e Thereinha Pinheiro Leal Nuw
foi lançada a seguinte apostila: 41
tifica-se para 22 de maio de 1963,
data da dispensa da servidora e n
22 de março como consta da tercei
portaria, de acôrdo com o Of.
IR I P11165, de 27 de maio de 1963.
Mário de Mendonça - chefe do
13 . - Substituto".

Proc. 129 8.492-63 - IRES'
Na portaria de 2 de dezembro
1947, referente à nomeação de
nazi! Caaotti Bona,coesa, foi lanç
da a seguinte apostila: "Ao serva
a quem se refere a presente porta
foi concedida, de aeardo com o d
(poeto nos artigos 145, item 2a,
146 da Lei n9 1.711. de 28.10.52.
eulamentades pelo Decreto mela
a1.922. de 15.12.52. aratu:caco a
ciona/ por tempo de serviço, na Ja
de 15% sabre o vencimento do
vel 12, a partir de 18.2.63, por 1
ver completado em 17.2.63, 20 ai
Mendonça - Chefe do S.. substa

2a9 8.864-63 - Na 'portaria de
de maio de 1947, referente à mell
ria de salário de Regina Santos
lançada gt seguinte apostila: "Ao a
vidor a quem se refere a presente p



tivo exercido. — Nisee da Silva Pin-
to— Chefe do 8.1e."

N9 13.423-63 — IR-PE — Na per-
faria de 3.2.49, referente à nomea-
ção de Manuel Leitão de Andrade Pi-
lho, foi lançada a seguinte apostila:
"Ao servidor a quem se refere a pre-
sente portaria foi concedida, de aceir-
e:10 com o disposto nos artigos 1(5,
item XI e 146 da Lei n9 1.111, de
28.10.52, regulamentada pelo Decreto
ne 31.922, de 15.12.52, gratificação
adicional por tempo de serviço, na
base de 15% sôbre o vencimento do
uivei 10, a partir de 5.8.51, Por ha-ver completado em 4.6.el. 20 anos
de efetivo exercicio. — Nisto da Sil-
va Pinto, Chefe do S.P."

N9 14.390-63 — IR-SC — Na por-
taria de 17.6.1949, referente "à ad-
missão de Orlando de Oliveira Fi-
gueiredo, foi lançada a seguinte apos

-tila: "Ao servidor a quem se refere
a presente portaela foi concedida, de
acendo com o disposto nos artigos 145,
item XI, e 146 da Lei n9 1.711, de
2.810.52, regulamentados pelo Decre-
to n9 31.922, de 15.12.52, gratifica-
ção adicional por tempo de serviço.
na base de 15% Miare o vencimento
do uivei 9. a partir de 21.11.63, por
haver completado em 20.11.63, 20 enes
de efetivo exercido. — Nisto da Sil-
va Pinto — Chefe do S.P.'

Alteração de Cadastro
N9 15.668-57 — Dora Leite. Esta-

tistioa, nivel 17, do Quadro do Pes-
soal do. Administração Central, pas-
sou a assinar-se Dora Mattos era vir-
tude de casamento. (SP-scpi

N9 3.759-58 — Osmarina Nunes. da
• Oficiala de Admelistração, ní-
vel 14-B, do Quadro de Pessoa! da
Administração Central, pessoa a use-
nar-se Osmarina da Silva Banem, em
virtude de casamento, (SP-SCP).

RELAÇÃO — 1)0-49
portarias

Do Presidente:
N9 79, de 1.10.963 (Processo !Ume-

to 15:407-63) — Dispensa, a pedido
Mutilo de Roure Silva — Inspetor
Técnico aposentado padrão 6-C, do
Conselho Naclonal de gstatiatica —
da funções de assessor da presidencia
para o qual foi designado pela Por-
taria -no 22. de 16 de abril de 1962.

NO 162, de 29.11.963 (Processo nú-
mero 11.663-23) — Concede exone-
ração de acórdo com o artigo 75, itein
I da Lei n9 1.711, de 28 de outabeo
de 1963 e a partir de 12 de agesto de

3. a Joazil Maria Gardas —
cargo da Série de Classes de Agente
de Eistatitica, nivel 12-B. do Quadre
de Pessoal das Inspetorias Regionais,
do Conselho Nacional de Estatletica,
com lotação na I.R. em Minas Ge-
rais,

NO 175, de 9.12.963 (Processo nú-
mero 15.590-63) — Concede exone-
ração, de acordo com o artigo 75, itera
1, da Lei n91.711, de 28 de outubro
de 1952, a Irio Augusto Paes Leme.
do cargo da classe do Técnico de Ad-
ministração, uivei 18-8, de Quadro
do Pessoal da Administração Central
do Conselho Nacional de Estatística.

Do Secretário-Geral:
N9 692, de 27.11.163 (Processo nele

mero 13.785-63) — Dispensa, a pedi-
do, e a partir de 2 de outubro de 1983.
de aceedo com o artigo 77, da Lei
nio 1.211, de 28 de outubro de 1952.
Matheus Rocha — Estatistico, nível
17. referência I. do Quadro de Pes..
soai das Inspetoriaa Regionais, Mn
lotação na Iele no Estado de Per-
nambuco — da função gratificada de
Chefe do Petor de Cadastro e Coei-
trble, símbolo 8-P, do mesmo Quedo)
e enspetoria.

N9 699. de 24.9.96e coroeerso n')-
mero 13.307-62 — (1R-SP) — Tome
sem efeito, de acareio com o artigo
14 de Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, a nortaria no 246 de 23 de

Eetatistico, uivei 8, c:ao:e A, do Quite
ero de Peeeal das Inspetorias Re..
gionas, com loteçáo na I.R. no Zoo
todo do São Paulo 'SP-SCP).

N9 700, de 4.12.963 (Processo
moro 14.153-63) — Dispensa, a pe.
d:do, o a part:r de 8 de outubro de
1963, de acerdo com o artigo 77, da
Lei no 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Anel Guedes Alcoforado — Estatise
tico, nível 17, referenc ia 1, do Qua-
dro de Peseoal das Inspetorias eeee
gionais, com lotação na I.R. no Es-
tado do Ri o da Janeiro — do, função
gratificada de Chefe da Seção de Ma-
terial e Comunicações. simbok? 9-E dos
meemos Quadro e Inspetoria.

NO 701, de 11.12.963 (processo tida
mero 14.849-63 — (PG) Oioncecier,
de aceirdo com o arego 145, item IV,
da Lei no 1.711. de 28 de outubro de
1952. a Luelnde cirt Silva Estatietica.
nível 17, do Quadro de Pesosal da
Adminestrac5o Central —. a grat.fica-
çáo de representacão de Cr$ /1.000,00
(oito mil cruzeiros) a partir de 2r de
outubro de 1953 pelo desempenho de
'limões neste Geb inete. em vaga de-
corrente da dispensa de Relia Maria
Alvares Coeree. eSP-SCP),

NO 606. de 5 de novembro de 1963
Concr.de, a partir de 23.7.963, de

acórdo com o artigo 10 do Decreto
nO 51.535, de 1962, a gratificação es-
pecial-de nível universitário previste
no artigo 74 da Lei ne 3.780. de 12
de julho de 1932 na base de 20%
(vinte por cento) seibre o respectivo
vencimento. a Valdernar Cavalcante
Redator, nível 17-11, do Quadro de
Pessoal da Administração Central,
Jornalista profissional sob registro
nO 1.450, lavredo no Livro 4. fls. 125v.,
do õretio com petente do Ministério do
Trabalho (SP-SC131.

N9 174. de 9.12.963 (Processo nú-
mero 15.600-63) — Concede exonera-
cão. de acenei° com o artigo 75, item

da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
divene do cargo da classe de Estatts-
de 1952, a !Ido de Maealhaes net-
t ico. nivel 17, do Quadro de Pessoal
da Adm inistreeen Centeal do Conse-
lho Nacional de EstatistIca.

Despacho
Do Secretário-Geral:

N9 11.39243 — Concedida unia quo-
ta ao Servente nivel 5 Carlos Ferreira.
de Carvalho a partir de junho de
1963 (SDV)..

N9 15.521-63 — Concedida uma quo-
ta ao Estatistico. uivei 17 Aldalita de
Jesus Barbosa de Lima Medeiros
partir de junho de 1903 (SDV).

Do D:retor da D.A.:
Processos:

NO 10.398-63 — Conceckda uma gue-
te à Oficiala de Administração
vd 12 Carmen da Silva a partir de
junho de 1963 (MV),

N9 11.126-63 — Concedida uma quo-
ta ao Oficial de Adnenistraçáo ui-
vei 14 Thophilo Lopes da Silva a. par-
tir de junho Ce 1983 ISDV),

N9 11.335-63 — Concedida uma quo-
ta ao Motorista nivel 12 José Salus-
tiano Sena, a partir de junho de 1.983
(SDV).

N9 12.094-63 — Concedida uma gime
ta à Técnica Auxiliar de Mecaniza-
ção, uivei 11, Maria de Souza Carva-
lho. a partir de junho de 1963 (SDV),.

N9 12.983-63 — Concedida uma quo-
ta à Técnica Auxiliar de Mecaniza-
ção nível 11 Beatriz Mala Allan a
partir de junho de 1963 (SDV).

N9 14.080-63 — Concedida uma-quo-
ta ao Mecânico nível 9 Rodrigo Mar-
tins Coelho Júnior a partir de se-
tembro de 1963 (SDV),

N9 14.153-63 — Concedida uma rem-
ia à Oficiala de Administração nível
14 Noemi Telles de Lecerda Maciel a
partir de lurem da 1963 (SDV).

n NO 14 207-63 — Concedda uma quo-
ta à Estatística, nevel 17 ementa Pe-
reira Ouintaes a pedir de junho de

abril de ipn, que nomeou Rue Gon- 1953 (SDIT).
calvas da Silva peta exercer. em me- No 14.345-63 — Concedide uma quoe
ter interino, o cargo de Auxiliar de, ta h te:atleta+, uivei 17, Jenlise
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taxis foi concedida, de acardo com o
disposto nos artigos 145, itera XI, e
146 da Lei n9 1.711, de 28.10.52, re-
gulamentados pelo Decreto n9 31.922,
de 15.12.52, gratificação adicional por
tempo de serviço, na base de 15% sa-
bre o vencimento do uivei 11, a par-
tir de 21.11.963, por haver comple-
tado em 20.11.63, 20 anos de efetivo
exercido. — Nisto da Silva Pinto —
Chefe do SP.

N9 8.835-63 — S.G. — Na porta-
ria de 15.9.50, referente à melhoria
de salário de (*narina da Silva Bar-
bosa, fol lançada a seguinte apos-
tila: "Ao servidor a quem se refere
a, presente portaria foi concedida, de
&cerdo com o disposto nos artigos 145.
Item XI, item XI, e 146 da Lei nú-
mero 1.711, de 28.10.52, regulamen-
tados pelo Decreto 119 31.922, de 15
de dezembro de 1952, gratificação adi-
cional Por teineo de serviço, na base
de 15% sebre o vencimento do uivei
114, a partir de 14.6.63 por haver
completado em 13.6.63, 20 anos de
efetivo exercido. — Mário de Men-
donça — Chefe do S.P. — substituto.

N9 9.283-63 — 12-RJ — Na por-
taria de 29.4.50, referente à nomea-
ção de Ossomor Guimarães, foi lan-
çada a seguinte apostila: "Ao servi-
dor a quem se refere a presente por-
taria foi conceddia, de aceirdo com o
disposto nos artigos 145, item XI, e
146 dá Lei n9 1.711, de 28.10.52, re-
gulamentados pelo Decreto 11 9 31.922,
de 15.12.52, gratificação adicional por
tempo de serviço, na base de 15% só-
bre o vencimento do nível 14 a partir
de 21.3.63, por haver completado em
20.3.63. 20 anos de efetivo exercício.
— Mario de Mendonça, Chefe do
8.P. — substituto".

$19 9.456-63 — IR-SC — Na por-
taria n9 811, de 30.9.5, referente ao
enquadramento de Armando de Amo-
rim, foi lançada a seguinte apostila:
"Ao servidor a quem se refere a pre-
sente portaria foi concedida, de adir-
do com o disposto nos artigos 145.
Item XI, e 145 da Lei n9 1.711, de
28.10.52, regulamentados pelo Decre-
to n9 31.922, de 15.12.52, gratificação
adicional por tempo de serviço na ba-
se de 15% &libre o vencimento do
uivei 10, a partir de 30.3.63, por ha-
ver completado em 29.3.63, 20 anos
de efetivo exercido. — Mário de Men-
donça — Chefe do S.P. — substi-
tuto".

N9 9.694-63 — 80 — Na portaria
de 5.1.49, referente à admisseo de
Adolfo Rodrigues de Almeida, foi lan-
ça& a seguinte apostila: "Ao servi-
dor a quem se refere a presente por-
taria foi concdida, de acetado com o
disposto nos artigos 145, item .XI, e
146 da Lei n9 1.711, de 28.10.52, re-
gulamentados pelo Decreto no 31.922,
de 15.12.52, gratifioação adicional por
tempo de serviço, na base de 15% só-
bre o vencimento do uivei 17, a par-
tir de 9.10.63, por haver completado
em 8.10.63, 20 anos de efetivo exer-
cido. — Mede° de Mendonça — Che-
fe do Sp — substituto".

N9 9.870-63 — IR-MG — Na por-
taria de 26.11.49, referente à nomea-
ção de Antônio Ribeiro Vilela, foi lan-
çada a seguinte apostila: "Ao servi-
dor a quem se refere a presente por-
tarja foi concedida, de acõrdo com
o disposto nos artigos 145, item XI
e 146 da Lei n9 1.711, de 28.10.52,
regulamentados pelo Decreto 31.922,
de 15.12.52, gratificação adicional por
tempo de serviço, na base de 15% se-
bre o vencimento do uivei 12. a pare
Cr de 8.6.63, por haver completado
em 7.6.63, 20 anos de efetivo exer-• - Mário de Mendonça — Che-
fe do S.P.— substituto".

10.6ee-63 — 80 — Na De:ie-
ne de melhoria, de 18.6.51. referente
• Meria de Lourdes Araújo, foi lan-
cada n s giente apostila: "Ao erevi-
dor a quem se refere a presente Por-
teie a fal concedida, de aceedo roeu o
(1 'Poeto nos artigos 145. item XI. e
146 rex Lei no 1.711, de 28.10.52. re-
gu:amentados pelo Decreto n9 31.922,

de 15.12.52, gratif:cação adicional por
tempo de serviço, na base de 15% sd-
bre o vencimento do nivel 9, a perfiz
de 28.10.63, por haver completado em
25.10.63. 20 anos de efetivo exercida
— Mário de Mendonça — Chtle do
S.P. — substituto."

NO 10.680-63 —IR-MG — Na por-
taria de nomeação, de 21.10.48, refe-
rente a Murilo Paesos, foi lançada a
seguinte apostila: "Ao servidor a
quem* se refere a presente portaria
foi concedida, de achrod co mo crise
poeto nos artigos 145, item XI, e 146
da Lei no 1.711, de 28.10.52, regula-
mentados pelo Decreto n9 31.922, de
15.12.52, gratificação adicional por
tempo de serviço, na base de 15%
sobre o vencimento do uivei 12, a
partir de 8.10.59, por haver comple-
tado em 7.10.59, 20 anos de efetivo
exercido. —Mário de Mendonça —
Chefe do S.P. — substituto."

NO 11.476-63 — IR-MO — Na por-
taria de n9 181, de enquadramento
de 6.2.56, referente a Gil da Silva
Santiago. foi lançada a seguinte apos-
tila: "Ao servidor a quem ie refere
a presente portaria, foi concedida. de
acenei() com o disposto nos artigos 145.
item XI, e 148 da Lei no 1.711, de
28.10.52, regulamentados pelo Decre-
to 119 31.922, de 15.12.52, gratificação
adicional por tempo de serviço, na
base de 15% seíbre o vencimento do
nivel 10, a partir de 5.7.63, por ha-
ver completado em 4.7.63, 20 anos de
efetivo exercício, — Mário de Men-
donça — chefe do S.P. — substituto"

NO 11.478-63 — IR-MO —  por-
taria de nomeação, de 20.8.48,Na,refe-
rente a Gentil Mein° Vale, foi lan-
çada a seguinte apostila: "Ao servi-
dor a quem se refere a presente por-
taria, foi concedida, de acordo com
o disposto nos artigos 145. Item XI,
e 146 da Lei n9 1.711, de 28.10.52,
r'egulatrientados pelo Decreto 'número
31.922, de 15.12.52, gratificação adi-
cional por tempo de serviço, na base
de 15% sôbre o vencimento do nivel
12, a partir de 24.10.62. por haver
completado era 23.10.62, 20 anos de
efetivo exercido. — Meio da Silva
Pinto — Chefe do S.13."

N9 12.159-63 — 1R-BA — Na por-
taria de melhoria de salário, de 15
de fevereiro de 1952, referente a nse
de Lourde,s Valente Leibo, foi lança-
da a seguinte apostila: "Ao servidor
a quem se refere a presente portaria
foi concedi da, de aceedo com o dis-
posto nos artigos 145, item XI, e 148
da Lei n9 1.711, de 28.10.52, regula-
mentadOs pelo Decreto n9 31.922, de
15.12.52, gratificação adicional por
tempo de serviço, na base de 15% sd-
bre o vencimento do uivei 10, a Par- '
tir de 20.8.63, por haver Completado
em 19.8.63, 20 anos de efetivo exer-
cido. — Nisto da Silva pinto — Che-
fe do 5.I3."

Ne 12.166-63 — IR-SP — Na por-
teria de promoção, de 6.8.51, refe-
rente a Remado Monteiro, foi lançada
a seguinte apostila: "Ao servidor a
quem se refere a presente portaria
foi concedida, de aceodo com o dis-
posto nos artigos 145, item XI, e 148
de. Lei no 1.711, de 28.10.52, regula-
mentados pelo Decreto n9 31.922, de
15.12.52, gratificação adicional Por
tempo de serviço,* na base 15% so-
bre o vencimento do nível 14. a par-
tir de 23.10.60, por haver completado
em 22.10.60. 20 anos de efetivo exer-
cício, — Mário de Mendonça — Che-
fe do S.P. — substituto.

No 12.986-63 — IR-SP --, Na por-
taria de 4.3.48. referente à admissão
de Henrique Pereira, foi lançada. a
seguinte apostila: "Ao servidor a quem
se refere a presente portaria foi con-
cedida, de acerdo com o disposto nos
artigos 145, item XI. e 146 da Lei
re' 1 711, de 28.10.52 regulamentados
pelo Decreto no .31.922, de 15.12.52,
gratificarão adicional por tempo de
serviço, na base de 15% st5bre o ren-
dimento do uive] 9, a partir de 11,
de outubro de 1963, por haver cota-
pietado em 10.10.63, 20 anos de efe-
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Oscar da Silva Reis, Agente de Esta- Reze de 28 de maio de 1962
tistica, uivei 16.F (Processo no 16.493 Sérgio Garota Barbosa, Agente de lese
de 1963). Concedida =a quota do tatIstica, nível 14.0 (Processo mime-
salte:o-familia, a partir de maio de ro 16.692-63). Concedida. uma quota
1963 (SP/SCP).	 de salário-família a partir de março

Req. de 3 de outubro de 1963, de de 1963 (DA-SP/SOP).
Pedro Carmelito R. de Jesu.s, Agente Rel. de 18 de julho de 1963 de
de Estatística, nível 12.B. Concedida Sérgio António de Azevedo, Agente de
a continuação do pagamento de uma Estatística, nível 14.0 (Processo
quota do salário-família relativa a no 16.693-63). Concedida. continua-
dependente Isa B. de Jesus a partir ção de três (3) quotas de salário-
de julho de 1963 (SP/SP).	 familia a partir de março de 1963

Do Inspetor Regional de Sdo (DA-SP/SCP).
Paulo: Req. de 26 de março de 1963 de
Req. de 29 de agesto de 1983 de Rogério Machado Ribeiro, Agente de

Anelo. Lopes Totedo, viúva do ex- Eseatistica nível 14.0 (Processo
Agente de Estatística, nível 12.B José no 16.694-63). Concedida duas quotas
Augusto de Toledo (Processo n9 15.544 de salário-família a partir de abril
de 1963). Concedida continuação da de 1962 (DA-SP/SCP).
quota do salário-espósa a partir de Req. de 29 de abril de 1963 de
novembro de 1963 nos ternos do ar- Pedro Vera Munhoz. Agente de Esta-
tigo 138 da Lei no 1.711, de 28 de tistica, uivei 14.0 (Processo no 16.695
outubro de 1962, combinado core o de 1983). Concedida urna quota de
9.rt. 34 da Lei no 433,. de 1943 (EP/ salário-família a partir de abril de
SCP).	 1963 (DA-SP/SCP).

Req. de 28 de agósto de 1062 de Req. de 2 de setembro de 1963 de
Vilma Bibo Barbou, Escriturário. ni- João Macário Sobrinho. servidor (tra-
vel 10.3 (Processo no 15.545-63). parado pela Lei no 3.967-61 devendo
Concedida uma quota de salário-fite o respectivo enquadramento vigorar
iniba a partir, de agósto de 1962. a partir de outubro de 1961 (Processo
(SP/SCP).	 n9 18.744-63). Concedida uma quota

Req. de 11 de outubro de 19 53 de de salário-famílie e Partir de adusto
Sárgio Zawitoski, Estatístico. nível 17 de 1963 (DA-SP/SCP).
(Processo W 15.546-63). Concedida* Bete de . 27 de mate de 1963 de

José Pauline de Souza, servidor am-
parado pela Lei rio 4.0E9-62, aguar-
dando enquadramento (Processo nú-
mero 18.747-63). Concedida uma
quota de salário-família a partir de
maio de 1963 (DA-SP/SCP).

Req. de 10 de abril de 1963 de
Miguel Odierno. Estatí stico. nível 17
(Processo no 10.751-63). Concedida
unia quota de ealário-famille a partir
de abril de 1963 (DA-SP/SCp) .

Reg. de 15 de abril de 1963 de
Alvaro Mendes de Caninos, Avente da
Estatística. nível 14.0 (Processo
no 16.761-63). Concedido Uma anota
de salário-femilia a partir de novem-
bro de 1962 MASP/SCP)

Reg. de 27 de setembro ' de 1963 de
Álvaro 'relede Barrete Mente de Es-
eatistice. nível 14.0 (Processe nú-
mero 16 '762-63). Concedida uma quo-
ta de salário-Tonere a nartir de se-
tembro de 1963 (DA-RP/SCp).

Req. de 8 de e geeto de 1963 de
Angelo Florente Mente de Istatisti.-
co., nivel. 14.0 (Processo n9 18.'762-03)
Coneedli'a continuacen da quota de
salárin-familla a partir de setembro
de 1963. refererte no eeneridente Jose
Carlos Fleretil (DA-SP /SCP) .

Req. de ift de abril de 1963 de
Arildo Leen Siarreira. Agente de ES-
tattstica„ nível 14.0 (Processo núme-
ro 18.764-63). Concedida, uma quota
de salarie-tamilia a Partir de abrilde 1963 (DA-PEeep).

Req. de 4 de março de 1963 de Ary
Amearecido Ribeiro. Agente de Esta-
tística, uivei 12.13 (Processo re, 16.766
de 1963), • Concedida uma anota de
Ralário-familia a Partir de fevereiro
de 1963 (DA-SP-SCp).

nee. de 28 de atzeeto de 1963 de
Atharede Abílio Ferreira. Mente de
1aqtatfstica. nível 14.0 (Processo
no 18.766-63). Concedida tuna quota
de salário-lamine n nartir de agente
de 1963. (DA-SP-1:1CP).

Req. de 10 de julho de 1963 de
Belmiro Fnrlen, Aeente de erstermrea
nível 12.8 (Processo n7 16.787-63).
Concedida uma quota de salário-te-
mula a partir de julho de 1963 (DA-
SP-S0P) .

Req. de 18 de morto de 1963 de
Come Antônio Sebastille Rimolle.
Agente de Estetiseca, nível 14.0 (Pro-
cesso no 16.708-63). Concedida uma
quota de salário-família a partir de
março ele 1963 (DA-SP-SCP).

Boa. de 18 de abril de 1963 de
Deusdedit Xavier Ribeiro, Avente de
Estatística. nível 12.13 (Proceeso
nO - 16.788-63). Concedida uma quota
de salário-famtea a partir de abril
de 1963 (DA-SP-SP).

Rec. de 30 de maio de 1963 de
Dionysio 'I'rettel, Agente de Estatís-
tica. nível 12.13 (Processo n9 16.789
de 1963). Concedida urna guete de

-Santos Aguiar a perta de igie0 de
1963 (SDV).	 •

Do Chefe do S.P.
N9 14.128-63 - Coneetiela uma quo-

ta ao 'Nene) de Mecan,zeçeo uivei
14 Nilmar Paneetel Lentine a par-
tir de outubro de len (SDV).

N9 14.91'2-e3 - Comedida uma quo-
ta ao Contader nível 18 Alberto 8:1-
va Luccheei a pedir de outubro de
1963 (SDV)

Do In :pc:or Regional de Rondô-
nia:

Req: de 14.11.963, de Admar Go-
mes Collo, Estatístico. nível 1'7 (Pro-
cesso 16.379-6n . - Concedida urna
quota. de salár.o-familia a partir de
outubro de 1963 (SP-SCP).

Do inspetor Regional do. Piauí:
R.q. de 23 de dezembro de 1963 de

Adalberte leo:ruma B:andão, servidor
amparada pela Lei 3.967-61 devendo
o enquadn.uneWo vigorar a partir de
eutubre de 1951. - Concedida uma
quota do salário-familia a partir de
outubro de 1961. cancelada a partir
de janeiro de 1263.

Req. de 8 de outubro de 19e3 de
Wosege rn de (,arvaiho Ncgueira, Au-
ctiear de EstaGestico, • nível 8.A (Pro-
ceseo no 15.51C-33) . Concediea uma
quota do ealáric-familia a partir de
outubro de 1963 (SP/5CP) .

Auxelar ee Estatístico, nr(e 	 •
(Proceaeo W 16.486-63). Concedida
uma que ‘a do salário-familla a partir
de setembro de 1933 (SP/CP).

Req. de 10 de setembro cie 1963 de
Jcze. Lar-enteio de Oliveira, Agente
cie Estatista.a, nível 19.A (Processo
n9 16.572-33) . Ccncedida uma guete
cio c2lár:o-fandlia a partir de aseuto
de 1963..¡P

Do inspetor Regional da Paratba:
Rue de 12 de novembro de 1963 de

José Mann dos Santos, Porteiro,
erivel 9.A t Proce.s.so n9 16.502-63).
Cometida uma quota do salário-
familia a pertir de novembro de
1963 (SP ECP).

Req. de 23 de outubro de 1963 de
Osvaldo Setreo de Araújo, Agente de
Esta tis teer, nível 10.A (Processo
n9 16.503-63). Concedida, uma quota
cio salário-familia a partir de cutubro
de 1963 (S.P.'SCP).

Do Inspetor Regional de Pernam-
buco:
Req. de 23 de outubro de 1963 de

Djalma Andreeno Nogueira, Agente
de Estatiseca, nivel 10.A •Processo
no 10.471-53. Concedala duas (2)
quotas do salário-família e partir de
outubro de 1963 (SP/SCP).

Req. de 6 de novembro de 1963 de
Antônio Menezes dos Santos, Escri-
turário, nível 10.B (Processo n9 16.473
de 1963), Concedida duas (2) quotas
do salárlo-familla a partir de novem-
bro de 1963 (SP/SCP).

Rea. de 12 de novembro de 1903 de
Mi Santos Guerra Lima, Escriturá-
rio. nível 10.B (Processo n9 16.476
de 7963). concedida uma quota do
salário-familia a partir de 'junho de
1963, ao servidor amparado pelo pará-
grafo ún'co do art. 16 da Lei na 4.242
de 1965 (SP/.CP)

Reg. de 11 de outubro de 1963 de
Aubry de Lima Barros. Agente de
Estatística, nível 12.3 (Procrso
no 16.485-631. Concedida continuação
da anota do salário-família a partir
de junho de 1963, ao dependente Al-
bane Castro Barros (SP/.'CP).

Do Inspetor Regional de seroipe:
Req. de 28 de outubro de 1963 de

Carlos de Avaujo. Agente de Estatis-
tica. nível 10.A (Processo n9 15.511
de 1963). Concedido uma atleta de
saIárlo-fameie a partir de outubro de
19e2 (SP/e..,ep‘

Rea. de e5 de novembro de 1963 de
José Rosa Montalvão, Agente de Est a

-tística. nível 10.A (Processo n9 16.324
de 1963). renred ida urna quota de
pniárie-famil'n reartir de novembro
de "esell (er:teeP1,

Do Te re -4 nr . BecrionaZ da Rghia:
Peq. de 18 de setembro de 1963, de

Reg. de 12 de julho de 1962 de
Antôn'e de Campos Mb- ega. Aeente
de Estetistlea, nível 14 C (Preerm
no 15.547-63). Conceelda trás (3)
arrotes de salário-famil i a a partir de
julho de 1962 (SP/SCP).

Req. de 5 de outubro de 1962 de
João Mota, Agente de T-SintiRt!ea,
nível 14.0 (Processo n9 15.548-03).
Concedida uma quota de salárlo-
famílio e . partir de setembro de 1962
(53PISCP).

Reg. sem data de Nelson Searfon.
A rrente de Estatística, nível 14.0
(Processe no 15.550-63). Concedida
lontfnuaçáo da anota de salário-
familia a partir de neste de • 1962,
-eferente a dependente Filete Maria
acarfon, que até julho de 1962 de-
nendia de sua mãe. funcioneria da
Seeretarle da Educação (P/SP',.

Req. de 5 de junho de 1952 de
Oscar Cunha. Agente de Ftstraistica,
nível 14.0 (Processo n7 15.551-53),
eoncedida uma quota de salário-
família e partir de dezembro de 1961
(sP/sCP).

Req. de 11 de dezembro de 1982 de
Wilson Valentino, Agente de Ertatís-
tica. nível 14.0 (Processo n9 15.552
de 1963) , Concedida uma guete de
•alerin-famillo a partir de novembro
da 1962 SP1S0P).

Rea. de 7 de novembro de 1952 de
)(viten!) Gomes da Silva. Servente,
nível 5 (Processo no 15.55e-91/). Con-
cedida uma anota de snlárie-familia
a varar de outubro de 1962 SP feriP1

Reg . de 3 de dezembro de 19e2
woitácio Barbosa Cardoso, Au:caiar de
Estatístico. nível 10.13 (Processo
no 15.554-82). Concedich. uma Quota
• solário-família a nartir de novem-
bro de 1982 (SP/SCP).

Recr. de 30 de outubre de 1963 de
Therezinha Teixeira Rermeneelldo.
rNecTa1 de Administracgo, nível 14.8
(Processo no 18.593-63 Concedida.
uma ouota de salezio-familer a partir
de outubro de 1963 (SP/&P).

Reg. de 29 de março de 1963 de
Valdemiro Ventura d.e. Cunha. Ser-
vente, nivel 5 (Processo no 16.689-63).
Concedida uma quota de salário-fa-
mflia a partir de fevereiro de 1963
(DA-SP/SCP).

Req. de 29 de julho de 1963 de
Lázaro Spadin. Servente, uivei 5
(Processo n9 16.690-63). Concedida.
uma auota de salário-família a partir
de julho de 1963 (DA-SP/SOP),

Req. de 15 de janeiro de 1953 de
Thiago Geraldo Rodrigues de ~ar-
co, Agente de Estatística, nível 14.0
(Processo TIO 16.691-63). Concedida
uma quota de salário-família a partir
de novembro de 1962 (DA-SP/SOP).

salerio-familla a partir de outubre
de 1902 (DA-13P-8OP).

Req. de 14 de maio de 1983 de
Edison Luiz de Toledo, Agente de Ele
tatestica, nível 10.A (Processo !liame.
co 16.190-63). Concedida uma quotre
do salário-familia a partir de maio
de 1963. (DA-SP-5CP).

Reg. de 21 de fevereiro de 1963 de
Espedito de Lima Amorim, Agente de
Estatística, nível 14.0 (Processo nere
mero 18.791-63). Concedida uma quo-
ta de salário-famala a partir de dee
zembro de 1962 (DA-SP-SCP).

Rel. de 10 de janeiro de 1963 de
Francisco Vieira Fernandes, Agente
de Estatística, nível 10.A (Processo
rio 16.792-63). Concedida Uma quota
de salário-família a partir de dezem-
bro de 1962 (DA-SP-SCP).

Req. de 23 de maio de 1963 de
Jefferson Joel de Carvalho, Agente de
Estatística, nível 12.8 (Processo na.
mero 16.794-&3. Concedida uma amo
ta de ablrlo-familia a partir de abril
de 1963 (DA-SP-SCP).

Rea. de 15 de julho de 1963 de João
de Olveiro, Agente de Etatistica. ní-
vel 14. (Processo no 16.795-63). Cone
cedida uma quota de salário-farda
a nartir de junho de 1963 (DA-SE"
SOE).

Reg. de 27 de maio de 1963 de
Jorge dos Sentas Contini. Agente de
Estatística, nível 14.0 (Processo nú-
mero 16.796-63). Conf.:P(1 ,4as (entro
(4) quotas de eabirio-famil l n a partir
de maio de 1963 (DA-SP-50P ) . .

Rel. de 21 de janeiro de 1963 de
José Aloisio Correa de Oliveira. Agen-
te de Estatística. uivei 14 re (wro.,
cesso n9 16.797-63). Concedido, uma
quota de saltaio-famflia. a nartir de
deeembro de 1983 (DA-SP-SCP).

Req. de 23 de setembro de 1903 de
José António Bortelotti. Agente de
Estatistica nível 10.A (Processo nú-
mero 18.799 62). Concedida uma oiro.
ta de salário-família a partir de ages-
to de 1963 (DA-SPSC(P).

Reg. de 28 de mak de 1983 de .Tose
Enrico de Oliveira, Agente de Esta-
tística. nível 14-0. (Procere núme-
ro 16.802, de 1963). Concedida ema
quota de salário-família e partir de
abril de 1963 (DA-SPeSCP`

Rea. de 30 de abril de 1963 de José
Ferreira de Azevedo Agente de Esta-
tística nível 12.3 (Processo nilmero
te 802-611. Corteelda urre guete de
salário-familia a partir de ebril de
19 .13 (DAr,IP-SCP!.

Reei. de 27 de maio de 1963 de
José Frederico Júnior, servente, nível
5 (Processo n9 16.803-63). Concedida
uma quota de salázlo-famli fst n partir
de maio de 1963 (DA-SP-SCP1.

•Rea. de 9 de maio de 1963 de José
Gemido' de Oliveira. Agente de Estar.
tistioa. nível 14.0 (Processo W 16.804
de 1963). Concedida uma auota de
salário-familla a Partir de fevereiro
de 1963 (DA-SP-50P). -

Reg. de 25 de junho de 1943 de
José de Godov. Agente de Estatistra.
nível 10.A (Processo na 16.606-631.
Concedida uma quota de snler in fa-
mília a partir de fevereiro de 1963.
(IDA-SP-,SCP).
itere de 29 de julho de 1963 de

Gustavo Lima Neto. Sereente errei
5-A (Processo nv 18.807-63). Conce-
dida a partir de setembro de 1983, a
continuacão da quota de sa'Ario-fa-
mira, referente a Derivaido Anal»
Lima (DA-SE-SOE).

Req. de 4 de setembro de 1963 de
Francisco Roberto Silva, Estatístico
nível 17 (Processo no ia e/o Re),
Concedida uma quota de salário-fa-
mília. e partir de junho de 1983 (DA-
SP-SCP) .

Recr. de 30 de maio de 1963 de
Donaldo Erix Pereira, Oficial Admi-
nistrativo. nível 14.8 (Processo nú-
mero 16.918313). Conc edide s rreo (1)
quotas de salário-família a partir de
marro de 1963 (DA-SP-SOP).

Rea. de 8 de letreiro de 1983 de
Carlos 13orves Teixeira, Estetiseco,
nível 17 (Processo no 16.e21-63).
Conéedida turra quota de sahirio-fo-
mala a partir de dezembro de 1962
(DA-SP-50P)

Isabel Nogueira Barro3 de. ArauJe, de setembro de 1963 (eP/SCP).
Req. de 24 de setembre de 1963 de ima quota de salár io-familia a partir
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.1.

foi concedida, e a	 d
posto nos arts. 145. item XI, e 116 sente portaria foi concedida, de cedia
da Lei 119 1.711. de 28 de outubro de ; do com o disposto nos azia, 145, item
1952, regulamentados pelo Decreto XI. e 148 da Lei ne 1.711, de 28 de
n9 31.922, de 15 de dezembro de 1952, outubro de' 1952, regulamentados pelo
gratificação ad'cional por tempo de Decreto n9 31.922, de 15 de dezembro
serviço, na base de 15% afale o yen- de 1952, grat ificação adicional por
cimento de nível 14, a partir de 13 de tempo de serviço, na base de 15%
novembro de 1962, por haver comple- sabre o vencimento de nível IO, a par-
todo em 12 de novembro de 1962, 20 tir de 19 de dezembro de 1957 por ha-
/anos de efetivo exercício. — Alísio da ver completado em 9 de abril de 1958,

20 anos de efetivo exercício. Prescrito
o pelado de 10 de abril de 1953 a 18
de dezembro 'de 1957. — Nis:o da Silva
Pinto. Chefe do S.P.".

Prcc. 11.929-83 (111-50). Na Par-
tiria n9 824. de 30 de setembro de
1955. referente no enquadramento do
Zoroastro Barreto foi lançada a se-

iate apostila: "Ao servidor a quem
se refere a presente portaria foi con-
cedida, de ne8rdo com o disposto nos
arte. 145, item XI e 146 da Lei L711,
de 28 de outubro de 1952. rezudamen-
tadoe pelo Decreto ne 31.922, de 13
de dezembro de 1952. gratificação
(adicional ror tempo de serviço, na
base de 15% zebre o vencimento de
nível 10, a partir de 21 de dezembro
de 1962, por haver completado em
24 de dezembro de 1982. 20 anos de
efetivo exercido. — Nisto da Silva
Pin tO. Ch efe do S.P.".

N.o. de 8 de neaembre de 1963 de
:antanio Casado D'Avilla. Agente de
Pestatistica. n ivel 14.0 (Processo nzie
Quero 16.857-63Y. Concedida uma que-, de sabtrio-famfits a partir de no-
/Cr/113r° de W3 (TNA-SP-SCP).

De Inspetor Regional de Mato
Grosso:
leen: de 10 de setembro de 1963 de

Gaettto Xadier doe Santas, servidorigtá amparado pelo parágrafo únicado art. 23 da Lei no 4.069-62, devendoO respectivo enetundearnento vigorar ilPartir de 15 ,4-C2 (Processo ne 13:110de 1963). Concedida uma quota deee16reo-faninia a Partir de ag8sto le
do 1963 (DA-SP-Cp). •
4.	 ._	 Au:titila

Do Chefe do Service de Pessoal.
Prot. 2.858-58 (1R-AL). Na elor-

ta.ria de 3-2-49, referente à nomeaçãq
de rio Loureiro Brande° Sá. foi /an-
ada a Seguinte =utile: "Ao servi-

a guete se refere a presente por-ria foi conce(jida. de acareio com o
to no,s arta. 145. item XI. e 146

e Lei rie 1.711. de 28 de Outubro de
3962. reaulanientndas pelo Decreto
i9 21.922. de 15-12-52, gratificação

limai noz' tempo de serviço, na
de 25% Miare o vencimento de

%Ne 12. a Partir de 21-1-63, por ba-ter completado em 20 de Janeiro de
7983, 28 anos dê efetivo exercício. —74910 da Rima pinte. Chefe do S.P.".

Prot. 1.447-92 rfIL-M0). Na POT..'terra de 341 de outubro de 1951, refe-tente à nomeedo de anos Augusto
tile A2evedo Rilva, foi lanuda a se-
birita enostilar *Ao servidor a quem
la ~era a preeente nortaria foi con-
Ff,da. de acardo com o "poeto 2108

ha 145. item 3a. e 146 da Lei m/-
'	 1.711. de 28 de outubro de 1952,

dementada; velo Decreto número
' .m. de /5 de dezembro de 1952,

alteado adicional Por tempo de
rdeo. nas hese* de 15%. a partir de
de dezembro de 1858 (prescrito o

ser'rço
bro de i963.	 Aisto	 St7-111 Ftrte
Chefe Cio ri P.".

Prot. l'el-e3 elec-M0), Na far-
tara de 14 de cot ibro de le43, refe-
rente à nomeação de Joei Rodzigues
de Mareiam Ad a, foi ¡mneet a a
seguinte 4pos'.1.3.: "Ao se:.P.aor a
quem se refere a pregente porteria,

i

Silva Pinto, respondendo pelo Chefe
do S.P.".

Prot. 2.500-63. Na portaria de 3 de
fevereiro de 1949, referente à nomea-
ção de Francisco de Oliveira Souza.
foi lançada a seguinte apostila: "Ao
servidor a quem se refere a presente
portaria foi concedida, de acbrdo com
o disposto nos arte. 145, item 11 e 146
da Lei na 1.711, de 28 de outubro de
1952, regulamentados pelo Decretei
ne 31.922, de 15 de dezembro de 1952,
gratificação adicional por tempo de
serviço, na base de 25% segare o ven-
cimento de nivel 10. a partir de 9 de
abril de 1961, por haver completado
em 8 de abril de 1961, 25 anos de efe-
tivo exercício. — Nisto da Silva Psnto,
Chefe do S.P.".

Prpt. 3.936-63 (Sn), Na portaria
de 15 de setembro de 1950, refe:ente
à admissão de Theophrasto Sá de Mi-
randa, foi lançada a seguinte apos-
tila: "Ao servidor a quem se refere
a presente portaria foi concedida, de
ardo com o disposto nos arte. 145,
item XI. e 146 da Lei no 1.711. de 28
de outubro de 1952, regulamentados
pelo Decreto ne 31.922. de 15 de de-
zembro de 1952, gratificação adicional
por tempo de serviço, na base de 15%
sten% o vencimento de uivei 17, a par-
tir de 15 de novembro de 1963, por
haver completado em 14 de novem-
bro de 1963, 20 anos de efet ivo exer-
cicio. — Nisto Silva Pinto, Chefe
do S.P.".

Prot. 4.894-63 (IR-BA). Na porta.
ria de 9 de maio de 1952, referente à
admissão de João Vieira Lopes, foi
lançada a seguinte apostila: "Ao ser-
vidor a quem se refere a presente
portaria foi concedickt. de adiado com
o disposto nos ares. 145, item XI, e
146 da. Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, regulamentados pelo Decreto
ne 31.922, de 15 de dezembro de 1952,
gratificação adicional por tempo de
serviço, na, base de 15% Wire o ven-
cimento de nível 17. a part ir de 8 de
linho de 1961, por haver completado
em 7 de julho de 1981. 20 anos de
efetivo exercício. — Nisto da Silva
Pinto, Chefe do S.P.".

Prot. 10.723-63 MG). Na porta-
ria de 15 de abri/ de 1950, referente
à admissão de Júlia Triscluzzi, foi
lançada a seguinte apostila: ."Ae r.r.
vidor a quem se refere a presente
'cortaria foi concedida. de ac8rdo com
o disposto nos arte, 145. item XI, e
148 da Lei n9 1.711, de-28 de outubro
de 1952. reeulamentados Pelo' Decreto
ne 31.922, de 15 de dezembro de 1952.
gratificação adicional por tempo de
Servico, na base de 15% sôbre o ven-
cimento de nível 9, a partir de 8 de
dezetnbro de 1962, por haver comple-
tado em 7 de dezembro de 1962, 20
anos de efetivo exercido. — Nisio da
Silva Pinto, Chefe do 8. P.".

Prot. 11.312-63. Na portaria de 3
de fevereiro de 1949. referente à no-
meado de Wnson Nunes de Azevedo,
foi lançada a eeeuinte anosti l n • "Ao
servidor a quem se refere a presente
portaria foi concedida, de aceado com

to.	 e

' Prot. 14= ed. Na portaria no CM,
de 13 de outubro de 19d0, refe.ente à
nomeação de José Francisco Casado
de Lima, foi lançada a seguena apo,.

Proc. 16.918-61 (IR-CE). Na por-
taria ne 919, de 11 de outubro de 1955,
referente ao enquadramento de somar
Demétrio de Souza, foi lançada a se-
guinte apostila: "Ao servidor a quem
se refere a presente portaria foi con-
cedida, de acOrdo com o disposto nos
arte. 145, item XI, e 146 da Lei 1,711,
de 28 de outubro de 1952, /ara:lamen-
tados pelo Decreto ne 31,922, de 15
de dezembro de 1952, gratificarão adi.
donal por tempo de serviço, na base
de 25% sabre o venc imento do nível
10, partir de 17 de julho de 1963,
por haver completado em 16 de ttlibo
de 1983. 25 anos de efetivo exercício.
— Nisto da Silva Pinto, Chefe do SP"

AlteraCdo de Cadastro
Proc. ne 3.879-62. Luey Falcão

Leda, Auxiliar de Estatística, nível
I.A, do Quadro de Pessoal das Ins-
Petorias Regionais, com lotação na
IR do Maranhão, passou a assinar-se
Lucy Neves Falcão Leda, em virtude
de casamento. (SP-SCP).

Proc. 15.910-63, Gacilta Peçanha
Silva Costa. Escriturário uivei 10.B
do Quadro de Pessoal da Administra-
do Central do Conselho Nacional de
Estatística, passou a assinar-se Co.
dita Silva Costa Matubayashi em vir-
tude de casamento.

Registra-se a vacânc ia, ororrida em
9 de adoto de 19(218. do cargo da sé.
rie de classe de Porteiro, nível 11.B,
do Quadro de Pessoal das Inspetorias
Regionais, com lotado ne IR no Es-
lado de São Pau/o, em virtude do fa.
lecimento do seu ocimente. Selxistião
Palidez° de Souza. (5P-Cp),

Registra-se a vacitnela do cargo da
classe de Estatístico, nível 11. em vir.
1 ode 04 ter sido eeu raenen te. Ro-mann Peanrelieta da Silva, agregado
ao Onadro de Pessoal das /netietories
w eelonals, do Conselho Nac ional de
aatatatica, com os venc imentos; do,..eeen em conteve° padre,/ 7.0. de
Triapet.nr net!~ de regIrdo com o

Peq. de 8 de julho de 1963 de Al-
varo de Lima Maldonado, E.statlet:co
nivel 17 (Processo ne 16.823-63). •
Concedida uma quota de sai etido-fa-
radia a partir de abril de 1963 (DA-
SP-SCP).

Req. de 29 de março de 1963 de
José Luiz Bueno de Moraes, Arente I
de Estatistieci, uivei 14.0 (Processo
ne 16.827-63). Concedida uma quota
do salário-familia a partir de março
de 1963 (DA-SP-SCP).

Req. de 5 de fevereiro de 1953 de
José Zaccardi de Freitas. Agente de I
Eatatistica. nível 14.0 (Processo nu-1
mero 16.828-63). Concedida ruma quo- !
ta de salário-familia a partir de de-
zembro de 1962 DA-SP-CP).

Req. de 28 de junho de W3 de
Luiz Rodrigues Ramos. Agente de
Estatística, nível 14.0 (Procesro nú-
mero 19.829-63). Concedida uma quo-
te de salário-familia a nertir de ages-
to de 1943 (DA-SP-SCP)

Reo. de 22 de abil de 1983 de Má -
tdo de sonze. Agente de Estatistiza,
ideei 12.B Processo n9 16.831-63)
Cercedida uma quota de salário-fa-
adile a partir de abril de 1963 IDA-
SP-SCP) .

Rea. de 14 de '.miro de 1963 de
Naeciso Martino? Agente de Estatís
tica, uivei 12.B (Processo no 16.832
de 1963). earacedida urna auota de
ezdário-farrillia a nertir de dezemaeo
de l en (DA-SP-,CP).

Do rnspetor Regional do Paraná:
Memorando IR-PE-&A/463. de 19 ee,

netembro de 1983. Concedida à doe-
titulado da anela de salário-famPla.
a virar de ateado de 1963, referente
a viúva dO ex-Ae,ente de Estatístieet
ebetse "E" Saturnino Costa (DA-.917-

Do biscate?' Regional do Rio
" Grande de
• Peq. de 21 de outubro de. 1963 de
Pedro Marina() do Nascimento. Agen-
te de Estatistica nivel 14.0 (Processe

16.e55-63). Concedida uma guete
de seeário-famflia a Partir de age:st°
de 1963 (DA-SP-PCP)

. n •

'	 o et,

bro de 193C), de 25%, a partir de 146 da Lei n9 1.711, de 28 de outabre*
11 de junno ee .1C1 por haver com- de 1952, regulamentados pelo Decreto
pletado 20 e 25 eixos de efeavo em- n9 31.922, de 15 de dezembro de 1952,
cicio reepreeivenunte, em 11 ae ju- gratificação adicional por tempo de
nho de 1956 e 10 de junho de 1961. serviço, na base de 15% sôbre o yen- ala: "Ao servidw a quem se zefe.e

d	 1	 5 d	 zen- cimento de nível 10, a partir de 28 presente portara foi conde-Una, c e

Prct 12 223-63 (IR-ALI, Na por- 17, a partir de 8 de outubro de 1963,Paria de 27 de fulho de 1949. referente por haver completado em T de autu-
e nomearão de Waldeznar Cesta, foi bro de 1963, 20 anos de efetivo exer.baleada a seguinte apostila: "Ao ser- cicio, — Nisto da Silva Pinto, Chefevalor a quem se refere a presente por- do S.P."
teria foi concedida. de acierdo com o
rdenesto nos arte. 145. item XI. e 146
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
tesa reeulamentados pelo Decreto
n9 3 1 .922. de 15 de dezembro de 1952.
Tratificacão adicional por tempo de
servico, na base de 15% zãobre o ven.
f..m.ntn do nível 12 a partir de 3 de
julho de 1o9R, por 31tivrr comnietado
• de inlbn de laza Q1 "nos de
efetivo exercício. — Nisto da Silva
Pinto, Chefe do S.P.".

pret. 12 991-83 — Na pe.-teria
n9 951, de 23:11-61, referente à no-
~ene) da rerridora Lucy Neves pai-

5o Leda. foi Pancada a seguinte apos-
tila: "Ao servidor a quem se refere
e oreeente portaria foi concedida. de
ectirde com e disposto nos arte. 145.
dem Xr. e 146 da Lei na 1.711, de
"ta de OUtlibro de 1952, regulamente-
eoe aedo Decreto na 31.922 de 15 de
deeembro de 1952, gratificação adicto-

Do- tempo de eervico, na base de
15% Reate o vencimento do nível 8,
flor haver completado em 15 de Rea-
to de 1981. 20 anos de serviço, ca-
bendo-lhe norém, na condido de ex-
Inter ina perceber a venderem Re
mente a partir de 9 de abril de 1962,
data ral respectiva efetivacão. Servi.
ro de Pema em 25 de novembro de
1983. — Nisto da Silva Pinto, Chefe
do S.P.".

Proc. 13.)39-63 (IR-RN). Na per-
faria, de 3 de fevereiro de 1949. refe-
"mie nomeanao de Pedro Moura de
Vasconcelos, foi lançada a seguinte
e nostila: "Ao servidor a quem se re-
fere a presente portaria foi concedida.
de acdrdo com o disposto nos arta
145. item Xr. e 146 da Lei n9 1.711,
de 28 de membro de 1952. rezulamen-
Mac nela Decrete no 31.922 de 15
de derembro de 1952, gratificado adi -ce:mel no* tempo de servico, na base
de 15% sebre o vencimento do uivei
10, a 'partir de 15 de setembro de /9611,
nor have- r-,ronlefarlo em 14 de ee-
lembro de 19so 20 anos de efetivo
exercício.	 Nisio	 Sika Pinto, era 60 da Lei no 3.780, de 12 de

de setembro de 1960, por haver coai- acordo com o disposto nos arte. 1.5,I
pletado em 27 de setembro de 1960, item XI, e 146 da Lei n9 1.111, de 21
20 anos de efetivo exercido. — Nisto , de outubro de 1952, regulamentad-a
da Silva Pinto, Chefe do S.P.".	 !Pelo Decreto na 31.922, de 15 de de.

Prot. 2.500-63. Na portaria de 3 zembro de 1952, geatiacaçãO adie.onal
de fevereiro de 1949, referente à no- por tempo de serviço, na base de 151e
meação de Francisco de Oliveira Sou. Obre o vencimento do nível 17, a per.
as, fai laneada a seguinta apostaa: Ur de 21 de março de 1963, por haver
"Ao servidor a quem se refere a pre- completado em 20 de março de 19e3,

20 anos de efetivo exercido, — Nis.o
da Silva Pinto, Chefe do e.P.

Prot. 14.515-63 (S0). Na porteie°.
ne 95, de 23 de março de 1955, tete-
rente à, nomeação de Clin'o Pe.e.ra
Lima, foi lançada a seguinte eposa-
la: "Ao servidor a quem se refere a
presente portaria foi concedia, dft,
acerdo com o disposto nos azia. 145,
item XI, e 148 da Lei O 1.711, do
28 de outubro de 1952, regteamente-
dos pelo Decreto ne 31.922. de 15 de
dezembro de 1952, gratif.caçãc ada.
cional por tempo de serviço, na base
de 15% Wire o vencenento do nivel
17, a partir de 12 de outubro de 1923,
por haver completado em 11 de outu-
bro de 1963, 20 anos de (letivo exe '-
cicio. — Nisto da Silva Pinto, Cila e
do S.P.".

Prot, 15.213-63. Na portaria n, 523,
de 22 de setembro de 1960 referente
ao enquadramento de Diamanteno
Salgueiro da Silva, iai lançada .e.
geinte apostila: "Ao servidor a quem
se refere a presente portaria foi con-
cedida, de ecoe/4d° com o disposto nos
arta 145, item XI. e 146 da Lei 1.711,
de 28 de outubro de 1952, reguatmen-
tados pelo Decreto na 31.922, de 15
de dezembro de 1952, gratificação adi-
cional por tempo de serviço, na base
de 15% sabre o vencimento do nível

.P."	
\Ateai...J*1M' anek- 319 "3-63) !



40.03:,(0

2'.CD0,00

55.0„mo

.35.000,00

35.00043

35.0J0,00

35.030,00

10.000,C0

30.LrO,ÇO

r.000,00

23.000,00

01.000,00

33.000,00

35.000,00

28:000,00

2%000,00

28.000,00
28.000,00

35.000,00

35.000,00

35.000,00

35.000,00

40.000,0o
28.000,00

28.000,00

28.000,00

35.000,00

35.000,00

28.000,00

28.000,00

40.000,00

28.000,00

28.000,00

28.000,00

30.000,00

28.000,00

35.000,00

35.000,00
30.000,0o

lomoo,00

28.000,00

2.CJO,CJ

7.000,00

7.000,00

7.000,00

7.000,00

2.00040

12.000,00

7.000,00

14.000,00

11,000,C0

Rto de Jauelro 03

?ie do Janniro 03

alo de Janeiro 03

Rio de Janeiro Cj

f..io do Janeiro G3

dio de Janeiro 03

Rio de Janeiro G§

Rio de Janeiro CR

Rio do JLeclro CS

Rio de Janeiro 03

Rio do Janeiro C3

Rio do Janelle dá
7.000,00 Blofile Janeiro	 03

7.000,00 Rio de Janeiro GB

14.000,00 Rio de Janeiro GS

14.000,00 Rio de Janeiro G3

14.000,00 Rio de Janeiro CS
14.000,00 Rio dó Janeiro GB

7.000,00 Rio de Janeiro GB

7.000,00 Rio de Janeiro GB

7.000,00 Rio de Janeiro G3

7.000,00 Rio de Janeiro 03'

2.000,00 Rio de Janeiro G3

14.000,00 Rio de Janeiro G8

14.000,00 Rio de Janeiro GB

14.000,00 Rio de Janeiro G8

7.000,00 Rio do Janeiro £8

7.000,00 Rio de Janeiro G8

14.000,00 Rio de Janeiro GB

14.000,00 Rio de Janeiro GB

2.000,00 Rio de Janeiro GB

14.000,00 Rio de Janeiro GB

14.000,00 Rio de Janeiro GB

14.000,00 Rio de Janeiro GB

12.000,00 Rio de Janeiro GB

14.000,00 Rio de Janeiro GB

7.000,00 Rio de Janeiro GB

7.000,00 Rio de Janeiro G8

12.000,00 Rio de Janeiro GB

2.000,00 ftiod e Janeiro G8

14.000,00 Rio de Janeiro 05

•
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CCMISSÃO NAC ONAL DE ENERGIA NUOLRIA
pEfihívt TO DE PDMINIETWW----

VIV SÃO D9 PESSoA.r,
TATIPIA DE GRAIÍPICAÇÃO DE rt.rifd- r) vIrE-n

COMPLEMENTAR 

IPiereto 53,978, de  23.2.t%

•n••••••••• 	

1

2

FESOAL	 CONTRATADO

ga Ir	 NOMES	 c=G.3
...2111=1--11:*.W:,== :1.".",...Z.,—,"".AC."! —',.."'!'"?.....:—:—.7-•. •': rf..'" ---,::::—.r.r	 W...

/
Niv Ey	 VU'9i=la	 et.' '!-..r4,'"(.•	 i...m...4TAnMWSAl	 :J.MIAIMJ	

LOCALIDA.W5

A
Afranio Pinto Bocree

Azapito Borbota Alvo.

Almir Ca:Ultro

AltamIr Gorrela

AnZrIco ierroira da Silva

AntUto da Silva

Ant,Onio R:esto Cardoso

Cesílio 4volino dos Santos

Denrs Vieira de assumpçao

Durval noreira Dessa .

Eds:n Martins ferreira.

&Isca Ezeguiel da Rocha

Smanisel Oerreira , do Moraes

'Ena Lima Fonte

Estelita A:708 -de rlgueiredo

Geraldo Carvalho Silva

Ealo Coelho
Raio Coreano dos Santos

Boralde Brasil Santana Lopes

ilaa Maria . de Oliveira Braoo-

Iraposa Cavalcanti de 1,7T%

/vent Gama da Silva

Joio Rianell

Jorge Appolinario de Pigueiredo

Jorgo ~onde da Silva

Jorge SilV

Jorge Nascimento nilva

Jose Coalhe

Ladeia Gomee'do Nascimento can.,

Manoel Carvalho Pinto

Manoel Ribeiro Alves de AssumpOp.
Manuel doe San-tos Bodrignoa

Maria da GlOria Alves Cardoso
Maria de Lourdee da Silva P1Y

Mário Gamó da Costa

Moacyr Jone ZeVier

Nataniel Rosei CkleiPIOÉ

Olimpio Queiroz

1

 °Gualdo Casti1h4

Rodolfo Leite Soarea

Boina Domincos Coelho

c

6

7
O

9

10

11

12

13

14

15

16

17
18

19

20

21

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33
34

35
36

37

38
39

40
41

-

rctorists

. Pintor

Metcristo

Mstor:sta

Ma!-,:rista

Moctnico

Aim.pertar!s

t:tcrista

Aig.mec:sien'

Servcnto

Datilágraro

DatilOzrafo

Serv.ente

Aj.mecanic0

Servonte

Servente

Datilógrafo

Dgítilógrafo

DatilOrrafo

Motorista*

Mee341c0

Servente

Aj..mecanico

Servente

Lanterneiro

Motorista

Copeiro

Aj. pintor

Eletricista
Coparo

Serven4

Servente

.Aux.portaria

Aux.eletriclat

1 Motorista .

iMotorista

Servente

Mecânico

DallOgrato
	

1
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n

•	 42	 Obiralara Marques Pereira 	 . SerVente 28.000,00 14.000,00 Rio de Janeiro GB
i

,	 43	 Vanete Forras Parente Datilógrafo . 35.000,00 7.000,00 Rio do Janeiro GB

44	 Waldyr Laranjeiras Motorista . .35.000,00 7.000,00 Rio de Janeiro G3

45	 Walter Cesar de Lima Copeiro . 28.030,Oo 14.000,00 Rio de Janeiro GB

46	 Wladimyr Domingos de Castro Servente	 . 28.000;00 14.000,00 Rio de Janeira C3

47	 Nilson Coelho da Silveira Motorista	 • 35.00O300 7.000,00 RIO de Janeiro C3m...............-

consao normal. DE ENERGIA NUCLE43

DEPARTAMENTQIE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DO PESSOAL

TAREIA DE GRATTFICAÇÃQ DE SAUIM MÍNIMO 
COMPLEMENTAR

g

Abiel Gomas de- Barros Eacritukário 8-A 28.000,00 4.0omo Elo de Janeiro
2• Adalberto Cargueira	 . Motorista 8-A 28.000,00 4.000,00 9.

Mo de Janeiro,

s., Adelino de Oliveira •.otorista 8-A 38.coo,00 4.000,00 r e o de Janeiro
4. Ademilson Damásio da Silva Servonte 5 2o.noo,00 11.200,00 Eia de Jarúiro

•5. Alberto Rojão Reis Escriturarlo 8-A 3P.000,00 4.000,00 Mo de :nutro
6. Alcides Pereira Carpinteiro 38.000,00 4.0nn,C0 Mo de ;antiro

7. Aluisio Viana Tavares Laboratorista 8.A W.000,o0 4.00040 r,c, de Janeiro
o. Alvaro RIMOS do Monto Impressor 8-A 98.000,00 4.000,00 Fio de Janeiro

Alvaro Rodrigues da Silveira E3C. datilógr 7 35.600,00 6.400,00 .Eio da Janeiro
10. Amado Augusto da Silva Viia 27.5140,00 4.880,0 Claire:pari - F3
11. Andró Coneeiçio Damaseeno Servente 5 20.800,00 /1.200,00 Rio-de Janeiro
126 Andró Proir• Quintanilha Motorista 8-A 28.000,00 4.000,00 R.:2	 de	 J,1-.41'ro
13. Arma Maria Riba. E3:. datil. 7 35.600,00 6.400,G0 Elo da Jaroiro
14. Anselmo Isidoro dos b.ántos Motorista 8-A 38.000,00 14.000,00 Pio de Zvnelro
15. António Carlos de hndrade Armazenista 8-A 33.000,00 4.000,00 T4 o de Jánciro
16. António Manoel de sous* Motor seta 8-A 38.000,00 14.000,03 r.Y.o	 Janciro
17. AntOnio Teixeira de Carvalho Lanterneiro 8.4 88.000,00 4.000,00 IIrio de Janeiro
18. Arlete° Gonçalves Servente 5 30.800,00 1/.200,00 1fRiol ' e Janeiro
19. Arlindo Ferreira Carçáo 5 30.600,00 11.200,00 Rio de Janc:i.)
20. Benedicto Bermardino de Senna Motorista 8.A 38.000,00 4.000,00 Rio da Ja:.eiro
21. Caetano Jorge Valladlo Luz, portaria 7.A 25.600,00 •	 G.400,00 Rio d) Janeiro
22. Carlos Alberto Ruet de O. S. Junior Esc. datil. 7 25.600,00 e.400,00 No de Janeira
23.

.
Carmen 'a gida do Paiva Ferreira Bras
Cácil Severo Teixeira

Esoriturário

leo. datil.

8-A

7
38.000,00
25.600,00

4.0co,00
8.400.03

Rio do Janeiro co

Elo do Janairo
25. Cella Marques Freire de Bolando. Datilógrafo 7.A 35.600,00 6.1400,00 Rio da Joeiro	 3
28. Cioso Doloso° Vinhos& Armazenista 8-A 38.00O305 4.000,0o P410 cb Janeiro
27. Carina	 Teles tecriturário 8.A 38.000,03 14.000,00 li:t0 do Janeiro
28. Dayr Fernandes Mec.eletrie. 8-A 28.000,0o 4.000,c0 PIO e, Janeiro
29. Deuzedinho Jos& Justino Motorista 8.A 33.000,00 4.00mo Po de Janeiro 03
20. Inalma da Silva Dutra Motorista 98.000,00 4.000,00 Lio ei Janr,tro
31. Edson doa Santos ?antoja Imprecam 8-A 2,3.000.,00 4,too,C2 FJo dl Janoiro st3
22, Edson Miranda doe Santos' Pintor 8.4 39.000,03 CA , CO rio	 (I3	 Jr,:e:ro
21. Eliezer Gonçalves Motorista 8.A 2.3.oco,co 4.000,00 Elo de Jonotro :O
24. Eloisio Crespo Manzieri Eco ,datil, 7 35.600,00 8.400803 Elo de JanCra C3
85.
rõ .
27.
38.
39.
40.
41.
42.
43.

Ely António da Silva

Elza Zava Coelho
Eva Sant lA nna da Aguillar Gomee
Evaldo Teixeira Silva

Everaldo Carneiro da Silva

Fanor Rocha

Fernando Sórgio Pires Corra

Flávio de Oliveira

Plorieta Maria Parreira Jaemer

Arquivista

EatilOgrafo
Datilógrafo

Impressor

Aux.portaria

Porteiro

Esc. datil.
Escriturário

Escriturário

7.A
7.A
7.A
8.A
7.A
9.1

7
8-A
8-A

25.eoo,ci
35.600,03.
25.600,00
38.030,00
35.600,00
140.1403,03
25.tso,co
23.c:o,co
38403,0

6.400,00
g.'4cr,co
6.1400,00
4.000,00
6.1400,00
1.600,00
8.400,00
4.00O303
4.00n,co

rto de .ar	 'ø CO

n.10 de Unoiro
Rio do Jnetro 03
rlo t;o JunJtra UB

a)	 Jan .:Iro 03
Pin de Jenol;o

r:3 Co J . -.	 -	 :3
i.od 	 Ch
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44. Florisel Silvaria Martins

45. Francisco das Chapa Nascimento

46. Francisco Pernandei de Barros'

47. Francisco Higino da Carvalho

48. Francisco Teodoro

49. Gani Cruz' da Silva
50. Geraldo Jorge de Aguiar

51. Guilherme de Oliveira

52. Ialdo Galindo Bezerra

53. 'vette Fernandes Borges'

54. Ivo Barata

55. Joís, Batista Gonçalves filho

56. Joío Francisco da Silva
57. Jose Francisco da Silva

58. Jose Gomes

59. Jose Lopes

604 Jose Mariante do Paiva

8/. Jose Martins Ferreira filho
82. Jose Porto dos Santos rilho

83. Jose Rocha

64. Jálio Casar Gíaertáer

65. Jónia Penna de Araójo

66. Jussara Pontes Nily
£7. Lea da Cruz Alves

68. Una Pereira Nig

69. Lourival Carneiro-da Silva

70. Lourival Souza Mascarenhaa
71. Lucia Alexia

72. Luciano Magalhíes Ribeiro
73. Luiz Correia	 da Silva'

74. Luiz Jose de Moura

75. Lygia Bahia de Castro Revoa

76. Manoel Moura Cezar

77. Manoel Soares Daltro

78. Mareai de assumpeão Delem

79. Maria Celeste da Costa Melo	 •

80. Maria de Lourdes 20rA1rs.0ulhdell

Si. Maria Dulce de Nraójo C. Moreira

82. Maria Heloisa Cardoso Gome

82. Maria Heloisa Picka da L.F.Mendonga

64. Maria Isabel Bastos da Silva

85. Maria Tóresitha Berlink A.Nascim.'-

88. Martha Maria ?imantai de R.Martins

87. Mari Se Pinto Madbade

88. Milton Coelho

89. Moacyr da Silva

90. Moacyr Guimul%ftes.tima

Nelson Nogueira

92. Neyda Pires

93. Nicanor Florindo Vieira

94. Nilce ddos Santog

Escriturária'

Escriturári4

Aux.portaria

-Motoris4_ 1
Laboratorista

Servente

Motorista

Motorista

Esc.datil.

Datilógrafo

Esc.datil.

Motorista

Motorista

Motorista

Aux.portaria

Motorista

Esc. datil.

Mac.eletrie.

Mbc.eletric.

Mec.apanstrum

Escriturário

Datilógrafo

Escriturário

Escrituriri0

Servente

Motrista

Servente

Datilógrafo

Motorista
Porteiro

.Motorists

Escrituraras

Carpinteire

Motorista

Servente

Escriturário

aux.entermeag

Esc. datil.

Servente

EScritorárie

Datilógrafo

Datilógrafo
;

Ese. datil.

' Datilógrafo

. LuhrificadeC

Nec.ap.instrtin

Escriturário

aux.portarie

Escriturário

I

Aux.portaria

Eatilágrat*

88,000,00 44000,00 Rio do Janeiro GB

6.4 28.000,00 4.000,00 Rio de Janeiro GB

7.a 85.800,00 6.400400 Rio de Janeiro 08

8.a b8.000,00 4..00mo Rio de :ingiro 05.

40.400,00 1.600,00 Rtoã Janeiro	 G8
5 20.800,0o 11.200,00 R/0 da Janeiro GB

8.a 88.000,00 4.000,00 Rio de Janeiro GB

8-A 38.000,00 14.000,00 Rio de Janeiro GB

8.k 35.600,00 6.1400,00 Rio de Janeiro GB
7-A 25.600,00 6.400,00 Rio dg Janeiro 08
7 35.600,00 6.100,00 Rio de Janeiro 08

8.A 28.000,00 4.000,00 R10 de Janeiro 08
6.4 28400,00 4.000,00 Elo de Janeiro GB

8.A .28.000,00 14.000,00 Rindo Janeiro 08
7-A 25.600,00 6.400,00 Rio de Janeiro GB

38.000,00 4.000,00 Rio de $aneiro 08

7 - 25.600,00 6.400,00 RIR da Janeiro GB

8.A 88.000, 00 4.000, 00 Rio do Janeiro 08

28.000,00 4.000,00 Riode Janeiro 08

40.400,00 1.600,00 BIo de Janeiro GB

8.4 28.000,00 4.000,00 Rio de Janeiro 08
7.1 35.600,00 6.400,00 Rio de Janeiro G8

8-1 28:000,00 14.000,00 RIO do Janeiro GB

La 38.000,00 4.ono,00, RIO de Janeiro GB

5 30.800,00 11.200,00 Rio do Janeiro GB

8.A .	 28.000,00 14.000,00 Rio do Janeiro 03

5 30.800,00 11.200,00 Rio de Janeiro GB

9.8 40.400,00 1.600,00 Rio de Janeiro GB

8-k 28.000,00 11.000,00 Riods Janatto	 GB
9.1t 40.400,0o 1.600,60 Rio de Janeiro 00

6.1 88.000,00
MENI.

14.000,00 Rio de Janeiro GO

8.k 28.000,00 4.000,00 Rio de Janeiro 00

8.4 28.000,00 4.000,00 Rio de Janeiro GB

8.A 38.000,00 4.000,00 Rio de Janeiro GB

5 30.800,00 11.200,00 Rio de Janeiro GB

8.A 28.000,00 4.00mo Rio de Janeiro OS

6.1 28.000,00 4.000,00 Rio de Janeiro 08

7 35.600,00 c.400,00 Rio de Janeiro 08

5' 30.600,00 11.200,00 Rio de Janeiro 08

8.1 $8.000,00 4.000,00 Rio de Janeiro GB

9.8 4o.400,00 1.800,00 Rio de Janeiro .33

7-A 85.800,00 6.400,00 Rio da Janeiro GO

7 35.600,00 6.400,00 Rio de Janeiro GB

7mA 35.600,00 .6.400.00 Rio de Janeiro GB.

5 •	 So.800,o0 11.200,00 Rio de Janeiro GB

S.a $8.000,00 4.000,00 Rio de Janeiro GB

8.1	 • •	 38.000,00 4.000,00 Rio de Janeiro 00

7-A = 35.600,00 6.400,00 Rio de Janeiro 08

6.41 •	 28.000,00 4.000,00 Rio de Janeiro GB

7-1 25.600,00 6.1400,00 Elo de Janeiro GB

85.600,00 6.400,00 Rio de Jantou.* GB
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95. li/thon Nogueira Motorista 38.000,00 4.000m Rio de Janeiro GB
95. Milton Alves Labplridaddi 5 so.800,00 11.200,00 Rio de Janeléo GB
97. Milton Reli nee.eletrio. 6.A 38.000,00 4.000,00 Rio de Janeiro GB

8. tollia de Souza Carvalha Escriturário 8.A 38.000,00 4.00o,00 Rio de Janeiro OB

99. Norma Martins Sarreiro Laboratorista 38.0.omo 4.000,00 Rio de Janeiro OR

Odilon Moreira da Costa tim Eø.. datil1 7 35.600,00 6.400800 Rio de Janeirci Ga •

/01. Paulo Pinto da Silva Escriturário 8.1 38.000,00 4.000,00 111.o de Janeiro 03

102. Paulo Roberto.Yleira da 0111-N4ra Eso. 7 35.600,00 6.400,00 Rio de Janeiro GB

102. Pedro Gomee do lenimento Servente 30.80000 11.200,00 Rio de Janeiro GB

104. Renato Leite Noutecera,* Mee.eletrio. 8.A 38.000,00 4.000,00 Rio de Janeiro GB

105. Roberto José Nogueira Escriturário 8.A 38.000,00 4.000,06 Rio de Janeiro Ge
106. Roberto Monteiro Maracaja laboratorista 8.A 38.000,00 Z&. 000,00 Rio de Janeiro GB

107. Roberto Silva Servente so.800,00 11.200,00 Rio de Janeiro GB

Rosalvo Parreira da Si1vii Atoc.portaria 7:A 35.600,00 6.400,00 R‘o de J40eiro GB

109. Rosandir,Rios Aprendiz	 • 3. 11.200,00 9.800,00 Rio de Janeiro GB
110. noy Paia Servente 30.800,00 11.200,00 Rio de Janeiro GB

111. Sebastlio Alvela da Silva Servente 30:8o0,00 11.200,00 Rio de Janeiro GB

112. •Sebastleo Couto Nasoimenti Mec. eletriO. 8.1 38.000,00 4.000,00 Rio.de Janeiro GB

113. 6Onia MariaXorrea Maranha.. DatilOgrafo 7.1 35.00,00 6.400,00 Rio do Janeiro 03
1144 Therezinha Medina Moino Escriturário 8.A 38.000,00 4.000,09 Rio do Janeiro GB
115. Cbiratan Ribeiro Leite Auz.portaria 7.41 35.000,00 6.400,00* Rio de Janeiro GB

118. Veldemir Alves Servente 3o.800,00 1/.200,00 Rio da Janeiro 03

117. tora Pema Lopes Secriturári0 8.A 38.000,00 4.000,00 Rio da Janeiro 01

118. Vicente de Paulo Ribeiro Cale Cantinho Eso• datil.	 ' 7 35,600,00 6£4.00,00 Rio de Janeiro GB'

119. Vicente Freire Quintani/ha Motorista 8-A 38.000,00 • 11.000,00 Rio de Janeiro GB

12P. Virgínia Pinto da Birra DatilOgrafo, 7-A 35.600,00 6.400,00 Rio de Janeiro Gn

/21. Waldir Tavares LaboratorSato 9.3 40.400,00 1.600,00 Rio da Janeiro GB

122,, Waldyr Botelho Velasoo Servente 5 30.800,00 11.200,00 Rio d; J^reiro Ga

/23. Walter Murad Ferreira Armazenista 8.A' 38,000,00 4.000,00 Rio da Janeiro GB

124. Wanda Cavaloanti Bezerra Lima Dotilógraro 7:41 35.600,00 6.400,00 Rio da Janeiro G3

125. Wanda França Rocha DatilOgrato 35.600,00 6.400,00 Rio de Janeiro GB

128. Wilma Calainho	 • Escritur4r10 e-A 38.000,00 4.000,00 Rio de Janeiro GO

127. Wi/son Pereira Motorista 8-1 38.000,00 4.00mo Rio de Janeiro GB

Ia. Yeda Mendes Lopes de Paria E. datil. 35:600,0o 6.400200 Rio de Janeiro GB

129. Yedda Augusto Meirellee Dati/Ograto 7-A 35.600,00 6. 400,00 Rio de Janeiro GB

130. Zuleika Penna Deis Arquivista 7.A $5.600,00 6.400,00 Rio de Janeiro GB

131. Zulita Lindoloho Costa DatilOgrafo 7_A 35.600,0o 6.410,00 Rio de Janeiro Ga

132.
133.

Therazina Sarreiro Peixoto (+;

TheOphilo WarInho da Cruz	 (*;

Esc. datil,

Macínico
7 35.600,00

21.800,00
6.400,00

20.200,00
Rio de Janeiro GB

Rio de Janeiro GB

/CT
	

( DECRETO 53.578, de 21 de fevereiro do 1 9610,
(+) Requisitada
(*) Serviços prestados

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

O Presidente da Comis-ão de Ma-
rinha Mercante, usando da. atribulçã.c
que lhe confere o art. 8.9 do Decreto-
lei n.9 3.100, de 7 de março de 1941 e
nos Crinas dos Decretos ns. 51:353,
1.25u, 51.870, 52.010 e 52.011, respecn-
vamente, de 24 de novembro de 1961,

25 de junho de 1962. 17 de janeiro de
1233 e 20 de maio de 1963, Teso:1;z:

N.9 4.3e - Designar o Membro
desta ComLssão, Sr, Cyriaco José Luis,
p:.ra presidia o Grupo Coordenador,
por mais 30 (trinta) dias, a partir de
1.9 do corrente. - Fernando Salda-
nra da Gama Frota, Presidente.

PORTARIA DE II DE JUNHO
DE 1934

O Pre:Adente da Comissão de Ma-
rinha Mercante, usando da atribuição
que lhe confere o art. 8.9 do Decreto-
lei n.9 3.100, de 7 de março de 1941 e
nos tfrraos dos Decretos na. 51.358,

1.253, 51.673, 52.810 e 52.211, reapae l l-
umente, de 24 de tuverntro de 151,
25 de junho da 152, 17 de janeira de
1963 e 23 ' • ',3 i111!) de 1f.73, ra,n1vP:

N.9 4.233 - D ,;ner o Mntador
nível 1::-B - Jure', M -trqu:n

reprezentantz desta Comi s'o no
Conselho de Czo s:denação e Plairda••
mento, do M. V. O .P nos térrors
do art. 4 9, da Portaria n,9 235, de
1-8-64, daquele M in'stér:0, public-da
no Mário 011elal de 5.8.64 When
4.797. - Fernando Saldanha da Ga-
.= Frota, Presidente.

COMISSÃO DE MARINHA
MERCANTE

PORTARIAS DE 1.9 Dr: JU:::SO
DE 1981



• MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA

to do cargo que ocupa ao servidor Di-
mitri lamakevitch, Biologista uivei
17-A, a partir de 1-1-64, — Paulo de
Castro Moreira da Silva, Capitão-de-
mar-e-Guerra, Superintendente.

Avenida Rui Barbosa n.9 2.270, eia
Santarém no Estado do Pará, a mul-
ta de Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzei-
ros) grau maximo, prevista no L9
do art. 15 do Código de Pesca para a
infração da letra g do mesmo artigo
désse mesmo Código. — Em 29 de
Junho de 1984.

Do despacho acima transcrito, ca-.
be recurso para o Sr. Ministro d#
Agricultura, dentro do prazo de 10
(dez) dias, contados de sua publica-
ção no Diário Oficiai,

Serviço de Fiscalização

DESPACHO DO DIR.ET017,
SUDEPE ene acardo. Imponho

ao Sr. Loriznar Bentes, residente à

3	 Controlador de Caixa 	
52	 Copeiro 	
13	 Cozinheiro de 1.a 	
34	 Faxineiro 	

4	 Vigia 	

n
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julho de 1964

PORTARIA DE 12 DE JUN1E3
DE 1964

O Pre-idente da Coraissão de Ma-
rinna Me:ednte, usando da atribuição
que Me confere o art. 6.9 do Decreto-
1:1 na 3.100, de 7 de março de 1941 e
nas Camas dos Decretos na. 51.338,
1.2e0, 51.670, 52.010 e 52.011, respecti-
vamente, de 24 de novembro de 1961,
a.1 de junho de 1962, 17 de janeiro de
11-1 e 29 ee maio de 1963, resolve:

N.' 4 355 — Exonerar, a pedido, o
E c:aturaria uivei 8.A Ref. I —
Dja net de Souza Rangei. do Quadro
é '2 Pessoal desta Comissão, a partir
desta data. — Fernwndo Saldanha
da Gama Frota, Presidente.

Retifionão
No Didrio Oficial de 9 de junho

corrente, Seção I — Parte rt, =hm
1.342:

Onde se 18: N.9 4.318 — Designar
o Membro desta °omissão, Sr. Carla-
co Jcoé Luiz para presidir . 9 Grupo
Coordenador, pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias, a partir de 1.9 de maio de
1984.

Lela-se: N.9 4.316 — A — Designar
o Membro desta Comissão, Sr. 0y-
rimo José Lula .para presidir o Gru-
po Coordenador, pelo prazo de 30
(trinta) dias, a partir de 1.9 de maio
de 1964.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

PORTARIAS DE 1,9 DE JULHO
DE 1964

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obrai de Saaeamento,
usando das atribuições que lhe con-
fere o item XXVIII, do art. 9.8, do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 1.487, de 7 de novembro de 1962,
resolve:

N9 184 — Concede': exoneração ao
Engenheiro de Obras de Saneamento
de 19 classe João Vicente Portela
Couto, do Quadro de Pessoal dèste

Departamento, do cargo, em comissão,
de Chefe do 13° Distrito Federa) de
Obrai de saneamento, símbolo 2-43..
(Proc. n9 6.020-84).

N9 185 — Nomear o Engenheiro Cf.
sal e Sanitarista do Quadro da Divi-
são de Aguas e Esgotos fio Estado do
Paraná, Ornar Sabbag, pasto à dispo.
sição dêste Departamento, pelo 00-9
vernador daquele Estado, conformo
consta do Processo n9 11.796-64-MV,
para exercer, em comissão, o cargo de
Chefe do 139 Distrito Federal do
Obras de Saneamento, símbolo 2-C,
em vaga decorrente da exoneração de
João Vicente Portela Couto. (Processo
n9 6.020-64).

PORTARIA DE 30 DE DEZEMBRO
DE 1963

O Superintendente, usando das atri-
bt.'a5es que lhe são conferidas pelo
art. 48, Itens VI e VII, da Lei nú-
mero 1.942, de 21 de dezembro de 1962,
resolve:

N.9 200 — Nos termos do despacho
exarado em 26.12.63, em requerimento
de 17.12.63, conceder gratificaçáo de
75%, de Regime de Tempo Integral,
correspondente ao nível de Venpmen-

UNIVERSIDADE DO BRASIL

PORTARIA DE 22 DE MAIO
DE 1964

O Reitor da Universidade do Bra-
sil, usando de atribuição de sua com-
petência, ex v: do art. 22, aliam 1,
do Estatuto da Universidade, aprova:
dc pelo Decreto n° 21.321, de 18 de
junho de 1964 e de aclirdo com o pa-
rágrafo _mico do art.. do Decreto
n9 51.36, de 6 de dezembro de 1961,
resolve: -

N9. 325 — Atepdendo ao que cons-
ta do processo n.9 8.622-64-UB, con-

• ceder exoneração, a partir de 10 de
abril de 1464. a D. Helder Câmara,
Capelão da Parte Suplementar do
Quadro Extraordinário de Pautai da
Universidade do Brasil, lotado na
Escola de Re-azenhas Ana Nerf.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

PORTARIA DE 16 DE JUNHO
DE 1964

O Reitor da Universidade do Brasil,
asando de atribuição de sua compe-
tencie ee ri a. a 22, alínea f, do
estatuto da Universidade, aprovado
pelo Decreto n.9 21.321, de 18 de ju-
nho de 1946, combinado com o art.
5.° do Decreto na 49.583, de 22 de

dezembro de 1960, publicado no
D. O. de 97 do mesmo mis, resolve:

N. 387 — Atendendo ao que cons-
ta da Processo n.9 4.7C-62-UB., dis-
pensar, Danilo Guarino, Pesquisador,
T"-1501, 17-A, da Parte Permanente
do Quadro EXtraordinário de Pes-
soal deste_ Universidade, da função
gratificada de Caefe de Laboratório
FG-5 do Q.E.P. da U.B., do Ins-
tituto de Neurologia, mantida pelo
Decreto n.9 49.583-60 e omitida pelo
de 11.9 51.391-62,

O Reitor da Unkersidade do Brasil,
usando de atribulo de sua Compe-
tência, ex ri do art. 22, alínea f, do
estatuto da Universidade, aprovado
pelo Decreto na 21.321, de 18 de ju-
nho de 11: 56, resolve:

N° 373 — Atendendo 8.0 que cons-
ta do processo n.9 9.594-64-UB, dis-
pensar, a partir de 1 de março de
1964, prof. Arthur Gerbase da Silva,
especaalista temporário, com atribui-
ções de Auxiliar de Ensino junto à
Cadeira de Química-Física da .Esco-
la Nacional de Engenharia, com a re-

tribuição mensal de Cri 71.000,00
(setenta e um mil cruzeiros) 10; con-
ta da Verba 1.6.23.04 — Inciso 27,
do Orçamento da Universidade do
Brasil, aprovado peio. Conselhos
Universitário e de Curadores, respec-
tivamente, em 28 e 30 de janeiro do
ccrrente ano.

Faculdade Nacional de Farmácia
PORTARIA DE 11 DE MARÇO

DE 1984
O Diretor da Faculdade Nacional

de Farmácia, no uso de suas atribui-
ções, resolve:

N9 1 Tendo em vista a indicação
do Titular da Cátedra de Química
Orgânica e Biológica, aprovada pela
Congregação em sessão de 10 de
março do corrente ano, designar o
Farmacêutico-Químico Zalmin Moy-
sés Lempert, Assistente EC-503.17,
da P.P. do Q.E.P., da UB., cai
exercício na referida Cadeira, para
reger, durante o ano letivo de 1964,
a disciplina de Química Orgânica si$-

temática, da mesma Cadeira, da li
Série de curso de graduaçãoda Fa.
culdade Nacional de Farmácia, me-
diante a gratificçaão mensal de
Cr$ 17,000,00 (dezessete mil cruzei.
nos), nos termos da resolução nú-
mero 3-64, do Conselho de Curado-
res da U.B., devendo a despesa ca..
ter à conta da verba 1.1.19.07. inci-
so 10. do vigente Orçamento. —
Prof. Mário Taveht, Diretor,

Instituto de Biofísica

PORTARIA DE 17 DE SETEM:BRO
DE 1963

O Diretor do Instituto de Blofieloa,
toando da atribuição que lhe confere
a alínea et do art. 23 da Fee?orr.ento
aprovado pelo Conselho Univers:darto
da Universidade do Brasil em r: de
apesto de 1946, resolve:

N.9 9 — Designar Anua Francisca
Martins Falcato Ribeiro, Pesquisador
nível 17-A, do Quadro Extraord'nário
de Pessoal da Universidade do Braell
para exercer suas funções no Labora-
tório de Radiolsótopos, no Estudo da
Incorpqração de Eleraentos Rad:oati-
vos aos componentes l'eld'cos das cé-
luas e dos tecidos. — professor Car-
los Chagas, Diretor

TABELA DO PESSOAL DA C.L:T.
Período: 14-1964 a 31-12-1964

Elaborada de ackrdo com o Decreto nal 50.314-61	 •

DESPESA DESCONTO -

Reserva pa- Oras. sala-
Salário

8% - Quota
6% salário-
família

ra indeni-
zação —

rial - Lei
n. 4.090-62

TOTAL
Efensea Mensal Anue& — Lei na-

mero 4.281
de 1963

Decreto
11.0 53.153,
de 10-12-63

1% sobre
a despesa

Abano
Natal

Cr$
uri Cri Cr$ Cr$ Cri Cr$

Unidade: Serviço de Alimentação da U.B.

Nemero de
DENO1VIINAÇA0

Empregados

25.500,00
22.848,00
27.200,00
22.848.00
22.848 00

76.500,00
1.188.096,00

353.600,00
776.832,00
81.39200

612.000,00
9.504.76800
2.828.800,00
6.214.656,00

'731.136,00

48.960.00
760.381.40
226.304,00
497.172,50

48.490,90

36.720,00
570.286.10
169.728,00
372.879.40
43.868.2C

6.120,001
95.047,70
28 . 288,00!
02 .146;60 .

7.211,40!

193.913,7a

76.500,00	 '780.300.00
1.188.096,00 12.118.579,20

353 .600,001	 3.603 .720 00
776. 83200! '1.92:3.686,50

91.2a2,a21	 932.193a0

19.891.360.00 1 .591 .308,80 1 .193 . 481,70 2.436.423.0& 25.331.48420

_



/omita

Apostila A Portaria de admissão
n.4 887, de 21-1241 referente a Wal-
anira Cruz Santos, do Instituto de
Neurologia desta Universidade.

Grande do Norte, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo
art. 7.9 do Decreto n.9 51.469, de 21
de maio de 1962, resolve:

N9 88 — Designar Gladys Barbosa
dos Santos, Escriturário nivel 8-A, pa-

PORTARIA DE 11 DE JUNHO
DE 1964

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o Artigo 17, do Decreto-
Lei n9 2.865 de 12 de dezembro de
1940, resolve:

N9 1.636 — Designar José Gallottá
Peixoto, Procurador de 20 Categoria,
para -xercer a função gratificada
1-F, de Chefe dos Serviços Aux:liares
(PDA), do Departamento de Previ.
denota (DP), do Quadro de Adminis-
tração Central e órgãos Locais — 10
Seção .do Orçamento — Parte Per-
manente. — Marcos Botelho, Presi-
dente.

PORTARIA DE 12 DE JUNHO
DE 1964

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistênc:a dos Servidores
do Estado usanclu da atribuição que
lhe confere o Artigo 17, do Decreto.
Lei U9 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

DT9 1.641 — Revcgar as Portarias
números 3.614, de 27 de novembro de
1963, 3.615, de 27 de novembro de
1963, que designou para responder e
para exercer a função gratificada
"3-F", de Chefe de Seção Técn:ca
(OCT), do Ambulatório Central
(SOC), da Diveeão de Órgãos Medi
coa Periféricos (SSC), do Hsepital
dcs Servidores do Estado — 20 Seção
do orçamento — Parte Permanente,
o Médico, nivel 18, Miracy Caiado
Pereira. — Marcus Botelho, Presi
dente.

PORTARIAS DE 15 DE JUNHO
DE 1964

O Pres!dente do instituto de Pre-
vidência e Assistence a dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o Artigo 17, do Decreto-
Lei n9 2.865. de 12 de •dezembro de
1940, resolve:

N9 1.679 — Colocar à disposição do
Minietér o da Saúde, de conformida-
de com o item I, dc art. 121 e item
VII do art. 79 da Lei n9 1.711 de 28
de outubro de 1952 Walter Cantermi,
Escriturário, nivel 8, do Quadro do
Hospital dos Servidores do Estado —
2s Sedo do Orçamento — Parte Per-
reanerte; a ccntar de 13 de maio
de 19r4.

N9 1.680 — Exonerar, na forma do
inciso b. itm II, do Art. 75, da Lei
n0 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Divo Rodrigues de Almeida, do cargo
de Nivel 8, de Auxiliar da Enferma-

usando de atribuição de sua compe-
tência, resolve declarar que o nome do
servidor a quem se refere a presente
portaria passou a ser Walmira San-
tos Barbosa Costa, em virtude de ter
contraído matrimónio.

Chefe do Serviço de Comunicações,
símbolo 8-P, do Quadro do Pessoal —
Parte Permiusente — da Universidade
d. Rio Grande do Norte. — Onolre
Lopes da Silva, Reitor .

Profissional Serviço: Medicina, Par-
inác'a e Odentologia. da Parte Per

-manente do Quadro do Hospital dos
Servidores do Estado — 20 Seção do
Orçamento.

NO 1.683 — Delegar poderes espe-
ceais ao Sr. Carlos António de Souza

compra e venda, respect vas promes-

dor autorizado a assinar as necessá-
rias escrituras, dando ou recebendo
as preços e quantias, respectivas qui-
tações, requerer o que fôr preciso Pe-
rante quaisquer repartições, devendo
ser consignada em cada escritura a
indicação especificada do processo
administrativo e a data do despacho
prévio do Diretor do Departamento
de Aplicação de Capital, que homo-
logou a operação e aprovou a respec-
tiva minuta de escritura.

Os presentes podõres vigorarão sb-
mente enquanto c outorgado respon-
der corno Delegado da Agènea Me-
tropolitana de Brasil'a (ADP). —
Marcas Botelho, Presidente,

PORTARIA DE 16 DE JUNHO
DE 1984

O Presidente do Institutc de Pre-
vidência e Assistenc"a dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o Artigo 17, do Decreto-
Lei n9 2.865, de 12 de dezembro d?.
1940, resolve:

N9 1.6E4 — Designar o Professor
José Mar .‘ de Albuquerque Arautos.
Diretor d n rsepe rtemento de Preve

-denota (Ou ), para substitui-lo em
seita impedirientos eventuais, er ti
do disposto no Art. 63 do DeCret-1
acima menennado. — Marcas Bote.
lho, Presidente.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.
Sala das Sessões da Comissão Exe-

cutiva do Instituto do Açúcar e lo
Álcool, aos vinte e quatro dias do
M83 de Junho do ano de mil nove-
centos e sessenta e quatro. — Hélio
Cruz de Oliveira, pelo Presidente. —
Carlos Dá Carli Filho, Relator.

Fui presente: Paulo pinientel Balo,
Procurador-Geral.

Parecer do Sr. Procurador
De acôrdo.
Rio. 6 de agósto de 1963. — José

Ribamar X, C. Fontes, Procurador.
ACÓRDÃO NO 1.931

Autuada e recorrente: J. O. Ma-
chado S. A. Engenharia, Comercio,
Indústria (Engenho Santa Rita.)

Recorrida: Segunda Turma de Ali-
samento.

Processo: A.I. 334-59 — Estado de
São Paulo.

Não é de ser recebido recurso
Interposto fora do prazo legai.

Vistos, relatados e discutidos êst ss
autos em que é recorrente a firma
J. O. Machado Engenharia, Comér-
cio, Indústria (Engenho Santa Rita)
de Lençóis Paulista, São Paulo, au-
tuada por infração aos ens. 14$ e
149 do Decreto-lei no 3.855, d 91 de
novembro de 1941 combinado coni o
artigo 17 da Resolução n9 1.228-57, e
recorrida a Segunda Turim de Jul-
gamento.

Considerando que o recurso !ODA-
tante do processo anexo deu entrada
na Delegacia Regional de São Paulo
após o termino do prazo legal,

Considerando tudo o mais que
consta do processo,
• Acordam, por unanimidade, as
membros da Comissão Executiva do
InStlttlt0 do Açúcar e do Álcool,
em julgar no sentido do não recebi-

Julho de 1964 1647
ostnesn-~I

mente do* recurso, transitada em jul-
gado a decisão recorrida.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.
Saia das Sessões da Comissão Exe-

cutiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos vinte e quatro dias doo
mós de junho do ano de reli nove-
centos e sessenta e quatro. — Carlos
AI Caril Pilhei, presidente substituto.
— J. A. de Lima Teixeira, Re/ator.

Fui presente: Paulo Piinentel Belto,
Procurador-Geral.

Parecer do Sr. Procurador
O recurso constante do processo em

apenso deu entrada na D.R. de São
Paulo uni (1) dia após o término do
prazo fixado nas Res. 96-44. R' c que
se vê do carimbo ali aposto. Parece-
me. assim, que não deve ser rece5'41.

Em 21 de janeiro de 1963. — Josd
Rtbamar X. C. Fontes, Procurr.:".ar.

ACÓRDA0 N9 1.932
Autuada: Irmãos Meno Ltda.
Recorrente "ex officio": e: eunda

Turma de Julgamento.
Processo: A.I. 550-57 — atado st

Minas Gerais.
Provada a clandese:nidade do

açúcar, é de se reformar a deci-
são recorrida.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuada a firma Ir-
mãos Mello Ltda., de Alem Paraiba,
.Minas Gerais, por infração aos arti-
ee- ••• ou 42 combinado com o 60. le-
tra eb", todos do Decreto-lei número
1.831, de 4 de dezembro de 1939, e
recorrente "ex officio" a Segunde.
Turma de Julgamento, •

Considerando provada a clandesti,
nidade do açúcar;

Considerando o mais que dos pre-
sentes autos consta.

Acordam, por unanimidade, as
membros da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,
era dar provimento ao recurso "ter
officio". reformando-se a decisão de
primeira instância, no sentido de ser
considerada boa a apreenAo do açú-
car encontrado sem a cobertura da
documentação legal,. nos têrmos rio
artigo CO, letra Ia", do Decreto-lei
n9 1.831. de 4 de dezembro de mo
absorvida por esta a penalidade do
arties 42, de menor vulto.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.
• Sala das Sessões da COMiUãO Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos vinte e quatro dias do
mês de junho do ano de mil nov?-
centos e sessenta e quatro. — Carlos
Dé Carlt Filho, Presidente substituto
— José Vieira de Mello. Relator.

Fui presente: Paula pimentel
Procurador-Geral.

Parecer do Sr. Procurador
De neônio com o ponto de viria.

elaborado pela Dra. V. N. Mv:irri-
ga Ribeiro.

Rio, 1 de fevereiro de 1923 — José
Ribamar X. C. Fontes, Proc irada.

ACÓRDÃO te gi 1.933
Autuado e recorrentr: João Do-

mingos Nascimento.
Recorrida: Primeira Turma de jul-

gamento.
Processo: AI, 553-.56 — Estado de

Pernambuco.
Mantém-se decisão de printeara
instância que bem apressou os
elementos constantes _dos autos.

Vistas. relatados e d1::cutidos ézzies
autos em que é recurrente João Do-
mimos Nasunento, de som Jardim
._. Estado de Pernombseo,
por infração aos artigos 40 ou 92, ,,,i-
rà., rstfo 29 e sanções do 60 letra "b".
todos do Decreto-lei ne 1.831-, de 4
de dezembro de 1939. e rer.f),•r:da a
Psimeira Turma de Julyamento.

Considerando que, na realidade, o
açúcar não se encontrava acoimas.-
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UNIVERSIDADE DO RIO GRANDE DO NORTE

PGORTABIA DE 30 DE JUNHO DE 1884

O Reitor da Universidade do Rio ra exercer a Função Uratanc.aaa de

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA sem. (P-1700) do grupo ocupacional

E ASSISTÊNCIA DOS SERVI-
DORES DO ESTADO

Dantas Procurador de 20 Cate/Orla,
designado para responder pelo expe-
diente da Agência Metropolitana do
Brasília (ADP), para o fim de re-
presentar o IPASE nas transações de

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E ÁLCOOL

ACÓRDÃO N0 1.930
Autuada e recorrentes: S.A. Wild-

oerger, Exportação, Importação. Re-
presentações (Filial).	 .

Recorrida: Segunda Turma de Jul-
gamento.

Processo: A.I. 20-61 — Estado da
,Bahia.

Neoa-se provimento a recurso
quando a decisão de primeira
instancia bem apreciou 08 do-
cumentos constantes dos eitos.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é recorrente a firma
S.A. Wildberger, Exportação, Impor-
tação. Representações (Filial), de
Ilheos, Bahia, autuada 'por infração
no artigo 02 e seus parágrafos 19 e
29, do Decreto-lei no 1.831, de 4 de
dezembro de 1939, e recorrida a Se-
gunda Turma de Julgamento.

Considerando que a autuada em seu
recurso voluntário nada apresentou
que pudesse modificar o acórdão de
instencia;

Considerando que os motivos ale-
gados na defesa. de nulidade do pre-
sente A. I., não merecem acolhi-
mento;

Considerando o que mais consta do
processo,

Acordam, por unanimidade, os
membros da Comissão Exeeutiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,
no sentido de ser negado provimento
ao remesso. confirmada a decisão de
primeira instância, que condenou a
firma Infratora, que é primária, à
multa de Cr$ 200,00 (duzentos cru-
zeiros) por partida de açúcar irregu-
larmente salda de seu estabelecimen-
to comercial, sôbre 1.036 partidas, no
total de Cr$ 207.200,00 (duzentos e
sete mil e duzentos cruzeiros), nos
termos do artigo 42, do Decreto-lei
II° 1.831, de 4 de deeembre de mo.

, O Reitor da Universidade do Brasil,'Sas e operações de mútuo jogo ga-
rantia hipotecária, sóttre imóveis los
calizados no referido Estado, de acor-
do com as Instituições em vigor e
uma vez aprovada cada operação pe-
lo Diretor do Departamento de Apli-
cação de Capital.

Para tal fim, fica o referifto servi-

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO



nhado dos documentos fiscais exigi-
dos;	 -

Considerando que o recurso apre-
sentado reproduz argumentação já
refutada em primeira instancia:

Considerando o mais que dos autos
consta,
•Acordam, por unanimidade, os

membros cia Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,
em negar, provimento ao recurso,
ir.ontida a decisão de primeira ins-
tância. que condenou o autuado à
perda do açúcar apreondido, rever-
tendo o produto da venda aos cofres
do Instituto, nos temos do artigo 60
letra "b", do Decreto-lei n e 1.831, de
4 de dezembro de 1939.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.
Sala das Sess4e5 da ComOseile Exe-

cutiva do Institnto do Açúceo e do
Álcool, aos vinte e quatro dias do
mês de junho do ano de mil nove-
centos e sessenta e quatro. — Carlos
Dé Caril Filho, presidente substituto
— Gil maranhão, Relator.

Fui presente: Paulo Pintentel Del-
lo, Procurador-Geral.

Parecer do Sr. Procurador
Pelo não provimento do recurso.
Em 20 de outubro de 1959. — F. aa

Rosa oiticica. Procurador.
Retifiewes

No Dierio (»mal, de 29 ao inalo
de 1064, páginas 1 263-84, no Acórdão
ne 1.898 o- Proceso A. I. 58-58,
acrestontar: Parecer do Prccurador:
De acordo com o parecer retro.

Em 21 de janeiro de 1963. — JOSÉ
Ribamar X. C. Fontes.

Acórdãos ns. 1.894 — 1.895 —
1.896 — 1.897 — 1.899 — 1.990 —
1.901— 1.902.

Onde se lê:
Fui presente: Gil Maranhão, Pro-

curador..
Leia-se:

Fui presente: Jco; da Mota afala,
Procurador.

PRIMEIRA TURMA DE JULGA-
MF•NTO

ACÓRDÃO NO 7.300
Autuado: Joaquim Ubaldo Pereira

(Engenho das Flores)
Autuantes: José Gonçalves Lima.
Processo: A.!, 435-58 — Estado de

Minas Gerais.
Desatendendo a notificação va-

ra o recolhimento simples de dé-
bito fiscal regularmente apurado,
é de se aplicar a multa a que se
refere a lei.

Insto& relatados e discutidos &tas
autos em que é autuado Joaquim
Ubaldo Pereira (Engenho das Pio-
res), em Ponte Nova, Estado de Mi.
nas Gerais, por infração aos artigos
19 e 20 da Resolução 698-52 com fun-
damento nas disposições dos artigos
148 e 149, do Decreto-lei 3.855 de
21 de novembro de 1941, autuante oriscai &Sate instituto Jose Gonçalves
Lima, a Primeira Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que foi esclarecida a
preliminar levantaaa pelo autuado
que, em sua defesa, declarou ter sido
autuado duas vêzes pela mesma Infra-
ção, sendo que a primeira autuação
foi julgada Improcedente, a segunda
autuação ficaria numa dependência,
porque se se tratasse da mesma Infra-
irão não poderia orecalecer o auto;

Considerando, entretanto, que se
trata de uma infração diferente, pois
o autu'ado foi regularmente notifica-
do a recolher a importância do débito
/iscai apurado judicialmente e não
o fêz, infringindo o disposto na Resci-
ndo 698-52:

Considerando o mais que consta do
Orocesso,

Acorda, por unanimidade de votos,
em julgar procedente o elite de in-
fração, condenando-se .o aitoado ao

pagamento da importância de 	

	

Cr$ 174.282,00 (cento e setenta e que 	
t •o mil duzentos e oitenta e dois crus

dôbro da importância devida,
nos têxmcs dos artigos 148 e 149, do
Decreto-lei 3.855, de 21 de novembro
de 1941, desanexando-se o A.I. 183-53,
que deverá seguir o seu curso normal.
Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Elccoutioa
Instituto do mero s do AlC001, aos
quatro dias do mês de junho do ano
de mil novecentos e sessenta e en-
tro. — Caçus Dé Caril Filho, Pre.si-

pio de Ponte Nova, Estado de Minas
Gerais, a Primeira Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que durante a Instru-
ção do processo ficou comprovado que
o fornecedor de canas, Caetano Fer-
dinando, deixou de entregar canas,
à Cia. Açucareiro. Vieira Martins
(Usina Ana Floréncia), desde a safra
1957s58;

Considerando, ainda, que apesar de
notificado, deixou de alegar qualquer
coisa em sua defesa,

Florência, de acôrdo com o que dispõe
o artigo 43 do Decreto-lei 3.855, de
21 de novembro de 1341,00bservado,
ainda, a que dispõe o artigo '17 do ci-
tado decreto-lei.

Sala das :::ess5es das Turmas de

Reclamante: Cia. Industrial e Agri-cola de Santa Bárbara S.A. — UsinaSanta Bárbara,
Reclamado: José António Corrêa.
Processo: P.C. 101-62 — Estado

de São Pau/o.
E' de ser arquivado o processo

cuja reclarna74o perdeu seu ob-
jetivo.

Vistos, relatados e discutidos iates
autos em que é reclamante a Cia.
Industrial e Agrícola de Santa Bár-

Julho de 1964

bara S. A. — Usina Santa Bárbara
e reclamado José António Corrêa,
ambos do Município de Santa Bár-
bara d'Oeste Estado de S. Paulo, a
Primeira Turma de Julgair.ento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que durante a ins-
trução do processo a reclkmante de-
sistiu da reclamação.

Acorda, por unanimidade, de acedo.
do com o voto do Sr. Relator, no sen-
tido de ser arquivado o processo par
ter o mesmo perdido o seu objetivo.

Sala das Sessões dos Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
quatro dias do mês de junho do ano
de mil novecentos e sessenta e quatro.
— Carlos Dê Caril Filho, Presidenta
substituto. — Walter de Andrade, Re-
lator. — Aloisio de Miranda Bastos,

Fui presente: Leal Gutmarcies, Pro-
curador.

ACÓRDÃO N.9 7.305
Autuado: Scherer & Silva Ltda.
Autuantes: Benedito Augusto Loa.

don e outros.
Processo: A.I. 475-54 — Estado de

Rio Grande do Sul.
Julga-se procedente o auto

quando a diferença de dicool
confrade se inclui na margens de
tolerância admitida pela Lei do
Impósto de Consumo.

Vistos, relatados e dlicutklos êstes
autos em que é autuada a firma
Scherer & Silva Ltda., de Pôrto Ale-
gre, Rio C:ande do Sul, por alfração
acs artigos

'
 5.°, 6.9, 11 e 13, da Re-

solução 807-53 eSc o artigo 19 do De-
creto-lei 4.332, de 15 de junho de
1942 e com os artigos 1. 9 parágrafos
16 e 2°, 29 1 20, artigos 49, 69 alistes
a, parágrafo único. 79 parágrafo úni-
co, do Decreto-lei 5.998, de 18 de no-
vembro Cl 1943, autuantes os fiscais
(Mote Instituto Benedito Augusto Lon-
don e outros, a Primeira Turma de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Alcool,

Considerando que a -diferença en-
contrada em poder dos autuados, de
838 litros de álcool e 1.173 litros de
aguardente, representa quantidade in-
significante face ao movimento da,
firma;

Condderando que essas dnerenças
correspondem a percentagem menor
do que a prevista no Regulamento
do Imposto de Consumo;

Considerando os pareceres da Di-
visão Jurídica e tudo o mais que
ccnsta do processo,

Acorda, por unanimidade, em Jul.
gar improcedente o auto, para o efei-
to de ser liberada a mersadoria apre-
endida, devolvendo-se o seu valor
aos autuados e recorrendo-se ex
ficio para a instancia superior. In-
time-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Alem, aos
quatro dias do mês de junho do ano
de mil novecentos e sessenta e qua-
tro. — Carlos Dé Caril Filho, Pre-
sidente substituto. — Aloisio de Mi-randa Bastos, Relator.	 Locurgo
Portocarrero Venoso.

Fui presente: Leal Guinuiraes, oro.
curador.

Parecer do Sr. Procurador. — Pe-la improcedência.
Era 5 de' outubro de 1961. — Leal

Guimarães.

ACÓRDA0 N.P 7.130
Autuados: Wadyh Bacia e Bene-

dito da Silva Guerra,
Autuantes: Francisco Martins Ve-

rás e outros.
Processo: A.I. 595-60 — Estado deMinas Gerais.

Julga-se boa a apreensão de cern.car encontrado sem o acompa-
nhamento da documentação ne-
cessária.

Vistoa, relatados e discutidos éstm
autos em que são autuados Wadytt
Racha e Beredito da Silva Guerras
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Tendo em vista a jurisprudência já
fIrmada pelos órgãos de julgamento
dêste Instituto, parece-me que devem
ser modificedso as cOrielOz:::,.3 do nos-
so parecer de fls. 28-29, condenando-
se o autuado somente ao pagamento
da multa de Cr$ 174.282,00, dôbro da
quantia não recolhida.

Em 9 de dezembro de 1239. — N. V.
Alvarenga Ribeiro.

Vistos, relatados e discutidos éstes
autos em que é reclamante Silveira
Nogueira e redamada Usina São José
S. A., ambos cio Município de Cam-
pos, Estado do Rio de Janeiro, a Pri-
meira Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do Açú-
car e do Álcool,

Considerando que Silveira Nogueira
adquiriu de Waldemar Freitas o imó-
vel referido no processo;

Considerando que da instrução do
processo ficou comprovada a possibi-
lidade de transferência de 35.000 qui-
los do primeiro imóvel para o se-
gundo,

Acorda, por unanimidade, no senti-
do de ser deferido o pedido de Silvei,
na Nogueira, a fim de que.seja trans-
ferido para o seu nome a quota de
35.000 quilos, vinculada ao imóvel
"Campo do Barroso", junto à Usina
São José S.A. e que a quota de Wal-
demar Freitas seja reduzida dessa
quantidade.

Sala das Sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
quatro dias do mês de junho do anode novecentos e sessenta e qua-
tro. — Carlos Dé Corri Filho, Presi-
dente substituto. — Walter de Andra-
de, Relator. — Aloisio 'e Miranda
Rastos.
-rui presente: Leal Guimarães, Pro-

curador.
ACÓRDÃO N.° 7.302

Reclamante: Cia. Açucareiro Vieira
Marnos — Uidna Ana Florência.

Reclamado: Caetano Ferdinando,
Processo: P. C. 121-61 — Estado

de Minas Gerais.
Julga-se proceJente a reclame-

ção quando comprovado que sem
motivo fustifica deixou o for-necedor de entregar canas à Usi-
Za reclamante.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é reclamante a Cia.
Açucare s Vieira Martins — Usina
Ana Florêncla — e reclamado Cae-
tano Ferditando, ambos do Munici-

Parecer do Sr. Procorador: — Veri-
fica-se ao processo ane::o, 5, C. 4.571
de 1939, que o autado não requereu
os beneficias da Resolução 1.232-57,
razão pela qual está o presente A. I.
em condições de prosseguir em seus
trâmites legais, devendo, pals,	 en- Julgamento da Comissão Executiva do
caminhado à 'Secretaria da Comissão Instituto do Lçúcar e do Álcool aos
rrecut- quatro dias do nia, de Junho do ano

de mil novecentos e sessenta e qua-
tro. — Carlos Da Caril • Filho, Presi-
dente substituto. — Walter de An-
drade, Rel.tor. — Aloisio de Miranda
Bastos.

Fui presente: Leal Guimardes, Pro-
curador.

ACÓRDÃO N. 9 7.303
Rec:ainante: Cia. Açucareiro Viei-

ra Martins — Usina Ana Florência.
Reclamado: Olímpio Soares.ACÓRDA0 No 7.301	 Processo: P. C. 163-61 — Estado

Reclamante: Silveira Nogueira.	 de Minas Gerais.

	

Reclamada: Usina São José S.A.	 Julga-se procedente a rede-

	

Processo: P.C. 79-62 — Estado do	 mação quando comprovado que,Rio de Janeiro.	 sem motivo justificado, deixou o

	

E' de ser transferida reg:flor-	 fornecedor de entregar canas a
mente a quota vinculada a, imó- Usina reesamante,
vel que o reclamante adquiriu. Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em que é reclamante a Cia.
Açucareiro, Vieira Martins - Usina
Ana Florência — e reclamado Olímpio
Soares, ambos do Municiçio de Pon-
te Nova, Estado de Minas Gerais, a
Primeira Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que durante a ins-
trução do processo ficou comprovado
que o fornecedor de canas, Olímpio
Soares, deixou de entregar canas a
cia. Açucaxeira Vieira Martins (Usi-
na Ana Floréncia), desde a safra
mencionada na inicial;

Considerando que, apesar de noti-
ficado, deixou de alegar qualquer cd-
sa em aua defesa,

Acorda, por unanimidade, de acôr-
do com o voto do Sr. Relator, emjulgar procedente a reclamação, pa-ro o fim de condenar o Sr. Oniupio
Soares, reclamado, ao perdimento dasua quota, junto à thao Ana Fio-
reflete, de acordo com o que dispõe
O artigo 41 do Decreto-lei n.9 3.855,de 21 de novembro de 1941 obser-
vando, ainda, o que dispõe o artigo
77 do citado decreto-lei.

Sala das Sessões das Turmas deJulgamento da comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos quatro dias do mês de junho do
ano de mil novecentos e sessenta e
quatro. — Carlos Dé Caril Filho, Pre-sidente substituto. — Walter de An-drade, Relator. Aloisio de Miran-da Bastos.

Fui presente: Leal Mamardes, Pro-curador.
ACO) DÃO No 7.304

• Acorda, por unanimidade, de adir-
dente substituto. — Lyeurgo Portocar- do com o voto do Sr. Relator, em jul.
rero Venoso, Relator. — Aloisio de gar procedente a reclamação, para o
Miranda Bastes. fim de ser condenado o Sr. Caetan0

Fui presente: Leal Guimarães, Pra- Ferdina.ndo, reclamado, ao perditnen-
curador.	 to da sua quota. junto à Usina Ana
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emb.), de Lambari, Eztade de Minas
Gerais, por infração, o primeiro, ao
art. 42 c/c o 60 letra b e, o segun-
do, ao art. 42 29, todos do Decreto-
lei 1.831, de 4 de dezembro de 1939.
autuantes Os fiscais dêste Instituto
Francisco Martins Veras e outros, a
Primeira Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Alccol.

Considerando que os oito sacos de
açúcar apreendidos estavam desa-
companhados de quaisquer documen-
tos fiscais;

Considerando que o autuado Wa.
dyh Bacha, embora estimado, deixou
o processo correr à revelia;

Considerando irrelevantes as ale-
gear*, de defesa do autuado Bene-
dito da Silva Guerra,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente o auto, para tornar
efetiva a apreensão dos oito sacos
de açúcar, condenado a firma Wadyh
Bocha é, perda do produto, na forma
do disposto no art. 60 letra b, do
Decreto-lei 1.41, de 4 de dezembro
de 1939 e a firma Benedito da Silva
Guerra, à multa de Cr$ 200,00 (du-
tentes cruzeiros), por ter dado sai-
da a uma partida de açúcar sem
emissão de nota de entrega na forma
do disposto em seu grau mínimo, do
art. 42, do Decreto-lei acima cita-
do. Intime-se, registre-se e cumpra-
se.

Sala dee Se£6zs das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos onze dias do mês de junho de
mil novecentos e sessenta e quatro.
Carlos DÓ Caril Filho, Presidente
substituto. — J. A. de Lima Tei-
xeira, Relatar. — Walter de Andrade.

Fui presente — Leal Guiniordes,

Parecer do Sr. Procurador. — "De
~lado com o parecer supra".

Em 14 de novembro de 1960. — Jose
da Mota Mala.

ACÓRDA0 N0 ' 7.311
Autuadas: Fábrica de Doces Ruth

Ltda. e Usina Cupim.
Autuantes: Hamilton Alvaro Pupe

• outros.
Processo: A.I. 15-53 — Distrito Fe-

deral e Estado do Rio de Janeiro.
Provada a infração pelos ele-

mentos constantes do processo, é
de se ju loar procedente o auto
de infração.

Vietos, reatados e discutidos estes
antas, em que são autuadas a Fá-
brica de Doces Ruth Ltda. e a Usi-
na Cupim, respectivamente, do Dis-
trito Federal e do mrnicipio de Cam-
pos, Estado do Rio de Janeiro, por
Infração, a Primeira, ao art. 41 e, a
segunda, ao art. 38, ambos do De-
creto-lei 1.83!, de 4 de e tembro de
1939, autuante., os fiscais deste Ins-
tituto Hamilton Alvaro Pupe e ou;
troa, a Primeira Turma de Julga-
mento da Cl itssão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que das 44 notas
apreendidas ape.nas 20 estavam den-
tro do prazo estabelecido no art. 41.
do Decreto-lei 1.831, de 4 de duna;
bro de 1939,

Considerando os antecedentes lis-
cale das autuadas,'

Acorda, por unanimidade. em jul-
gar procedente é auto, em parte, para
o efeito e2 ser a preeeira autuada
condenada ao pagamento da multa
de Cr$ 500,03 (quinhentos cruzeiros)
pela falta de inutilização de cada
uma das vinte Notas de Remessa,
que contavam com menos de dois
anos da data da /avratura do rato,
e ainda à meema multa pela não
conservação de cada urna das 39 Nu.
te de'Remaea relacionadas no Ter-
mo de fls. 3. perfazendo a multa to-
tal de Cr$ 29.500.00 (vinte e nove
mil e quinhentos cruzeiros), nos Ur-
inas do art. 41, do Decreto-lei 1.831,
de 4-12-39, e a segunda autuada aoPagamento da multa de Cr$ 	
12.000.00 (doze mil cruzeiros.). cor-

tespondente a Cr$ 2.000,00 (dois
cruzeiros) por cada uma das sele no-
tas de remessa emitidas incompleta-
mente, nos Uri aos do art. 38 do ci-
tado decreto-lei, recorrendo-se ex of-
ficio para a instancia superior. Inti-
me-se, regi-aa-se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Al000l,
aos onze dias do mês de junho de
mil novecentos e semente e quatro.
— Carlos Dó Caril Filho, Presidente
substituto. — Walter de Andrade,
Relatar. — Aloisio Bastos.

Fui presente. — Leal Guimarães,
Procurador.

Parecer . do. Sr. Procurador: — Peta
procedência nos térmos do parecer.

Em 9 de agôsto de 1961. — Leal
Gramardes,

ACORDA0 N9 7.312
Autuada: Usina Vassunruna —

Usina Vassununga S.A.
Autüttnte: Jesus Mendes dos San-

tos.	 •
Processo: A.I. 563-57 	 Estado de

São Paulo.
Anuladas pela Justiça as pro-

vidências adotadas pelo Instituto,
é de se julgar insubsistente o
presente auto e seus anexos A.I.

; 226-55 e 460-54.
, Vistos, relatados e discutidos estes

autos em .que é autuada a Usina
Vassununga — Cia. Usina Vassunun-
ga S.A., de Santa Rita de Passa
Quatro, São Paulo, por infração aos
artigos 8.9 c/c a alínea a do 60 art.
61 e parágrafos, artigos 38 e 31 pará-
grafos 1.9 e 2.9, tode do Decreto-lei
1.831, de 4 de dezembro de 1939 e
art, 61 do Decreto-let 3.853,-de 21
de novembro de 1941, autuante o fle-
cte deste Instituto •Je.sus Mendes das
Santos, a Primeira Turma de Julga-
mento da Cornissãe_Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que a autada, Cia.
Usina Vassununga S.A., impetrou e
obteve mandado de segurança no
sentido de ser liberado o açúcar de
sua produção'

Considerand, que a lição da Jus-
tiça, como acentuou o Dr. Procura-
dor junto à Turma, anelou • provi-
dências adotadas pelo Instituto;

Cotisiderando os paru:rei: que fi-
guram no processo,

Acorda, por unanimidade, em jul-
go: ins te o eresente -uto de

fração, bem como os ,seus anexos
A. I. 22645 e A. I. 460-54, recor-
rendo-se e.: officio para a instancia
superior. Intime-se, registre-se e
cumpra-se,

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Dastituto do Açúcar e do Álcool, aos
onze dias do mês de junho de mil
novecentos e sessenta e quatro. —
Carlos Dó Caril Filho, PresidenteSubstituto. Alotsio Bastas, Relator.— Walter ", Andr,-";

Fui presente. — Leal Guimarães.
aeaur: der.

Parecer 'o Sr. Procurador. — Pela
subsistencia do auto.

Em 31 de outubro de UM. — Leal

ACÓRDÃO is9 7.313
Autuado: Pedro Ribeiro de Sousa

(Usina Varzea Grande).
Autuantes; Renato Santana de Oli-

veira e outros.
Processo: A. I. 539-59 –t Estado deSergipe.

Quando os elementos do Pro-cesso comprovam o ilícito fiscal
argilidio é de se 4p/ices aos au-tuados as penalidades Prevista:,
na legislação vigente.

Vistas, relatados e discutidos éstea
autos era que é autuado Pedro Ri-
beiro de Souza (Usina Varzea Gran-
de), de Rosário do Catete, Estado de
Sergipe, por infração aos arts. 29. 39,64 e 63, todos do Decreto-lei núme-

ro 1.831, de 4.12.39 e ara. 148' c 149.
do Decreto-lei ra 3.855, de 21.11.41,
autuantes. os fiscais deste Instituto
Renato Santana de Oliveira e outros,
a Primeira Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que a usina autuada
deu saída a 1.224 sacos cie calcar de
sua produção na safra 53-59, sem o
recolhimento da taxa de defesa;

Considerando que, para a sairia do
referido volume de açúcar, a autua-
da emitiu 13 notas de remam com
referência a guia já agreadee

Considerando que a aerttaett dei-
xou de recolher ao Banco do Brasil
a impertancia de Cr$ 7.884,00, rela-
tiva ao "deficit" apurado em 27 de
fevereiro de 1959, referente à sobre-
taxa do "Fundo Complementar de
Defesa da Safra";

Considerando que, embora intima-
da, a autuada não apresentou defe-
ria;

Considerando o nuas que consta do
processo,

Acerca, por uanimidade, em julgar
procedente o auto, para condenar a
Usina Varzea Grande ao pasear,ento
das seguintes multas: ar — 	
Cr$ 26.000,00 rvinte e -eis nal cau-
zeros), grau minimo do art. 39, ao
Decreto-lei n9 1.831, de 4.12.39, cor-
respondentes a Cr$ 2.0e0,00 '(dois
cruzeiros) por nora emitida irregu-
larmente, s(,bre as 13 notas acima ci-
tadas; b) — Cr$ 24.430,00 (vinte e
quatro mil quatrocentos e oitenta cru-
zeiros) correspondentes a Cr$ 20,9e
(vinte cruzeiros) por saco de açúcar
sonegado à tributação, na forma do
disposto no art. C5 ia referido' diplo-
ma legal; e) — Cr$ 15.763,00 (quinze
mil setecentos e sessenta e oito cru-
zeiros), correspanCentes ao dôbró da
Importância não recolhida o relatvia
ao "Fundo Complementar de Defese
da Safra', na forma do disposto no
art. 149, do Decreto-lei rer 3.355, de
21.11.41. — Intime-se, registre-se e
cumpra-se.

Sala das seesões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
onze dias do mês de junho do ano de
mil novecentos e sessenta e quatro.
— Carias De Caril Filho — Presiden-
te substituto, — 1. A. de Lima Tei-
xeira Relator. — Walter de An-
drado.

Fui presente: Leal Guimarkes
Procurador.

PADECER Do PRCCORADoR

"De acôrdo.
Em, 22 de março de 1961. — José

Ribamar X. C, Fontes."
ACÓRDÃO e° 7.314

Autuado: João Gomes da Casta.
Autuantes: Paula Sales de Araújo

e outros
Processa: A.I. 339-61 — Estado . de

Pernambuco.
E' • de se julgar procedente o

auto de infraçdo, uma vez com-
provada a transgressão a disposi-
tivos do Decreto-lei n9 5.998, de
18.11.43,

, Vistos, relatados e discutidos ê,stes
lautos em que é autuado João Gomes
da Costa, de jaheatão, Penaambeca.
por infração aos arta, 19 1 19, 29 le
39 e 49 c/c e 11 parágrafo único, to-
dos do Decreto-lei n9 5.998, de 18 de
novembro de 1943, autuantes Os res-
crita deste Instituto Paulo Sales de
Araújo e outros, a Primeira Turma
de Julgamento da Comiseto Executi-
va do Instituto do Açúcar e do Ál-
cool,

Considerando que o álcool apreerid-
do estava desacompanhado de quais-
quer documentos fiscais;

Considerando que, embora intiraa-do o autuado deixou o processo cor-
rer à revelia;
• Considerando materialmente pro-
vada a infração

Acorda, por unanimidade, era Jul-
gar procedente o auto, para O fim de

tornar efetiva a epreensito dos 15.900
litros tio álcool, na conformidade do
art. 2 ? 29 C/C o art. 11 parágrafo
único, do Decreto-lei n9 5.998, de 1$
de novembre • de 1943, dando como ab-
sorvida per esta penalidade as comi.
nações dos arta. 3 9 e 49, revertendo
aos cofres do Instituto o valor aPue
rado na venda do produto, restituin-
do-se ao autuado os tambores vindos
ou o seu valor. — Ineme-se, registre-
83 e cumpra-se.

Sala das s?&ÕeS das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
onze dias do mês de junho do ano
cie novecentcs e sessenta e qua-
tro. — Carlos Dé Carli Filho — pre-
sidente substituto, — J. A. de Lima
Teixrira — Relator, — Waiter cie An-
drade.

Fui presente: Leal Guimarães —
procure dor

PADECIA Do PROCURADOR

"iee'a precedência do auto nas ter-
mos do parecer,	 .

Em. 4 cie setembro de 1931. — Lsai
,Gufniardes."

aree!EIRA TURMA
3e: ,i1ILGAMENIo
mamata a° 7.23

lesclamenre: Eocadral, Latielrea
Leo Irmãos — Açaeor e Aiee.:1. .-
Wiea Lato

ReciamaCe: Mance: Toatie de n:1:à.
FIcCe:.So: P, C. 31-61 — feerale tie

Alago. s.
Ju.,;a-se prccedente a reclama-

ra:o quando cemproecdo c (..e.:2;
. c canas que deter iz;:: ser

rtc:Ics e dera:e:eu e.; ?a
3.1E:4 e:a que e rcelaiúante a COC
:Ade Anómala eaeo ermeae — Açá-
car e A:ez031 — tUeina Leio Utenee)
e reclamado Maneei Toiode de Meio,
arateis do Município cle at3 Lai,o, Es-
tado de Kageas, ci Segunea Turma de
Juigemenio da Co:na:são Executiva do
Instauto do Açúcar e do Alce

Considerando que a falta está ma-
terialmente provada e confeesaea nas
declarações do rec. amante,

Considerando que em se tramado
de desvio, a sançao é a redução pa a
o efetivo volume de canas entregue,
de acterdo com o art. 43 do Estatuto
da Lavoura Canavera,

Acorda, por rmanimidaee, ue ee5r-
do com o voto do Sr. Reintor em Mi-
gar procedente a reclamação, para o
efeito de se reduzir a quota do e-
clamado a 22.400 quilos, de acerdo
com o sat. 43, distribuindo-se a par-
cela cancelada propoecionalmente en-
tre os demais fornecedores da própria
fábrica, com os resgurados que a lei
estabelece, na forma lo art. 77 do Es-
tatuto da Lavoura Canavee a.

Sala. das sessões dej; Turmas de 3u1-
gementes da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Alceei, aos
dezessete dias do mês de junho do
ano de mil novecentos e eessenta e
quatro. — Hélio Crus de Oliveira —
Presidente substituto. — Lycurgo P.
Veloso Relator. — J. A. de Lima.
Teixeira.
• Fui presente: Leal Ga:mareies

Procurador.
ecóralio 2i, 7.326

Autuado: R Campbell.
Autuante: 'raison Franco.
Proceso: A. I, C15-59 — rei:ele de

São Pauto,
A não inutilizacdo das Notas dc

Remessa pelo comcrciane de a u-
cor é infração do art. 41, do D.-
creta-lei 119 1.831, de 4.12.::3.

Vistos, relatados e cilscutlece esits
autos em que é arreada R. Ceaupee.,
de Santa Cruz do Rio Pardo, Seo
Paulo, por Infração ao arr. 41 do
Decreto-lei n9 1.831, de 4.12.39, cear-
Decreto-lei n9 1 831 de 4.12.3'j,
tuante o fiscal deste Inetituro Uilson,
Franco, a Primeira Turma de .lifirtu•

"M.e
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acarta° na '7.328

Autuadas: Arnaldo Guirnarde a Mi-
guel Pinto e Francisco Cava_canti
Pedrosa.

Autuantes: Luiz de A. Cava canti
Duca Neto e outros.

Processo: A.I. 149-57 — Estado de
Alagoas.

• Açúcar desacompanhado dos
documentos fiscais é Jlandestino e
pertence, de fato e direito, GO
I. A. A.

Vistos, relatados e discutidos estes
(anca em que são autuados Arnaldo
Guimarães, Miguel Pinto e Francisco
Cavalcanti Pedrosa, todos de Viçosa,
Alagoas, por infraçao aos arta 40 e
69 alínea b, do Decreto-lei nS 1.831,
de 4.12.39, autuantes os fiscais dêste
Instituto Luiz de A. Cavalcanti Dura
Neto e outros, a Primeira Turma de
Julaamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que a Infração está
materialmente somprovada;

Considerando que a defesa apresen-
tada pelos do': autuados não modifica
a situação de infração;

Considerando que, em relação ao
autuado que se tornou infiel deposi-

- ateio, compete da par': do Instituto
ação própria;

Considerando tudo o mais que cons-
ta do processo,

Acorda, par unanimidade, em- jul-
gar procedente o autor, para o fim de
ser o autuado condenado 4 , pesdn do
açúcar, na forma lo art. na, letra
b, do Decreto-lei n.9 1.831. de 4 de
dezembro de 1939. absorvida par esta
a penalidade do art. 40, de menor
vulto. Intime-se, registre-se e cum-
pra-se,

Sala das sessões dai Turraras de
Julgamento da Comissão Fa:ecutiva
do Institute do Açúcar e do Álcool,
aos dezessete dias do mês de junho
do ano le mit novecentos e :assenta
e quatro. — Carlos DÓ Caril, Presi-
dente substituto. — Lycurgo P. Ve-
loso, Relator. — .1. A. de uinza Tei-
-eira.

Fui presente: Leal Guimarães, pro-
curador.

aarecer do Sr. Procurador: Pela
procedência do saiba nos terra% de
falhas.

Em 4.9.61. — Leal Guimarães, Pro-
curador.

ACÓRDÃO N.o 7.329
Autuada: Cerealista Maranhense Li-

mitada _Importadora e Exportadora.
Autuantes: Austriclínio da Costa

Wanderley e outros.
Processa: A.I. 763-60 — Estado do

Maranhão.	 -
A não emissão de notas de en-

trega constitui infraça..) prevista
no art. 42, do Decreto-lei número
1.831, de 4.12.39.

Vistos, relatados e diSCUtidOS êstes
autos em que é autuada a, firma Ce-
realista Maranhense Ltda. Importa-
dora e Exportadora, de São Luis Ma-
ranhão, por infração ao art. 42, do
Decreto-lei na 1.831, de 4 de dezem-
bro de 1939 autuantes os fiscais dêste
Instituto Austriclínio da Costa Wan-
dariay e outros, a Primeira Turma
de Julgamento da Comissão Executi-
va do Instituto do Açúcar e cio Al-
cool,

Considerando que a firma autuada
deu saída a 92 partidas de açúcar sem
a emissão de notas de entaega;

Considerando que a autuada dei-
xou o processo correr revelia;

Considerando materialmente prova-
da a infração,

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente o auto, condenada a fir-
ma autuada ao vagamente da mana
de Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros) por
nota de entrega que deixou de emi-
tir. sare as 92 notas, no total de Cr$

— Leal 19.400,00 (dezoito mil e quatroeentos
• . oraeaket», troa ~De	 01{1201:0

mento da Comissão Executiva do Iria-
titulo do Açúcar e do Macio',

Considerando estar ' materialmente
comprovada a infração;

Considerando que as alegaçaes de
defesa implicam na confissão plena
do ilícito alegado nos autos;

Considerando que o comerciante ti-
nha conhecimento das exigências le-
gais, tanto assim que visou uma das

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente o auto, condenando o
infrator ao pagamento da multa de
Cr$ 2.000,00 (dois mil -cruzeiros),
equivalente a Cr$ 500,00 (quinhentos
cruzeiros) por nota não inutiliza-
da, nos termos do art. 41, do Decre-
toaei U9 1.831, de 4.12.39. — Intime-
se. registre-se e cumpra-se. 	 -

Saia das sessões das Turmas de Jul..
gamento da Comissão - Executiva do
Instiutto do Açúcar e do Alcool, aos
dezessete dias do mês de junho do
ano de mil novecentos e sessenta e
quatro. --- Carlos DÓ Caril Filho —
P:eadente substituto. — Lycurgo P.
Velava — Relator, — .J. A. de Linza
Teixeira.

Fui presente: Leal Guimardes
P:ocurador.

pAREcER DO SR. PROCURADOR

"Pela procedência na forma do pa-
recer.

Em, 10 de janeiro de 1962. — Leal
Gu.marães — Procurador.

ACÓRDÃO N9 '7.327
Autuado; João Guilherme da Fon-

seca (Engenho São João).
Autuantes: Rubens Pereira.
Processo: A. I. 6'79-57 — Estado de

Cio Paulo.
Débito 'Iscai rt.gularmente apu-

rado, do qual resultou notifica-
ção ao devedor que não o aten-
deu, determina auto de infração
para recolher, em cidbro, o débi-
to levantado.

(Sstos, reatados e discutidos êstes
autos em que é autuado João Gui-
iheime da Fonseca (Engenho São
João), de Piranga Estado de São
Paulo, por infração aos arts. 148 e
149, do Decreto-lei n9 3.855, de 21 de
novembro de 1941 c/c o art. 19 e s/§§,
ro Decreto-lei n9 5.998, de 18.11.43,
ituante o fiscal dèsté Instituto Ru-
Deus Pereira, a Primeira Turma de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que o autuado foi
praviamente notificado a recolher a
importe.ncia do débito fiscal regular-
mente apurado;

Considerando que deixou escoa: o
prazo, sem nada alegar em sua de-
fesa,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente, em parte, o auto,
para condenar o Infrator ao paga-
mento da multa e Cr$ 10.000,00 (dez
mil cruzeiros). dar° da importância
Indevidamente retida, nos termos do
art. 149, do Decreto-lei u9 3.855, de
31.11.41, considerando-se o auto im-
procedente, quanto ao art. 19, do De-
creto-lei ri9 5.998, de 18.11-43. — In.
time-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
/matuto do Açúcar e do Akool, aos
dezesseis dias do mês de junho do
ano de mil novecentos e sessenta e
kuatro. — Carlos DÓ Caril Filho —
Presidente Substituto. — Lycurgo P.
Veloso — Relator. — J. A. de Lima
Teixeira.

Fui presente: Led! Gutirati iles —
Procurador.

PARSCER DO SR. PROCURADOR

'Pela procedência.
Em, 10 de janeiro de 1962.

Guimarães — Procurador.

no art. 42, do Decreto-lei ras 1.831,
de 4.12.39. • Intime-se, registre-se e
cumpra-se,

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Alcoal,
Das dezessete dias do mês de Junho
do ano de mil novecentos e sessenta
e quatro. — Carlos DÓ Caril Filho,
Prrsldente. substituto. — .1. A. de Lima
Teizeira, Relatar.. — LyCurgo P. ve-
lOso.

FUI presente; Leal Guimarães, Pro-
curador.

Parecer do Sr. Procurador; "Pala
procedracia do auto nos termos do
parecer".	 •

Em 9.3.61. — Leal Gramardes. •
ACÓRDÃO N, 7.330

Autuada: Irmãos Azenha & Cia. Li-
mitada (Usina Azenha).

Autuantes; Juarez Feliz de Souza
e outros.

Processo :A. I. 517-59 — Estado de
São Paulo,

Nota de Remessa que se criara
a guia de taxa inexistente é in-
fração do art. 39 e, quando emiti-
da com rasura, é infração dos ar-
tigos 36, combinado com o art. 39,
do Decreto-lei n.9 1.831, de 4.12 39.

Vistos. re'atados e discutidos éstes
autos em que é autuada a firma Ir-
mãos Azenha & Cia. Ltda. (Usina
Azanhal, de Ranta. Bárbara d'Oeste.
Estado de São Paulo, ror infraçlo
ala arte. 1.9, 1 2.9, 2.9, 36, 1 2.9, 39
e ald combinado com o art. 65 e, ain-
da. os arte. 38, combinado com o ar-
tiro 36, 1 3.9, todos do Decreto-lei
n.9 1.831. de 4.12.39, autuantes os
fiscrds deste

 de, 
Juarez .Felix

de Sauza e outros, a Primeira Turma
de Julgamento da Comissão Executi-
va eN Instituto do Açúcar e do
Álcool,

Considerando que as Infrações ar-
allidas no auto de fls. estão mate-
- ..almente comprovadas;

Orasidesando raie no instrumento
de rdefra a Usina não contesta as
Irreal:tal-idades apontadas na auto.
dizendo, apenas, que elas decorrem
de "acinnu'o de servico e inexperién-
aia de um emoregado";

Considerando, entretanto, que na
data, da. lavratura do auto, a usina
regularizara a situação irregular do
nav,amento das taxas;

Considerando o que mais dos autos
consta,

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente, em parte, o auto, conde-
nada a autuada ao pagamento das
seguintes multas: a) Cr$ 34.000,00
(trinta e quatro mil cruzeiros), pela
menção de Guia inexistente em 17
notas, à razão de Cx$ 2.000,00 (dois
mil cruzeiros) por nota, grau míni-
mo do art. 99; b) Cr$ 2.000,00 (dois
mil cruzeiros) pela emenda na Nota
de f:s. 25, grau mínimo dos aras. 38
e 36, totalizando as multas acima a
importância de Cr$ 36.000,00 (trinta e
seis mil cruzeiros), excluída de penali-
dade a Infração capitulada por sone-
gação e recorrendo-se ex o//leio para
a instância superior. Intime-se, re-
gitare-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
dezessete dias do mês de junho do ano
de mil novecentos e sessenta e quatro.
— Carlos Dê Caril Frito, Presidente
substituto. — Lycurco P. Veloso, Re-
labor.	 J. A. de Lima Teixeira.

Fui presente: Leal Guimarães, Pro-
Parecer do Sr. Procurador: "Pela

procedência do auto, na forma do pa-
recer".
orulpt.1 .6.81 — Loa; amimardes, pro-

ACÓRDÃO m.9 7.331
Autuada; Pedro da Costa 1(44

Filhos Ltda.
Autuante: Remato Baldini.
Processo: A.I. 263-39 — Estado de

São Paulo,
O desvio de dloo01 para outros
fins, que os permitidos Por lei, 4

infração do art. 8.9, panigraio
único, do Decreto-lei ri.9 5.998.

Vistos, relatadas e discutidas estes
autcs em que é autuada a firma Pe-
dro da Costa Mello Si Filhos Ltda., de
Itapeva, São Paulo, por infração ao
art. 6.9, parágrafo único, ietra a, do
Decreta-lei isS 5.998, autuante o fis-
cal dêste Instituto Renato Baidini, a
Primeira Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Insti tufo do
Açúcar e do Álcool,
esmafa.(pde

Considerando que por ocasião da
lavratura da auto o Tênue de Verill-
cação assinado por Paulo de Melas
aio faz nenhuma oposição, nem o
mesmo faz nenhuma restrição à as-
sinatura dénsse Tarmo;

Considerando que na sua defesa
prévia a firma autuada.' pedro da Cos-
ta Mello & Filhos Ltd', , sucessora de
Melo a; Machado Ltda., pretendeu
justificar as infrações capituladas,
alegando situação que a lei não aia-
par' e que foi contestada pelo fiscal
autuan te, aue fëz um' exame sereno e
taanqüilo, mas decisivo:

Considerando o mais que dos entoe
consta;

Considerando o parecer da Divisas
Jurídica,

AcOrda,"pOr unanimidade, em julgar
procedente o auto, a fins de se apli-
car à firma Pedro da Costa Mello
Filhos Ltda.. o paaaisiento da multe
sare tildas as partidas desviadas, to-
talizando. como se vê de parecer da
Divisão Jurídica, Cr$ 32.000,00- (trila
ta e dois mil craseiros), em dezes-
seis partidas. Intima sa registre-Se e
cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Cornis Qão Executiva de
Instituto do Açúcar e da Álcool, aos
dezesseis d'as do mês de Junho do ano
de mil novecentos e sessenta e quatro
— Carlos Dé Caril Filho. Presidente
substituto. — Lucurqo P. Velos°, Re
lator.	 .1. A, de Lima Teixeira.

Fui presente: Leal Guimarães.
Parecer da Sr. Procurador; "Peia

procedência".
Era 10.11.62. — Leal Guimardes

Procurador.
ACÓRDÃO N.o 7.332

Reclamante: Usina Santa LitOia
Reclamado: João Lizardo Gomes.
Processo: P.C. 51-62 — Estado de

Minas Gerais.
Cancela-se quota de fornecimen-

to, uma vez vrovart) que o fornece
dor, sem motiva Justificado, deixou
de forneça , canas 4 1.1,ina a que

• está vinca/qdo.
Vistos, sadatados e disautidos ésics

autos em que é reclamante: a Usina
Santa Lúcia S. A. e reclamado João
Lizardo Gomes, ambos do 3.1unicfpio
de Ponte Nova, Estado de aesmaanba-
co, a Primeira Turma de lu.ganiellto
da Comissão Executiva do ínsi...tu'o do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que da instrução do
processo ficou provado que o recla-
mado, João Liz,ardo Gomes, deixou da
entregar 100 toneladas de cana desde
a safra 59-60;

Considerando que o reclamado dei-
xou de atender a citação festa por
via postal e publicada na imprensa.
oficial;

Considerando, ainda, que o mesmo
reclamado deixou de atender à audi-
ência de Instrução,

Acorda, por unanimidade, de acerdo
com o voto da Sr. Relatar, em jul-
gar procedente a recamado, sara o
fim de ser cancelada a quota do- re-
clamado e. dentro do dirrposto no ar-
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Autuada: Cusina Caxanga S.A.
Autuantes; W. M. Buarque e ou-

tro.
Procesto: A.I. 395-54 — Estado de

pernambuco.
tentes as razões que motivaram a
infração quando, pelo exame da
documentação constante do pro-
cesso, verificar-se serem jneonsts.
tentes OS razões que motivaram a
autuação.

Vistos, relatados e dascutidos éstes
autos em, que é autuada a Usina Ca-
xanga 13. A., de Ribeirão, Pernambu-
co, por infração aos arta. 38 c.c. e
36, art. 60 alínea b e art. 61, todos do
Decreto-lei 1.831, de 4 de dezembro
de 1939, autuantes os fiscais deste
instituto W. M. Buarque e outro, a
Primeira Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Alcool,

Con.siderando que não há nos autos
a menor prova de que a adulteração
da nota de remessa tenha sido feita

pelaconsuslilideranadua
tuagduae; a

aaida de 80 sa-
cos de açúcar no dia 14 de novembro
constitui apenas uma suposição sem
qualquer prova material;

considerando que tudo indica que a
adulteraçao da nota de remessa veneta
sido feita peio transportador Fauno
J. Araújo;

considerando o mais que consta ao
processa.

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar improcedente o auto, recorrendo-
se "ex officioe para a instância su-
perior. Inarae-se, registre-se e cum-
pra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte e quatro dias do mês de junho
de mil novecentos e sessenta e quatro.
_ Carlos Dá Cara FilhO, Presidente
Substituto. — J.A. de Lima Teixeira,
Relator. — Lycurgo P. Feioso.

Fui presente: Leal Guimarães, Pro-
curador.

Parecer do Sr, Procurador — "Pela
improcedência. Em 30.5.61. — Leal
Guimarães, Procurador.

ACÓRDÃO ria 7.338
Autuada: Cooperativa de Plantado-

res de Cana de Assembléia Ltda,
(Usina Boa aorta).

Autuantes: José Alípio Vieira Pinto
e outro.

Processo: A. 1. 185-61 — Estado de
Alagoas.

Julga-se procedente o auto qtytn_
do está devidamente omprovado
o não recolhimento de taxas legal-
mente instituídas.

Vistos, relatados e (arcuados estas
autos em que é autuada a Cooperata
va de plantadores de Cana de Asann-•
'alga Ltda. (Usina Boa Sorte), de V1-'
çosa, Estado de Alagoas, por infraçáo
ao artigo 149, do Decreto-lei 3.855, de
21.11.41, autuantes os fiscais deste
-aatituto José Alípio Vieira Pinto e
autro, a Primeira Turma de Julga-

CO 77 do Decreta-lel na 3.866. de
81.11.41, que seja a mesma distribui-
da proporcionalmente entra os demais
fornecedores da reclamante.

Sala das senões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Ale0-a, aos
dezoito dias do mas de junho do ano
de mil novecentos e sessenta e qua-
tro. — Carlos Dê Cari: Filho, Presi-
dente subetituto. — Walter de An-
drade, Relator. — Aloisio Bastos.

Fui presente: Leal Guimarães, Pro-
curador.	 .

ACÓRDÃO N.9 7.333
Reclamante: Usina Santa Lúcia

8. A.
Reclamado: Hugo Martins Soares.
Processo: P.O. 43-62 — Estado de

ILlinas Gerais.
E' de ser cancelada quota de

fornecimento, quando provado que
o fornecedor, sem motivo /testifi-
cado, deixou de fornecer canas à
Usina a que estti vinculado.

Vistos, refinadas e discutidos éstes
autos em que é reclamante a Usina
Santa Lúcia S. A, e reclamado Hugo
Martins Soares, ambas do Município
de Ponte Nova, Estado de Minas Ge-
rais, a Primeira Turma de Julgamen-
to da Comissão Executiva do Insti-
tuto do --çúcar e do Álcool,

Considerando que da instruçaa do
processo ficou provado que o recla-
mado, Hugo Martins Soares, deixou
de entregar 600 toneladas de cana
desde a safra 59-60;

Considerando que o reclamado dei-
xou de atender a citação feita por via
postal e publicada na imprensa ofi-
cial;

Considerando, ainda, que o mesmo
reclamado deixou de atender à audl-
enata de Instrução,

Acorda, por unanimidade, de acôr-
do com o voto do Sr. Relator, em
juatax procedente a reclamação, para
o fim de ser cancelada a quota do
reclamado e, dentro do disposto do
art. 77 do Decreto-lei n.9 3.865, de
21.11.41, que seja a mesma distribui-
da proporcionalmente entre os demais
fornecedores da reclamante.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
dezoito dias do mês de junho do ano
de mil novecentos e sessenta e qua-
tro. — Carlos Dê Caril paho, • Presi-
dente substituto. — Walter de Andra-
de, Relator. — Aloisio Rotas.

Fui presente: Leal Guimarães —
Procurador.

nadam% :49 7.334
Autuada: Cerealista Moreira Limi-

tada.
Autuante; Gilson Porto Campos.
Processo: A. I. 5-60 — Estado de

São Paulo.
É clandestino o açúcar encon-

trado em trânsito sem a cobertura
devida dos documentos fiscais exi-
gidos por lei.

Valos, relatados e discutidos estes
autos em qtal é autuada a firma Ca-
realista Moreira Ltda., de Taubaté,
São Paulo, por infração ao artigo 40
ou 42 c.c. o artigo 60 letra "b", do
Decreto-lei 1.831, de 4 de dezembro
de 1939, autuante o fiscal deste Ins-
tituto Gilson Pôrto Campos, a Primei-
ra Turma de Julgamento da Comis-
são Executiva do Instituto ao Açúcar
e do Álcool,

Considerando, que a infração esta
materialmente domprovada pela apre-
ensão do açúcar, em desacôrdo com. o
Mio° documento encontrado na fir-
ma, que pretendia dar cobertura e tor-
nar legitima a sua posse; .

Considerando que nos argumentos
de defesa se encontra a confisato ple-
na do ilícito fiscal;

Considerando o mala que dos autos
consta,

Morda, por unanimidade, em jui-
gar procedente o auto, condenada a
infratora à perda do açúcar apreen-

*
dido, cujo produto de venda deve re-
verter aos cofres do Instituto, nos ter-
mos do artigo 60, letra "b" do De-
creto-lei 1.831, de 4.12.39. Intime-se,
iegistrease e cumpra-te.

Sala das se:sões das Turmas de Jul-
gamento da Comisera) a.W.cutiva do
instituto do Açúcar e do Alcon, atas
dezoito dias do Mês da :, ,..arpj do ano
de mil novecentos e seasenta e qua-
tro. — Carlos Dá Caril Filho, Presi-
dente substituto. — Lycurao P. Ve-
los°, Relator. — J. A, de Lima Tei-
xeira.

Fui presente; Leal Guimardes, Pro
curador.

Parecer do Sr. Procurador. — "Pela
procedência. Em 10.1.62. — Leal
Guimarães, Procurador".

ACÓRDÃO N9 7.335
Autuado; Gerhart Holzhausena
Autuante: Mário Simões Mande*.
Processo: A. I. 185.59 — Estado de.

São Paulo.
Quando hd notificaçào regular

para o recolhimento, sem multa,
de débito fiscal apurado, é de se
aplicar a sançao do art. 149, fw
desatendimento 4 notificaçtío.

Vistos, relatados e discutidos astes
autos em que é autuado Gerhart Hol-
zhattaen, de Assis, São Paulo, por in-
fração aos arta. 148 e 149, do Decre-
to-lei 3.855, de 21-11-41, e art. 19 e
do Decreto-lei n9 5.998, de 18.11.43,
autuantes o fiscal date Instituto Má-
rio Simões Mendes, a Primeira Turma
de Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e da Álcool,
aos

Considerando os termos dos parece-
res que figuram no processo,

Acorda, por unanimidade, nos tér-
moa do voto do Sr. Relator, em jul-
gar procedente o auto, aplicada ao au-
tuado a multa prevista no artigo 149.
do Decreto-lei 3.855, de 21.11.41, is%
é, Cr$ 625.800,00 (seiscentos e vinte e
calco mil e oitocentos cruzeiros), dei-
bto da importáncia regularmente noti-
ficada. Intime-ré, registre-se e cum-
pra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
dezoito dias do enes de junho, do ano
de mil novecentos e sessenta e que
tro. — Carlos Dé Caril Filho, Presi-
dente Substituto. — Lyzurgo P, ve-
ios°. Relator.	 Aloisio Bastos,

Fui presente: Leal Guimarães, Pro-
curador.

Parecer do Sr. procurador. — pela
procedência. Em 10.1.62. — Leal
Guimardes, Procurador.

ACÓRDÃO 5i9 7.336
Autuado: Francelino Bastos Bon-

fim.
Autuante; José Aristides Barreto

Cavalcante.
Processo: A. I. 685-57 — Estado do

Ceará.	 •
O não atendimento da notif;ca.

•çdo Para pagamento de debito fis-
cal regularmente apurado, na for-
ma do artigo 149, do Decreto-1d
3.855, de 21 de novembro de 1941,
é punido com o pagamento, em
dobro, do denta.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que • autuado Franzelmo
Bastos Bairtin, de Redenção, Ceará,
por infração aos arte. 13 1 4 v, 59 e
6°, da Resolução 1.178-56 ca. os ar-
tigos 148 e 149, do Decreto-lei 3.885,
de 21.11.41, autuante o fiscal deste
Instituto José Aristides Barreto Ca-
valcanti, a Primeira 'Turma de . Julga-
mento da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Alma',	 •

Considerando que a infração decor-
re do desatendimento de notitcação
prévia;

considerando que as alegações do
autuado foram jogadas por terra com
o parecer da Divisão Juridica, que
subscrevo integralmente;

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente o auto, condenado o infra-

(mento da C0:1124o Fumava Co ine-
tituto do Açúcar e do Álcool.

Considerando que a usina autuada,
embora notificada para recolher a DO.

bretaxa de Cr$ 3,00 (três cruze.ros) •
a contribuição de Cr$ 24.0 (vinte e
quatto cruzeiros) etabe1ccda na
Resolução n9 1.380-59 sóare 7.0e0 sa-
cos de açúcar,' deixeu de atender a
essa cbrigação;

consideraria() que a autuada n:!o
ofereceu defesa, delxando o p.o.eeso
correr à revelia;

considerando a infreçao niateilale
mente provada,

Acorda, por unanimidade, em julasx
prccedente o auto, para condenerae a
Usina Boa Sorte, de p.apriedada da
Cooperativa de Plantadores de Cana
de Assembléia Ltda. ao pagamen'.3 da
multa de Cr$ 380.70e,03 (trezentas e
oitenta mil e setecentos cruzeiros),
correspondente ao (Obro da quantia
devida, na foxna do disposto no artigo
149, do Decre.o-lei 3.835, de 21.13.41.
Intime-se, ragatre-se e cumpraae.

Sala das sessões das Turrara de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Alcoci. aos
vinte e quatro dias do mês de junho
de mil novecentos e sessenta e quatro.
_ Carlos Dé Caril Filho, Pres:dente
Substituto. — J.A. de Lima Teixeira,
Relator.	 Lycurgo P. veios°,

Fui presente: Leal Guimarães, Pro-
curador.

Parecer do Sr. Procurador — "Pela
improcedência. Em, 23.5.61. — • Leal
Guimarães, Procurador.

ACÓRDÃO x9 7.359
Autuada: Açucareira Tapiral S. A.

(Usina Tap/rai).
Autuantes: Francisco Marans Veras

e outros.
Processo: A. I. 263-60 — Estado de

Minas Gerais.	 •
Julga-se boa a apreensão de

açúcar encontrado em treinsito
sem. a cobertura dos documentos
fiscais exigidos.

Vistos, relatados e discutidos &tas
autos em que é autuada a Açucareira
Tapirat S. A. (Usina Tal:arai), de Ta-
pirai, Estado de Minas Gerais, por in-
fração aos arts. 31 5 5 1* e 29, 36

19 e 3 c.a. o 60, letras ab" e "c"
todos do Decreto-lei 1.831, de 4.12.39,
autuantes os Vacais deste Instituto
Francisco Martins Veras e outros, a
Primeira Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que a infração esta
materialmente comprovada;

considerando que a autuada deixou
D processo correr à revelia;

considerando que a infratora é Pri-
mária,

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente o auto, considerado clan-
destino o açúcar apreendido, reverten-
do aos cofres do Instituto o produto
de sua venda, nos termos do art. 60
letra "b", do Decreto-lei 1.831, de 4
de dezembro de 1939. Intime-se, re-
gistre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte e quatro dias do mês de junho
Ce mil novecentos e sessenta e quatro.
— Carlos Dó Caril Filho, Presidente
e Substituto. — J. A. de Lima TeL
xeira, Relator — Lycurgo Valioso.

Parecer do Sr. Procurador — "Pela
improcedência. Em 3.10.61 — Leal
Guimarães, Procurador.

ACÓRDÃO e 9 7.360
Autuado: Severino Thomaz Vila No-

va.
Autua.ntes: Vicente do Amaral Gota

veia e outros.
Processo: A. I. 285.00 — Estado de

Pernambuco.
Julga-se liii proceden te o dual

quando as infrações arguidas n4')
estão comprovadas pelos elementos
constantes do processo.

Vistos, relatados • discutidos alias
p aaos em que é autuado Severino To-

tor ao pagamento da multa de 	
Cr$ 18.G66,00 (dezoito mil seiscentos
sessenta e seis cruzeiros), correspou
dente ao Obro da quantia que deixou
de recolher, nos têrmos do artigo 149,
do Decreto-lei 3.855, de 21.11.41. In-
time-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
instituto do. Açúcar e do Alarma aos
dezoito dias do :nes de junho do ano
de mil novecentos e sessenta e quatro.
— Carlos Dó Caril Filho, presidente
substituto. — Lycurgo P. Veloso, Re-
/ator. — J. A. de Lima Teixeira.'

Fui presente: Leal Guimarães, Pro-
curador,

Parecer do ar. Procurador — "De
acórdo com o parecer supra. — Em,
29.9.60. — José da xota Mata", Pro-
curador.

aeoaaÃo 149 7.3ae

•
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atas Vila Nova, de Olinda. Estado fie
' Pprnambuco

'
 por infração aos artigo

10 1 19, 49, 69 parágrafo Único alinet.
9 e 10 e 11 parágrafo único, tez

dos 'do Decreto-lei 5.998, de 18.11.43,
autuantes os fiscais déste Instituto Vi-
cente do Amaral Gonoveas e outros, a
Primeira Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do Açu-
car e do Álcool,

Considerando que as Infrações az-
gurclas no auto não seriam possíveis
nos atos de comércio entre duas fir-
mas comerciais;

considerando, de outra forma, que a
Nota de fls, apresentada pelos autua-
dos . afasta qualquer possibil'dade da
existOncia de infração ou irregulari-
dade;

considerando, por fino que a tran-
sação estava devidamente registrada
nos livros fiscais da autuada,

Acorda, por unanimidade, em julgar
improcedente o auto, liberada a mer-
cadoria., ou o seu valor, no caso de
venda do álcool apreendido. Intime-se
registre-te e cumpra-se.

sala das sessões das Ttumas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte e quatro dias do mês de junho
de mil novecentos e sessenta e quatro.
— Carlos Dé Caril Filho, Presidente
e Suirtauto. — J. A. de. Lima Tei-
xeira. Relator. — Lycurgo P. Velos°.

parecer do Sr. Procurador — "Pela
Imorecedtnsla. EM 3.10.61. — Leal
Goimardos, P-courad^r.

ooóardo NO 7.361
Autundas: Usina Treze de Maio

C.A., Usina Caitangá S.A. e A: M.
Andrade.

Autuantes: Jessé Martins de Ma-
cédo e Outro.

Procarso: A.L. 405-58 — Estado de
Pernambuco.

Provada no processo a infra-
ção, julga-se procedente o auto,
condenando-se o autuadp às pe-
nas da 'ei.

Vistos, relatados e discutidos éstes
autos eis que são autuadas a Udu)
Treze de o(alo S.A., de palmares, a
Usina Caxan,oá S.A., de Ribeirão e
a firma t M. Andrade. de Olinda,
todos municio:lios de Pernambuco,
por infração, a* primeira, aos artigos
1.9 parágrafo 2.9, 2.9, 31 parágrafos
1.0 e 2.0, 3, 36 e par rato! lo, 29
e 3.s, 64 porágrafo único, 65 pará-
grafo único e 69 parágrafo único, a
segunda. aos arts. 40 e 63 e, a 41-
Uma, aos arts. 33, 42 parágrafos L9
e 2.9 c-c e 60 letras b e e, todos dr
Decreto-Lei 1.831, de 4 de dezembro
de 1939, autuantes os fiscais dêste
Instituto lassé Martins de Medido e
Outro, aPrimeira Turma de Julga-
mento de Comissão Executiva do
Inretula do é oiSca r e do _110001.

Considerando estar materialmente
comprovado que o açúcar apreendido
se encontrava desacompanhado dos
documentos fiscais exigidos por lel:

Considerando que a posição da pri-
meira autuada Usina Treze de Melo
S.A . não ostã devidamente esclare-
c.ids nas autos:

Conslderando tudo o mais que" dos
autos consta.

Acorda, por unanimidade em jul-
gar procedente o auto. em parte para
o fim de ser a Usina Castoolgú S.A.
condenada à multa de CrS 1.000.00
(hvm mil cruzeiros), ex-vi da (r-
too 40. do !Imoto-lei 1.831, de-4
de dezembro de 1939. condenada a
firma A M Andrade à perda do
produto apreenclIdo, na tonna do
art. CO, :etra b. do Decreto-lei 1.831
citado, abrorvisla a penalidade do ir
tigo 42 psla de maior vulto e ex-
cluída a 1.19.1na Treze de Maio de
qualquer penolidade, recorrendo-se
"ex-offlcioo para a !nstlincla, tvpe-
rirr. In t rie-se, roo:atoe-se e minara-
ao.

Sala dos sessOes daí rirmos de
¡tilo:monto da Comissão 'Er:ecoava
do Instituto do Açúcar e do Alcooi,

aos vinte • quatro dias do mês de
junho do ano de mil novecentos e
sessenta e quatro. — Carlos Dé Caril
Filho — Presidente Substituto. —
Aloisio Bastos — Relator. Lyeurgo
P. Veloso.

Fui presente; — Leal Guimarães
— Procurador.

Parecer do Sr. Procurador —,"Pela
improcedência do auto.

Em 284-61 — Leal Guimardes —
Procurador.

ACÓRDÃO N9 7.362
Reclamante: João Ferreira de

Souza.
Reclamada:" Usina Santo António.
Processo: P.C. 51-63 — Estado do

Rio de Janeiro.
Homologando-se o pedido de

desistência ti de ser arquivado o
procesa.„

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é reclamante João Fer-
reira de Souza e reclamada Usina
Santo Antônio, ambos do município
de Campos, Estado do Rio de Ja-
neiro, a Primeira Turma de Julga-
inepto da Comissão Execuieva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando os elementos cons-
tantes do processo,

Acorda, por unanimidade, de „acor-
do com o voto do Sr. Relator, no
sentido do arquivamento do processo.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos vinte e quatro dias do mês de
junho do ano de mil novecentos e
sessenta e quatro. — Curlos Dé Caril
/Cilho — presidente Substituto. —
Lycurgo P. Velos° — Relator. —
Aloísio Bastos.

Fui presnte; — Leal. Guimarães —
Procurador.

• ACÓRDÃO NO 7263
Autuados: Cia. Engenho Central

de Quissaman — Usina Quissaman e
Feri Carvalho de Oliveira:

Autuantes: Gtrerendo Leão do
Nascimento e outros.

Processo: AOS. 175-59 — Estado do
Rio de Janeiro.

Não configurado proponto do-
loso na ação da autuada, julga-
se improcedsonte o auto.

Vistos, relatados e discutidos aotes
autos em que são autuados a Cia.
Engenho Central de Quissaman
(usina Quisuman) e Peri Carvalho
de Oliveira, ambos do Município de
lilacaé, Estado do Rio de Janero, o
1.9 por infração ao artigo 2.9 e seus
parágrafos '.9 e 2.9 c-c o parágrafo
único do artigo 119 do Decreto-lei
5.998, de 18-11-43, o 29 por infração
ao artfgo i.9 do citado diploma legal
e autuantes os fiscais dêste Instituto
Guvereindo Leão do Nascimento e
outros, a Primeira Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e da Álcool,

ConsIderondo que o álcool apreen-
dido destinava-se a uma colaboraçáo
da us na autuada com o Departa-
mento Nacional de Endemias Rurais:

Considerando que o veículo que
transportava o álcool era do próprio
Departamento;

Coneefero.ndo que não houve dolo
ou má fé;

donsiderando os parecores da Pro-
curadoria Regional e Divai-lo Jurí-
dica,

Acorda, por unanim'dade, nos tèr-
mos do voto do Sr. Relator, em jul-
osti improcedente o auto liberando-
se, em consequência, o olmo! apre-
endido. Intime-se, registre-se e
cumpra-se.

Sala dees sessões das Turmas de
3117ainento da ComOsão Executiva'
do Instituto do Açúcar e cid Álcool,
aos vinte e quatro dias do mês de

junho do ano de mil amor:entoe e
sessenta e quatro. — Carlos Dei Caril
Filho— Presidente Substituto. —
J. A. de Lima Teixeira Relator.
— Lycurgo P. Veloso.

Fui presente: — Leal Guitntzrdes
Procurador".

Parecer do Sr. Procurador. —
"Pela procedência na torma do pa-
recer.

Em 23-2-62 — Leal Guimarães —
Procurador.

ACÓRDÃO IV 7.364
Reclamante: Maria Amélia leas-

conce/os Barroso,	 •
Reclamada; Usina São José EL A.
Processo; P.C. 103-63 — Estado do

Rio de Janeiro.
Homologa-se acôrdO assinado

7.0 intento ode ItIt IlLULtUAUX4 02i.
entre as partes com o exata cum-

vidas por lei.
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em que é reclamante MariaAmélia Vasconcelos Barroso e recla-
mada Usina São José S.A. ambos
do Municipoo de Campos, Estado do
Rio de Janeiro, a Primeira, Turma deJulgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e de Álcool.

Considerando que reclainante e re-
-oamada chegaram a uniNcôrdo em
' --a do que motivara o presente
p_ocesso:

Considerando que êste acôrdo se
revestiu do todas as formalidades le-gais, conforme se vê do Morno de fIs;

Considerando os pardeceres que ti-miram no processo,
Acorda, por unazumiciade, nos ter-mos ciodo voto do Sr. Relatos ., no sen-

tido de ser homologado o acôrdo as-
sinado entre as partes.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
doaInstituto do Açúcar e do Álcool,
aos vinte e quatro dias do mês de
Junho do ano de caie novecentos e,
sessenta e quatro, — Carlos Dó CeaiFilho — Presidente Substituto. —Aloísio Bastos — Relator.	 LOcuel/0P. Veloso.

Fui presente -o Leal Guimarães —Procurador.
acd:ag0 ra9 7.365

Reclamante: Epitãoio HotoratoViana,
Reclamoda: • Société de Sucireries

Brésillennes (Usina Cupim),	 -
Proccoo: P.C. 97-63 — Estado do

Rio de Janeiro.
Quando o reclamante se, desin-terem' Pela insiructio do processooriginal de sua reclamação, é de

se arquivar o mesmo.
Vistos, relatados e discutidos éstes

autos em que é reclamante Epitácio
Honorato Viena e reclamada Société

Sumeries Brésiliennes (Usina
(Cupim), ambos do Municipici de
Campos, Estado cio Rio de Janeiro, a
Primeira Turma de Julgamento da
Comietão Executiva do Inztituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que o reciamonte não
compareceu, embola devidamente iro
tmado, à audiência de instrwgto ejulgamento;

Considerondo que o não tounpare-
cimento do melomania á sodiãrg"a
traduz c seu clos:nterOose pela recla-
mação;

Consideranoo os parece-.s que fi-
guram no psocroso,

Acorda, por unanimidade, nos ter_
mos do voto cio Sr. .Relator, em jul-
gar no -sentido de ser arquivado o
processo.

Sala das sessões dos Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte e quatro dias do mês de junho
do ano de mil n.ovecentos e sessenta
e quatro. — Carlos Dé Caril Pilho,
Presidente Substituto — Áiotsto Bas-
tos, Relatar — Lycurgo P. Velos°.

Fui presente. — Leal Guimarães,
Procurador-

ocóaneo 119 7.388
Reclamante: .Ranulpho Mothé.
Reclamada: Usina Santa Maria na. ciedade onanboa.
Processo: P. G. 43..63 — Estado ele

Rio de Janeiro.
E' de ser reconhecida a quali-

dade de fOrnecedor de Cassa, quest.
do comprovado o triénio do for.
neoimentei, nos termos do Estatu..
to da Lavoura Canavieira.	 •1

Vistos, relatados e discutidos Esto/
autos em que é reclamante Ranulphe
Mothé o reclamada Usina Santa Ma.
ria 8. A., ambos do Munimos) de
Campos, Estado do Rio de Janeiro,
a Primeira Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que da instrução do
processo ficou comprovado o forneci-
mento trienal do reclamante;

Considerando os parecemo que figu-
ram rio processo,

Acorda, por unanimidade, nos ter-
mos do voto do Sr. Relator, tendo
sido julgado no sentido de ser o re-
clamante reconhecido como fornece-
dor junto à Usina Santa Maria, face
ao triênio de fornecimento, sendo-lhe
fixada uma quota de 45.826 quilos,
vinculada ao imóvel São Sebastlão,
feitas as necessárias anotações,

Sala dás sessões das Turmas (be
Julgamento da Comlooão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte e quatro dias do mês de junho
do ano de mil novecentos e sessenta
e quatro. — Varias Cã Caris pliku,
Presidente Substituto — AlOFmio Baia_
tos, Relator.	 Lycurgo P. Velos°.

Fui presente. — Leal Guimarães,
Procurador,

*chulo sto 7.367
Autuados: 'José Silveira Mala e. Jose

Bruno da Silveira.
Autuante: Ruy de Bittencourt.
Processo: A.I. 475-59 ,— Estado de

Minas Gerais.
Desatendendo a noniacaçao para

recolhimento de detrto 'arcai é de
se Onerar o artWo 149 do Decreto-
lei 3.855.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que são autuados "José Sil-
veira Mala e José Bruno da Silveira,
ambos do Município de Pomos, Estado
de Minas Gerais, por infração aos ar..
tigos 19, 20, 148 e 149 do Decseto-lei
3.855, de 21.11 41 e autuante o limai.
deste Instituto Ruy de Bittencourt, a
Primeira Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instittuo do
Açúcar e do Álcool,

Considerando os aspectos já foca-
lizados neste processo;

Consideranao mais que, regular e
legalmente intimado, o autuado dei-,
xou o processo correr à revelia, o que
Implica necessariamente na confissão
do fato argüia° pela Fiscalização, do
desatendimento ã notificação de que
se dá conhecimento a fls.

Acorda, por unanimidaee, nos ter-
mos do voto do Sr, Relatos, em jul.
gar procedente o auto, condenando o
autuado a pagar em &Mr ., a quantia
que sonegou, no total de CrS 32.000,00
(trinta e dois mil cruzeiros), na for-
ma estabelecido no aotigo 1.49 no De-
creto-lei 3.855, de 21-11-41. Intime-
se, registre-Se e cumpra-se.

Sola das sessões das Turmas de
Julgamento aa Comissão Executiva do
Instluto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte e quatro dias do mês de junho
tio ano de mil novecentos e ses:ent&
o quatro. — Carlos DÓ Carta Faho,
Presidente Substituto — LVturg0 P.
1 elos°, Relator. — J. A. de Lima
Tc.reira. •

Fui presente. — Leal Guernardes,
Procurador.

Parecer do Sr. Procurador. — Pela
procedência na forma do parecer de
folhas.

Em 7.8.63. — Leal Gutmardes. pro-
curador
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Meiga% T.Lla

Reclamante: Norita da Silva MA..
Mães.

Reclamada: Maria Queiroz (1,011-
Terra (Usina Mineiros).

Processo: P.C. 11-58 — Eetado do
Rio de Janeiro.

Homolaga-se a desistência da
eu/mação quando o seu autor a
concela através documenta hdbil.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é reclamada Roleta da
Silva Marahães -e reclamada Maria
Queiroz 'Oliveira (Usina Mineiros),
anfteos do Municiplo de Campos, Es-
tado do Rio de Janeiro, a Primeira
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar. e
do Álcool,

Considerando que, conforme se em_
rifica do documento de fls. 4, a re-
clamante desistiu da reclamação que
formulou contra a Usina Mineiros;

Considerando tudo o mais que do
Processo consta,

Acorda, por unanimidade, de acor-
do com o voto do Sr. Relator, em
homologar a desistência apresentada
em documento hábil.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comas&O Executiva cio
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte e quatro dias do mes de junho
do ano de mil novecentos e sessenta
e quatro. — Carlos Dé Caril Filho,
Presidente Substituto — Aloisio Bas-
tos) Relator — Lycurgo 1'; Velos°.

Fui presente. — Leal Gutenareles,
Procurador.

ACÓRDÃO No 7.369

Reclamante: Usina Fronteira S.A
Reclamados: Afonso e Aline
Processo: P.C. 53-63 — Estado de

Minas Gerais.

E' de ser cancelada à cota de
tal:Leo:mento cuja entrega de
canas tenha sido ínterrompidas
vem motivo justificado.

Vistos, relatados e discutidos êste.s
autos em que ã reclamante Usina
Fronteira S.A. e reclamados Afonso
e Alfeu, ambos do Município de Fru-
tal, Estado de Mimes Gerais, a pri-
meira Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Alcool,

Considerando que da instrução do
processo ficou comprovado que o
fornecedor-reclamado. Afonso e Al-
teu, deixou de fornecer canas à usi-
na Fronteira S.A. desde a safra de
65-56;

Considerando que, embora citado
por edital e através de corresponden-
cia postal, o reclamado não se ma-
nifestou e nada alegou em defesa de
seus direitos;	 -

Considerando tudo o mais que dos
autos consta,

Acorda, por unanimidade. de acor-
do com o voto do Senhor Relator, em
julgar procedente a reclamação, para
o fim de ser cancelada a quota de
fornecimento de que era titular o
Sr. Afonso e Alfeu, nos ténnos do
art. 43 do Decreto-lei no 3.855, de
21-11-41.

Sala das Sessões dal Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool
aos vinte e quatro dias do mês de
Junho do ano de mil novecentos e
sessenta e quatro. — Carlos Dé Caril
Filho, Presidente substituto. — Aloi-
sio Bastos, Relator. — Lycurgo P.
Velos°.

Fui presente: Leal Guimarães. Pro-
curador.,

ACÓRDÃO No 7.370
Autuado: Vicente C. (louvei* —

Usina. Santa Ines.
Autuante: Rubens ét,iit de Moura

Lima.
. Processo; A.I. 20349 — Estado de
Pernambuco.

Julga-se procedente o auto,
quando comprovado o não' reco-
lhimento de taxas legalmente ins-
titufdas.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é, autuado Vicente C.
Gouveia, do Município de Agua Pré-
ta. Estado de Pernambuco, por in-
inação ao artigo 149 do Decreto-lei
no 3.855 de 21 de novembro de 1941
e autuante o fiscal deste Instituto
Rubens Ceder de Moura Lima, a Pri-
meira Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando estar materialmente
provada a infração;

Considerando que o autuado não se
valeu da oportunidade de apresentar
qualquer defesa, correndo o processo
• revelia;

Considerando o mais que dos autos
consta,

Acorda, por unanimidade, de acor-
do com o voto do Sr. Relator, em
julgar procedente o auto, para o
efeito de ser o autuado- condenado
ao pagamento, em dobro das taxas
de que foi notificado para recolher,
na forma do art. 149 do Decreto-lei
no 3.855 de 21 de novembro de 1941,
isto é, Cr$ 11.860,00 (onze mil oito.
centos e sessenta cruzeiros).

Intime-se, registre-Se e cumpra-se.
Sala das Sessões das Turmas de

Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool.
aos vinte e quatro dias do mês de
junho do ano de mil novecentos e
sessenta e quatro. — Carlos Dé Cari(
Filho, presidente substituto. — Ly-
cargo P. Veloso. Relator. J. A.
de Lima Teixeira.

Fui presente: Zeal Guimarães, pro-
curador.

Parecer do Sr. Procurador
Pela procedência do A.I. na for-

Ma do parecer retro.
Em 17 de julho de 1959. — José

da Mota Maia,. Procurador.
• scdaDA0 X9 7.371
Autuado: Marra Sociedade Indus-

trie. e Comércio de Bebidas Ltda. —
(Fabrica de Bebidas).

Autuante: António Geraldo Bas-
tos.	 -

Processo: A.I. 91-59 — Estado do
Rio do Janeiro.

E' de ser o auto julgado im-
procedente, quando comprovado
ter sido inadequada a capitula-
ção constante do auto.

Vistos, relatados e discutidos este
utos em que é autuada Mafra So-

ciedade Indústria e Comércio de Be-
bidas Ltda. (Fábrica de Bebidas),
localizada no Município de Duque de
Caxias, Estado do Rio de Janeiro,
por infração ao artigo 68, parágrafo
único do Decreto-lei no 1.831 de 4
de dezembro de 1939, de acordo com
artigo 152 do Regulamento anexo ao
Decreto-lei no 739, de 24 de setembro
de 1938, combinado com artigo 71 do
Decreto-lei n9 1.831 e autuante o
fiscal deste Instituto António Geral-
do Bastos, a Primeira Turma de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool.

Considerando que a Infração card.
tulacia no auto não se enquadra na
figura do artigo 69 do Decreto-lei
no 1.831, citado COMO herrigido:

Considerando que a defesa susten-
tou a sua argumentação em toano
desse fato alegando que o artigo 68
não se refere, em absoluto, aos fatos
descritos no auto;

Considerando, ainda, que o auto
de infração. na forma da lercislaÇão

vigente, teria que caracterizar • al-
eito e enquadrá-lo na mesma legis-
lação, o que não foi feito,

Acorda, por unanimidade, nos tkr-
mos do voto do Senhor Relator. em
julgar improcedente o auto, nos ter-
mos do parecer da Divisão Jurídica e
do Procurador junto à Turma.

Intime-se,- registre-se e cumpra-se.
Sala das Sessões das Turmas de

Julgamento da Comlasão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Akool
aos vinte e quatro dias do mês de
junho do ano de mil novecentos e
sessenta e quatro. — Carlos Dé Caril
Filho, Presidente substituto. —
cargo P. VelPso, Relator. — J. A. ae
Lima Taxeird,

Fui presente: Leal Gufmarães, Pro-'
curador.

Parecer do Sr. Procurador
Pela improcedência ta forma do'

parecer de fls. 12.
Em 2 de junho de 1961. — Leo(

Gramardes. Procurador.

-acoplo ri" 7.372

Autuada: Agricola e Induarlal Ai-
coles Ltda. temgenho de Aguaria:à-
te "Fazenda Rio Ipanema").

Autuante: Renato Baldini.
Processo: A./. 273-59 — Eetedo de

São Paulo.

Julga- .4s procedente o auto
quando comprovado o nao taco- '
lhimento de taxa legalmente 1749-
ttufda.

Vistos, relatados e descutidos eeete.s
autos em que é autuada a &empei;
e Industrial Alcolea Ltda. (Engenha
de Aguardente "Fazenda Rio Ipane-1
ma"), de Aracolaba da E.Crra. São;
Paulo, por infração aos artigos 148;
e 149, do Decreto-lei no 3.855, de 21
de novembro de 1941, e artigo lo do .
Decreto-lei rio 5.998, de 18 de novem-
bro de 1943, atuante o fiscal deete
Instituto Renato Baidini, a Primeira
Turma de Julgamento da comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e
do Álcool,

Considerando -que o autuado foi de-
vidamente notificado para o recolhi-
mento de débito fiscal apurado eeal
qualquer contestação;

Considerando que o autuado dei-
xou o auto correr à revelia, esgotado
o prazo de trinta dias da notifica-
ção que lhe foi feita;

Acorda, por unanimidade, cm jul-1
gar procedente o auto, conden via a
autuada ao pagamento da multa de
Cr$ 78.400.00 (setenta e oito mil e
quatrocentos cruzeiros), nos termos
do artigo 149, do Decreto-lei número
3.855, de 21 de novembro ee 1941.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.
Sala das Sessões das Turmas de

Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool
aos vinte e quatro dias do mês de
junho do ano de mil novecentos e
sessenta e quatro. — Carlos Dé Carli
Filho, Presidente substituto. — Ly-
cia170 P, Velos°, Relator. J.A. de
Lima Teixeira.

Fui presente: Leal Cremardes, Pro-
curador.

Parecer do Sr. Procurador
Pela procedência.
Em 12 de-leva/ao de 1963. — Lca!

Guimarães. Procurador.

acdaalos mf 7.373

Autuada: L. Temi a Cia. (Usais
Saneiem).

Autuantes: Renato Cavalcanti Be-
zerra e outro.

Proces . o; A.!. 555 . 59 — Felado d
São Paulo.

O não recolhimento de taxas
contribuições estabelecidos p e i
1.A.A. nos Planos de Safra, In:
porta em infin.7do ao Decreto-k
3.855, de 21-11-41.

Vistos, relatados e diecutides ,est(
autos em que é autuada a firma I
Verri .8: Cia. (Usina Santeenre.
Sertãozmho, eao Paulo por infraçí
aos artigos 149, do Decreto-1v:
mero 3.855, de 21 de novembeo c
1991, embairei° c.rn os 24, el e 2
da Re,Oliiciic 119 992-54. 7 e 13, lei
"a'', da Reeoluçáo no 1.110-55. e .
letras "a" e "b", 18, 22 e 37. da R
eoltaeo 1.179 53, autuantes os f ec_
deste In-lauto Renato Cavaleat,
Bezerra e outro, a Peimeira Tara
de Juleamento da Comissão Exeeut
va do In-tauto do Açúcar e do A -
coo:,

Conaderando que a infenão
mteertalinente wcvade;

Considerando que a; anue:e:3 c
deteett da autuada não e Aisegurm 11
dir o auto;

Contederando que a autuada doxc
de requeier os beneficios da Reeolr-
çáo 1 232-57, cin )ora fer e *lati:-
cada;

Cor.-iderenclo o mais oue ecriea e
prccesen

Aco.do. por unaremidatie, em ju'
gar procedente o auto, para o fi.
de ceeidenar-se a Usina ~Vante(
propriedlde da firma L. Veta Ri Ch
ao pagemento da multa de ar$
224.238.00 (duzentos e !ante e qual.
mil duzentos e tante e oito cruze
rosa dobro da importante:1 neo r,
colhida. na forma do ora 149
Decreto-lei t3.e55, de 21 de torreie
bre de 1941.

Intime-se, registre-se e cumpra-.
Sala das Senões elas Turmas c

Juleamento da Camlesão Executa
do Instituto do Açúcar e do Alcm
aos vinte e quatro dias do mee (
junho. do ano de mil nevecentos
sessenta e quatro. — Caries De Cai
Pilho, Presidente substituto, —
de Limo Teixeira, Re/ator. — Lycu-
go P, Vcloso.

Fui presente: Leal Guimardes,
curador.

Parecer do ar, Procurador
Peei. procedência na forma do Ir

recer.
Em 23-2-62. — Leal Gulmardes

AO6RDX3 re 7.374

Autuada: Bebidas anise Limita&
Autuantes: Eison Braga e outra
Proceseo: A.I. 291-53 — Estado c

Paraná.
Julga-se improcedente o an

quando as infrações argüi&
não estão devidamente cOmpr(
radas pelos elementos constantt
nos autos.

Vistos, relatados e discutidos este
autos em que é autuada a firma B.
bidas "Paa" Limitada, localizada
Mimicipio de Ponta artesa — Est(
do do Paraná — por Infração aos a:
tigos 19 e seu parágrafo lo, 20 e te
parágrafo 29. e 49 do Decreto-lei ne
mero 5.998, de 18 de novembro c
1943, combinados com os artigos e
e seu parágrafo único, 6°, 11 a 13 d
Resolução no 807-53, de 3 de junt
de 1953. da C. E. do Instituto
Apicar e do Álcool e autuantes c
fisca's deste Instituto Elson Brag
e outros, a Primeira Turma de Jul
gamento da Comissão Executiva d
Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que o autuante, a,
lavrar o auto de infração de fls., dei-

Considerando, por fim, que a ean- Procurador. .
çeo legal é para o pagamento, em
dbbro, da triparti/meia a que se re-
fere a notificação.
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• de levantar o movisneato comer-
da firma autuada;

>Wide:ando que em saa
a a mesma a toleráncia de 101
cento admitidos na Legas:45a do!
5sto de' Consumo;
)nsiderancio, ainda . os allteCulen - 1
fiscais da autuada,
orda, por unanimidade, em jul-1
improcedente o auto, recnrrando-1

• ex officio" para a lastime:a su-
or.
time-se, registre-se e cumpra-se.
zla das Sessões dai Turmas de
;emento da °omissa) Executiva
instituto cio Açúcar e do Aaccol.
vinte e quatro dias do mês de

ia do ano de mil novecentas e
enta e quatro, — Carlos Dé Gani
O. presidente substituto. — J. A.
!,ima Tetzeira.
11 presente: Leal, Guimardes, Pro-
dor.
Parecer do Sr. proeuraaor

ela proce.lencia do auto lia tor-
do parecer.
se 6 de abril de 1961. — Leal
marte, Procurador.

ACeaSDA0 No 7.zre
atuado; Átnbrosio Matra
etuante: Josoé Machado.
:acero: A.I. 32-62 — Estado de
a Catarina.
•Considera-se boa a cprcensão,

Se açúcar encontrado is trânsito'
leni e devida cobertura dos
documentos fiscais exigidos.

stos, relitadoe e discutistes astes
s em que é autuado Ambrosio
a, de Brusque, Santa Catarina,
infraçeo lace arts. 40 ou 42 e
CO o art. 60 letras b e c, todos
eecreto-lel n9 1.831, de 4 de de-
iro de 1939, autuante o fiscal des.
estitueo Josoé Machado, a Segun-
'toma de Julgamento de Comissão
estiva do Instituto do Açúcar e do

•
=Merendo que, de fato, os oito
; de açúcar apreendidos es-
n desacompanhado] de quaisquer
mentos fiscais;
aelderando que o Procesro teve
itação regular e o autuado, 'orl-
o, deixou o mesmo correr à re-
;
asiderando o mais que das autos
a,
arda, por unanimidade, em julgar
:dente o auto, considerada boa a
msão dos oito sacos de açúcar
atradOs sem a cobertura devida
documentos fiscais, reverado o
ato de sua venda, aos cofres do
tuto, nos termos do art. 60 le-
tt, do Decreto-lei si9 1.831, de 4
iezembro de 1939. Intime-se, re-
e-Se e cumpra-se.
'a das sessões das Temias de
unento da Comissão Executiva do
'tua) do Açúcar e do Álcool, aos
dias do mês de junho do ano de
novecentos e sessenta e quatro.
(tua Cruz de Oliveira, Presidente.
lustaco Fernandes de Lima, Pro-
lor.	 Jate Soares Palmeira,
1 Presente: N. V. Alvarenga Ri-
», Procurador.
recer do ar. Procurador; De
ia.
a 14 de maio de 2062. — José Ri-
ar X. C. Fbntes".

• ACORDA0 N9 7.301
•etuada: Usina Crauatá S. A.
atuantes: Geraldo Beiró de Mie
la e outro.
?acesso: A.1. 120-82 — Estado de
asunbuco.

Julga-se procedente o auto,
quando as infração argüidas es-
tilo devidamente comprovadas pe-
los elem,entos constantes do pro-
cesso.

tetos, relatados e discutidos estes
es em que é autuada a Usina
uatá S. A. de Canhotinho, Mu-
'pio do Estado de Pernambuco, por
racao alei acta 2.9. H 29. 39. 39. ai.

63 parágrafo fanico, todos do Decreto-
lei n9 1331, de 4 de dezembro de 1939,
aras. 118 e 149, do Decreto-lei nú-
mero 3.855, de ra de novembro de
1941, ausuantee o, r soais dêste Insti-
Luto Geraldo Beirõ de Miranda e ou-
tro, a Segunda Tu.-ma de Julgamento
tia Comissão Exzestitiva to Instituto
do Açecar e de Akool.

Considera/ida que stá devidamente
comprovado, na presente processo que
a Usina Crauatá S. A. deu saída a
4.000 sacos te açúcar sem o pagamen-
to da taxa de defe a e acompanhados
de 40 Notas de Remessa com referên-
cia a Gera de Recolhimento inexis-
tente;

cansiderando ainda que deixou de
recother as contribuições de Cr$ 3,00
(tres cruzeiros), crs 24,00 (vinte e
quatro cruzeires) e Cr$ 50,00 (cin-•
quente entearas), legalmente institui-
das sôbre 1.730 cacos de açúcar;

censiderande !sue a mesma não se
utilizou do direito de defesa, deixan-
do correr o processo à revelia;

considerando mais ser a autuada
reincidente especif ca.

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente o auto, condenada a Usi-
na Crauatá S. A. às seguintes mui-
tes: a) Cr$ 20,i0 (vinte cruzeiros)
para cada um dos 4.600 sacos de
açúcar sonegadcs, na total de 	
Cr$ 92.000,00 Inoventa e dois mil
cruzeiros), na forma do art. 65, do
Decreto-lei no 1.831, de 4 de dezem-
bro de 1939; b) er$ 6.000,00 (seis mil
cruzeiros) para cada uma das 40 no-
tas de remessa, ;em referência a guia
inexistente, no total de Cr$ 240.000 00
(duzentos e quarenta mil cruzeiros),
nos termos do art 39, do mesmo De-
ereto lei; e c) Cr$ 266,420,00 (du-
zentos e sessenta e seis mil quatro-
centos e vinte cruzeiros), relativos ao
dôbro das contribuições devidas sobre
1.730 sacos de açúcar, nos termos dos
arte. 148 e 149, do Decreto-lei número
3.855, de 21 de novembro de 1941. In-
time-se, registre-se e cumpra-se,

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
dez dias do mês de junho do ano de
mi/ novecentos e sessenta e quatro.
— Hélio Cruz de Oliveira, Presidente.
— Gustavo Fernandes de Lima, —
Jodo Soares Palmeira,

Fui presente: N. V. Alvarenga Ri-
beiro, Procurador.

Parecer do Sr. Procurador: "De
acôrdo.

Em 17 de julho de 1961. — José Ri-
bamar X. C. Fontes".

ACORDA() N9 7.308
Autuada: Usina Santa Helena S.A.
Autuantes; Orlando Martins Barbo-

sa e outro.
Processo: A.1. 94-62 — Estado de

Minas Gerais.
Comprovado o sido recolhimen-

to de sobretaxas legalmente insti-
tuídas, é de ser o auto julgado
procedente.

Vistos, relatados e &metidos estes
autos em que é autuada a Usina Sen-
ta Helena El. A. de Ponte Nova, Mi-
nas Gerais, por infração aos artigos
148 e 149, do Decreto-lei n9 3.855, de
21 de novembro de 1941, autuantes 03
fiscais Mate Instituto Orlando Mar-
tina Barbosa e outro, a, Segunda Tur

-ma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e
do Álcool,

Considerando que_ o presente preces-
ro versa sôbre o não recolhimento da
importinela de Cr$ 204.255,00 (duzen-
tos e quatro mil duzentos e cinqüenta
e cinco cruzeiros), referente, a sobre-
taxas legalmente institulUs, Obre
7.565 sacos de açúcar da produção da
Usina Santa Helena, na safra. 61-62;

considerando que o auto tem tra-
mitação regular e a alegação de di-
ficuldade financeira, apresentada pela
infratora, não pode ser levada em
maior conta, face aos térmOs expres-
sos de lei;
• considerando a unanimidade dos
pareceres constantes do auto.

Acorda, por unanimidade, em Jul-
gar procedente o auto, condenada a
Usina Santa Helena S. A ao paga-
mento da Importância total de 	
Cr5 408.510,00 (quatrocentos e oito
mil quinhentos e dez crezeiros), di)-
bro das sobretaxes dei/alas. nos Manos
do art 143, do Decreto-lei n9 3.855,
de 21 de nevembro de 1941. Intime-
se, registre ee e cumpra-se.

Sala das sessões.- cias Turmas de
Julgamento da somesestio Executiva da
Instituto do Açúcar e do Álcool, ao;
dez dias do mia de junho do ano de
mil novec-nens e sessenta e quatro.
— Hélio Crt::! de oliveira, Presidente.
— Gustavo Fernandes de Lima, Rela-
to:. — Jotio Soares Palmeira,

Fui presente: N. V. Alvarenga Ri-
beiro, Procurador.

Parecer do Sr. Procurador: "De
aceirdo.

Em 15 ae junho de 1982. — José
Ribamar X. C. Pontes".

AcáRD710 N° 7.309

Autuada; ialna de Açúcar nucas
Sociedade Anónima (Usina nucas).

Autuante: Ary Martins,
Processo; A.I. 514-61 — Estado de

Santa Catarina.

• O nao recolhimento de taxas,
legalmente instituidas, constitui
infraçáo os les eçucareiras vigen-
tes.

Vietos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuada a Usina de'
Açúcar Til ucas aociedade Anônima,
de São João Batista, Santa Catarina,
por infração aos ' aris, 148 e 149, do
Decreto-lei n9 3.855, de 21 de novem-
bro de 1941, mais os arte. 48, 69 e 13
alíneas a e b, da Resolução n9 1.330.
de 1959, autuante o fiscal deste Insti-
tuto Ary Martina a Segunda Turma
de Julgamento da Comissão Executi-
va do Instituto. do Lçúcar e do Ál-
cool,

Considerando que o presente proces-
so se refere it sonegação de sobreta-
xas devidas peia Usina de Açúcar Ti-
judia S.A. sbbre 1.192 sacos saldos
de sua fábrica na safra 59-e9;

Considerando que a autuada apre-
sentou defesa em tempo hé.bil nes) se
contendo, entretanto, na mesma, que:-
quer razão que ilida a infração ar-
güida;

Considerando que o presente pra.
ceao deve limitar-se às infrações capi-
tuladas, principalmente quando já em
tramitaçÃo normal auto adequado 3
relativo às infrações aos preceitos do
Decreto-lei n9 1.831, de 4 de dezem-
bro de 1939;

Considerando o mais que dos autos
consta,

Acorda, por unanimidade, em juiz
gar procedente o auto, condenada
usina infratora ao nazamento, em O-
bro, cia quantia não recolhida no
montante de Cr$ e4.388,00 (sessenta
e quatro mil trezentos e sesaenta e
oito cruzeiros), na forma do ar-
tigo 149, do Decreto-lei 119 3.855, ae
21 de novembro de 1941. Intime-se,
registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar a do ecoo), aos
dez enatado mês de junho de mil no-
vecentos e sessenta e quatro. — Hélio
Cruz de Oliveira, Presidente. —
Gustavo Fernandes Lima, Relator.

eodo soares Palmeira.
Fui presente; IV. V. Alvarenga Ri-

beiro

Parecer do Sr. Procurador; "De
acôrdo com o parecer retro.

Em 14 de maio de 1964. — José Ri-
bamar X. C. Fontes".

Provado nos autos que o fome-
ceder, sem motivo justificado,
deixou de fornecer canas á usina
a que está vinculado, julga se
procedente a reclamação.

Vistos, relatados e discutidos estes
,autos em que é reclamante a cie. Dl-
'du.trial e Aserfrola de Santa Bárba-

1	 Ademão see 7.315
Autuadas; •Comerciel e Importadora

Haddad Ltda. e Cia. Usina Verme
de Açúcar e Alceai (Usina Vadeei .

Ausuante; Dirceu Ferreire da Cruz.
preces o: A.I. 530-S0 — Eando de

São Paulo.
O auto é procedente por ezta•

reet provaaaa 'na processo, as tu.
a• frróes intostadas ao, azzaw..o.,

Vistos, relatados e cr...eslete Lesa
aUtOi em que são autuasses as rir—as
Comarca' e Importadora Hacidad le•
noitada, de mer	 -eina, e a, Ueina Vai-
jão de Açúcar e Alecol . ;Usina Var-
jão), de Brotas, ambos municípios ces
E .tado de São _Jaula. por infração, a
primeira, ao art.. 40 c c o ar GO le-
tta b e, a segunda, aos aras, 2), 31,
38 s, 11 e 65, todos da Decreto-lei nu-
mero 1.831. de 4 de dezembro de 1939,
autuante o fiscal dêste Inetitute Dl:-
ceu Ferreira da Crus, a seegunda Tu?-
ma de Julgainento da Comieseo

Il

Executiva do Instituto sio Açúcer e
do Álcool.

Ccnsiderando que a piscai:enes O'.)) o
I.A.A. lavrou auto centra a firme

!Comercial e Importadora Hecidad ta-

I

mitada: e a Cia. Usina Varjão de
Acúc.s.r e Álcool, pelo fato de haver
encontrado no e.tabe.lecimento da pra.
melro, 276 sacos de açúcar de fabrica-
ção da aema, de:acobertados de
documentação iscai;

Considerando que o açúcer em
que tão foi apreendido:

Considerando que ambas as amua.
das se defenderam e o autuante
apresentou a contestação de felha

Considerando que a firma comer.
dal autuada à primária, sendo, en-
tretanto, reincidente especirea a
Us:na Varjão;

Considerando que o:te:Une foi ene
contrado sem a nota de remessa cora
respondente, e a Usina confessa ter
remetido tal açúcar, ale.gando, apenas,
como defesa, êrro de carimbo ou sa-
eotagene do funcionário, argumentes
que não pe.dem ser. aceites.,

Acorde , Por unanimidade, em ali-
zar procedente o auto, eandenada a
firma Comercial e importadole Had-
ead etaa. e perda do açúcar apreen-
dedo, cem qualquer indenização, rever'
!anu o'produto de sua venda aos co-
fres de Instituto, nos terne s do orti-
ga 60 letra b, do Decreto-lei ng 1.831,
de 4 de dezembro d-s. 1939, absorvida
por esta a penalidade menor do arti-
go 40, ao mesmo diplomo legal, e a
Cia. Usina Varjão de Açúcar e Ai-
coo) ao pagamento das multas de ...
Cr$ 3.00.0,00 (três mil cruzeiros) e
Cr$ 6.000,00 (seis mil cruze/Tos), grau
médio dos arte, 31 e 36 1 39 do cata-
do Decreto-lei, com absorção da pena
do art. 65 pela clandesthedaree do
produto. Intime-se, registre-:e e
cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
onze dias do mês de junho do ano de
mil novecentos e sessenta e quatro.
— Hélio Cruz de Oliveira, Fresidelen
— Moacyr Soares Pereira, 'Relatar. —
João Soares Palmeira.

PM presente; Radrige• de Queirog
Lima, Procurador.

Parecer do Sr. Procurador: "Mana
tenho o meu parecer de fls. retro.

Em 9 de janeiro de 1961. — N. V.
Alvarenga Ribeiro".

Ardera° isi9 7.316	 .
Reclamante: Cia. Industrial e

Agrícola de Santa Bárbara S. A. —
Idsina Santa Bárbara.

Reclamado: Vitorio Watt!.
Processo; P.C. 20-62 — Estado de

São Paulo.
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ra 8. A. (Usina Santa Bárbara), e
reclamado Vitorio Gaiata ambos do
Municipeo d? Santa Bárbara d'Oeste,
Estado de Sao Paulo, a Segunda Tur-
ma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar t
do Álcool,

Considerando que o readartsada dei-
xou de entregar canas à reclamante
na safra 61-6a;	 •

Cansideranclo matarialmente com-
provada a reclamação, conforme
consta da informação do Serviço So-
cial e Faaanceiro, a fls. 15;

Considerando que o proce:so está
devidamente instruido,

Acorda, por unanimidade, de acôrdo
com o voto do 1h, Relatar, em jul-
gar procedente a reziamaçáo. para o
fim d3 ser cancelada a cota de for-
necimento registrada em nome de Vi-
torio Glatti, junto à Usina Santa Bár-
bara, na forma do disposto no artigo.
43 do Estatuto da Lavoura Canaviei-
ra. distrabuindo-se a referida cota en-
tre os demais fornecedores da recita

manta, faltes as anotações e comuni-
cações de praxe.

Sala das SeSkõZa das Turmas de
Julganlento cia Cernis-fio Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
onze dias cio iné., de 'unha do ano de
m9 novecentos e sessenta e quatro.

asaCio Crua de Oliveira, Pres.dente.
— Joci0 Soares Palmeira, Relatar. —
/Coagir Soares Pereira,

Fui presente- ./Zadtago de Queiroz
.Lima, Procura dor.

ACÓRDAO No 7.317

Autuado: Salvador Alves Ferreira
(Engenho Santo Antantoi .

Autuantes; Jecé Euf.ano Tramon-
tana.

Processo: A.I. nç 698-53 — Estado
de São Paulo.

Julga-se improcedente a infra-
ção guando nuo è de ser apl.cada
à espécie o dispositivo capttueado
no auto.

Vistos, relatadas e discutidos estes
autos eia cite é autuado Salvador Al-
ves Ferreira (Engenho Santo Antó-
nio), ac Monto1..,:xo Paula. por
Infração aos arts. 10 la, 13 pará-
grafos 59 e 6o da Rezalução número
1.178-56 cie o art.. 84, do Decreto-lei
n9 1.831, de 4 de dezembro de 1939,
art. 19,	 29, da Dacreaa-lei número
5.998, de 18 de novembro de 1943, au-
tuanaa o dane In.satuto José
Eugênio Tramontana, a Segunda
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e
cio Álcool,

Considerando que o d iapositivo a
ser aplicado à insracé.o apurada no
presente auto seria o art. 146. do
Decreto-lei ne 3.855, de 21 de novem-
bro de 1941;

Considerando que não é de se apli-
car à espade dos autcs o art. 19 do
Da.creto-lei n9 5.898, de 18 de no-
vembro de 1913;

Considerando as conclusões do pa-
recer da Divisão Jurídica, fls. 18
e19,
. Acorda, por unanimidade, em jul-
gar improcedente o auto arquivando-
se, em conseqüência, o processo. In-
time-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
da Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos onze dias do mês de junho do
ano de mil novecentos e sessenta e
quatro. — EleCo Cruz de Oliveira,
Presidente. — Jato Soares Palmeiras
Relatar. — Moacyr Soares Pereira.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Urna, Procurador.

Parecer do Sr. Procurador. — "De
asairdo cem o parecer da Divisão Ju-
rídica.

Em, 25 de maio de 1960. — José
Ribamar X. C. Fontes".

AediRDA0 N 9 7.318
Reclamante; José Cardoso da Silva

Mino (nnenho Ol10 d'Agtia).
Realamada: Uaina, Agua Branca

S. A.
Processo: P.C. n9 15-61 — Estado

de Pernambuco.
Vastos, relatados e discutidos astes

atios em que é reciamante José Car-
doso da Silva Filho &reclamada Usi-
na Agua Branca S. A., ambas do
Município de Quipapa, Estado de Per.'
aambuca, a Segunda Turma de Jul-
gamento da Comiasão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

Cumiderando que o reclamante efe-
tuou triênio de entregas consecutivas,
conforme consta da. informação de
fls. 4, ratificada pela de fie. 12, quan-
to à safra 57-58;

Considerando que o reclamante faz
prova da propriedade "Olho d'Aguaia
à qual deverá ser vaneulada a cota de
fornecimento;

Considerando que a reclamada ne-
goe-se a tomar conhecimento do as-
sunto;

Considerando que a reclamação en-
contra amparo legal,

Acorda, por unanimidade, de acair-
elo com o voto do Sr. Relatar, em
julgar procedente a reclamação, para
o fim de ser fixada em 170.050 quilos
a cota de fornecimento em nome do
Sr. José Carekao da Silva Filho, vin-
cu'aada ao fundo :agrizola "Olho
d'Agust"„itinto à Usina Agua Branca,
retirada do contingente próprio, fei-
tas as anotações e comunicações de
praxe,

Sala das Seratias das Turmas de
* Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos onze dias do mês de junho do ano
de mil novecentos e sessenta e qua-
tro. — Hélio Cruz de Oliveira, Fire-

i siderite. — João Soares Palmeira,*
Relator. — Moacyr Soares Pereira. •
1 Fui presente: Rodrigo de Queiroz

Procurador.

ACORDA() N9 7.319

Reclamante: Aurelino das Chagas
Pinto.

Reclamada: Usina São José.
Pracesso: P.C. n9 18-63 — Estado

do Rio de Janeiro.
t de se julgar prejudicada a re-

clamação que perdeu o objetivo.
Vistos, ;Catados e discutidos êstes

autos em que é reclamante Aureliano
das Chagas Pinto e reclamada Usina
São José, ambos do Município de
Campos, Estado do Rio de Janeiro, a
Segunda Turma de Julgamento da
Comissão Executiva • do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que o reclamante de-
clara-se a fls. 14 disposto a receber
amigavelmente da reclamada o saldo
apurado, ficando sem objetivo a re-
clamação;

Considerando que o têrmo de exa-
me de escrita, fls. 17, constata que
o pagamento foi efetivado;

Considerando o mais que consta do
processo,

Acorda, por unanimidade, de sar-
da com o voto do Sr. Relatar, em
julgar prejudicada a reclamação, ar.
quivando-se, em conseqüência, o pro-
cesso.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
onze dias do mês de junho do ano de
mil novecentos e sessenta e quatro.
— Hélio Cruz de Oliveira, Presidente
- João Soares Palmeira, Reiator. —
lifoacyr Soares Pereira.

Fui presente; Rodrigo , de Queiroz
Lima.

ACÓRDA0 N9 7.320
Reclamante; Cia. Açucareira Viei-

ra Martins — Usina Ana Florência.
Reclamado: Alberto Superbi,
Processo; P.C. 119 164-61 — Estado

de Minas Gerais.
• de ser cancelada a cota de

fornecimento guando provado que
o fornecedor, sem moiivo justifi-
cado, deixou de fornecer canas à
usina a que está vinculado.

Vistos, relatados e discutidos, éstes
autos em que é reclamante a Cia.
Açucareira Vieira Martins (Usina
Ana Florência), e reclamado Alberto
Superbi, ambos do Município de Pon-
te Nova, Estado de Minas Gerais, a
Segunda Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que o reclamado não
forneceu mais canas à reclamante
desde a safra 57-58,

Considerando que, embora citado
por duas vazes para contestar a re-
clamação, o reclamado nada alegou
em sva defesa,

'Acorda, por unanimidade, de 0.dt:-
do com o voto do Sr. Re/ator, em
julgar procedente a reclamação, para
o fim de ser cancelada a cota regis-
trada em nome de Alberto Superbi,
junto à Cia. Açucarelra Vieira Mar-
tins, na forma do 'disposto rio artisro
43 do Estatuto da Lavoura Canaviei-
ra, incorporando-se e mesma ao con-
tingente de fornecedores, feitas as
anotações e comunicações de praxe.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comisalio Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos onze dias do mês de junho do ano
de mil novecentos e sessenta e qua-
tro. — Hélio Cruz de Oliveira. Pre-
sidente. — João Soares Palmeira, Re-
/ator. — BIoaeyr Soare, Pereira.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.- -

ACÓRDA0 N9 7.321
Reclamante: João Francisco Neto.
Reclamada: Usina São José,
Processo: P.C. n9 14-63 — Estado

do Rio de Janeiro.
É de ser honugogada a desis-

tência feita em documento hábil.
Vistos, relatados e discutidos éstes

• ••

CíDIGO BRASILEIRO

TELECOMUNICAÇÕES

Regulamento geral para
execução da Lei ns 4.117
— de 27 de ag6sto de 1962

Divulgação a' 882
(Suplemento)

Preço Cr$ 80.00

A VENDA: _..

Seção de Vendas:
Av. Rodrigues Alves, 1

Agência I: — Ministéric
da Fazenda

Atende-se, a pedidos pilo
Serviço de Reemb6lso

1_	
	

Postal

autos em que é reclamante João
Francisco Neto e reclamada Usina
São José, ambos do Município de
Campos, Estado do Rio de Janeiro,
a Segunda Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que o reclamante de-
clara a fls. 8, haver recebido, afinal,
a importar:mia das canas fornecidas,
desistindo, asslm da reclamação:

Considerando que embora no•ifici-
da, a reclamada não quis se prmun•
ciar aábre a desistência,

Acorda, por unanimidade, ro.s t--
Mos do Sr. Relatar, no sentido
ser homologada a desi z tência, areu:-
vandc-se, em conseqüência, o pio-
cesto.

Sala das Sessões da Turma de Jal-
gamento da Comissão Executiva cio
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
onze dias do mês de junho do ano
de mil novecentos e sessenta e qua-
tro. Hélio Cruz de Olive:ra. Pre-
sidente. — João Soares Pelme'ra,
Relatar. — Moacyr Soares Pereira.

Fui presente: Rodrigo de Quei:.03
Lima, Procurador.

ACORDA() br? 1.3:2
Reclamante: Associação dcs Fona.-

ardores de Cana de Pernambuco.

Ree:amada: Usina Caxangt S. A.
Processo: P.C. no 16-62 — Z:tacio

de Pernambuco.

A reclamação é insubsistcnie,
nada havendo para Providenciar epunir.	 •

Vistos, relatadas e dizeutidca è,tes
autos em que é reclamante a Asso-
ciação dos Fornecedores de Cana de
Pernambuco, de Recife, e reclamada
a Usina Caxangá S. A. do Municí-
pio de Ribeirão. amos da Estado de
Pernambuco, a Segunda Turma de
Julgamento da Comissão Executiva
do Ins'ituto do Açúcar e do Alceai,

Considerando qre a Associação dos
Fornecedores de Cana de Pernambuco
apresentou reclamaçáo contra a Usi-
na Caaang4 S. A.. S!Ctdo de Per-
nambuco. alegando falta de ;memen-
to, por parte da mesma, ao fornrce-
dor Fausto da Silva Pontual, da dife-
rença de preço resultante do aumen-
to do açúcar, na semana de 2 a 8 de
outubro de 1901, e pedindo enérgicas
providências contra o ato da Usina;

Considerando que a Usina Caxaraa
S. -A. contestou a reclamação, afir-
mando não ter havido recuas de sna
parte no pagamento do preao atuali-
zado, e, após explicar os motives do
atraso verificado, concluiu nue nr
mana seguinte as contas tinham sido
tiradas e pagas dentro do nóao pre-
ço. abrangendo fados os forneci:1'am-
tos feitos na presente safra:

Considerando que a A.sor!artIn im-
pugnou a contestação da Recamada,
mas, na verdade, não destruiu os ar-
gumentos por ela apresentados;

Considerando que situação exWen-
te na data da reclamação foi remia-
rizada uma semana depois, nada ha-
vendo, assim, a providenciar ou pu-
nir,

Acorda, par unanimidade, de ara--
do com o voto do Sr, Relatar, era
julgar Insubsistente a reclamação, ar-
quivando-se, em conseqüência, o pro-
cesso. -

Sala das Sessões das Turmrs de
Julgamento da Comissão Fsecuilva
do Instituto do Açúcar e do A'rral,
aos onze dias do mês de junho cio
ano de mil novecentos e se,s—en e
quatro. — Hélio Cruz de Onera,
Presidente. — Moacyr Soeres Pereira,
Relatar. — João Soares Palmeira.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador,
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EDITAIS E AVISOS
conto as Especificações para a pra--
acate caacanencia, que serão forneci-
aas aairiamente cie Serviços e Obras,
deste Dsparsamento, onde serão pres-
tados qaanquer outros esclarecimen-
tos,

V — Diversos

lia Condição — A caução a que se
refere a tillnea 1) do Capítulo 1 do
presente Ld.tal, cuja gula será extrai-
da pela Comissão de Concorrências
de Serviecs e *Obras deste Departa.
mento, ate a véspera da realização
da concorrência, só poderá ser le-
vantada pelo concorrente aceno e
pelos demais conecrrentes após a la-
vratura do contrato. Esta caução se-
rá feita na Caixa Econômica Fede-
ral.

113a Condição — Se dentro de cinco
(5) d.as contados da data do rece-
bimento da not-ficação. não compare-
cer o pacponente vencedor à Pro-
curadarsasGsral para a assinar o
ajuste, perderá o mesmo a favor do
Departamento Nacional de Obras de tecuizo;
Saneamento, a caução referida na 17 0 ti certificado de reservista s titulo
Condição, A Juiza do Diretor-Geral
deste DepartamenVa, serão convidados
a assinar o contrato, sucessivamente
os demais proponentes, na ordem em
que tiverem sido classificados, ficando
os /mesmos sujeitos às penalidades
previstas para u r# melro.

193 Condição — Será julgada =-
adiu para outro e Aualquer serviço.
com 1) Governo Federal, a firma que
se negar a cumprir sua proposta.

203 Condição — A despesa com a
execução dos trabalhos correrá à con-
ta da verba. Fundo Nacional de Obras
de Saneamento (4.1.02.1.14) no P re-
sente exercício e nos exercícios sub-
seqüentes pelas verbas próprias dia.
tribuidas a este Departamento. —
Octavio Dias Moreira, presidente da
Comissão de Concorrênc ias de Servi-.
ços e Obras.

tração de diques, derrocamento e ter-
raplenagem, inclusse movimento de
terra, com drag-lines, superior a uma
média anual oe 1.es0.04)0m3, no pe-
ríodo de dois t2) a -ios, isto é a par-
tir de julho de 1952. A firma concor-
rente (leve tamaérn apresentar certi-
dão de que execuou 50.003m3 de der-
rooamerno, no peio-o acima referi-
do;

A insufle:em:a da. provas sôbre as
exigênc.as do itens acima, a critério
da Comissão, desclassificará o con-
corrente;

1) Recibo provando te: efetuado o
depósito de Cr$ 1.000.020,C0 (um mi..
iatao ae cruzeiros), para garantia da
apresentação da proa:1sta;

g) Contrato social asuadzado e re-
gistrado no Departamento Nacional
ae Indústria e Comércio;

h) certidão a que se refere o De-
creto-lei n9 2.765, de 9 de novembro
ae 1940 (quitação de empregadores
para cana as in.statuições qe seguros
acidais);

i) Apólices de Seguro de Acidente
do Traualho;

1) asuitaçao com o 1111X/sio anda.
cai da firma e do seu responsável

EDITAL N9 63-04
Ndsital de concorrência. pública, para

posseguintento dos serviços de dra-
gagem de canais, no 99 Distrito Fe-
deral de Obras de Saneamento, Es-
tado de Minas Gerais.
Autorizado pelo Sr. Diretor-Geral

deate Departamento. faço pubaco e
deu c.encia aos interessados, que ice
aberta, nesta data, a concorrência
pública, para os serviços acima men-
cionados. de acôrdo com as seguintes
condições:

I — Da Inscrição
1 Condição — Para se Inscrever na

concorrência deve a firma pretende-
te requerer ao Sr. Diretor-Geral des-
te Departamento, até a véspera da
mesma, apresentando os documentos
abaixo na Comissão de Conconencias
de Sersaço.s e Obras deste Departa-
mento (Avenida Presidente Vargas
n9 62 — 89 andar — Rio dat Janeiro
— Guanabara).

a) Certidões de quitação com todos
os impostos devidos, fdera's e muni-
cipais. inclusive certidão negativa de
quitação com o IxapCasto abre a
Renda.

b n Certificado a que se refere o
artigo . 19 do Deáreto flfl 50.*23 de 8
de abril de 1961.

c n Certidão relativa ao cumarimen-
to da Consolidação tias Leas do Tra-
balho (Lei dos 2/3).

di Certidão relativa ao exercicio
das profissões de Megenhelro e ar-
quiteto,

e ,. Documentos comproaatenos ria
Capacidade técnica e financaara da
fama. sendo indispensável, pa:a par-
t c.pação na concorrência que o sons
corrente exiba declaração de satisfa-
ção plena de contratos de serviços se-
melhantes pactuados com a (Jrnáo
eininda pela Adrninastração respecti-
va dsvendo essa declaração aeferir-
se a um período nunca infetam a eieis
(2. anos de antecedência á data na
concorrência,

1) Recibo provando ter efetuado o
depésito da Cr$ 1.000.000,C0 alm mi-
lhão de. cruzeiros) para garantia ria

na Cai/s .:alo de Concorrências de Ser-
viços e Obaas, à Avenida Pres-derite
Vargas w 62 — 89 andar — Rio ar
Janeao — Guanabara, suas prosastes
que serão recebidas até as 1640 ho-
ras pela comissão de recsbimento de
propostas. A Corivissao de julgamento
será presid:da pelo Sr. Presidente 2a
Coraissão de Concorrênéias de Servi-
ços e Obras.

4a Condição — As propostas mãe
apresentadas em quatro 14) vias, em
invólucro fechado, sem emendas. ra-
suras, entrelinhas ou ressalvas e de-
verão declarar que o proponente se
submete às condições ciaste Edital,
constando ainda: preço global, por
extenso e em algarismos, o prazo em
dias conaoutivos para a terminação
da obra; assinatura do proponente e
a data,

59 Condiçao — As propostas serão
do modelo anexo às Especiacaçõea.

ee condição — Abertos os invólu-
cros, cada concorrente presente ruori-
cará as propostas dos demais lavran-
do-se a seguir uma ata em que serao
mencionados os nomes dos proponen-
tes com o respectivos preços, a clas-
sificação dos mesmos e outras ocor-
rências que interessarem ao julgamen-
to da licitação,
III — Do Julgamento das propostas

79 Condição — Nenhuma proposta
será levada em consideração desde
que exceda o. importância de 	
Cr$ 150.600.000,00 (cento e cinquenta
trilhões e seiscentos mil cruzeiros), ou
estabeleça para a realização do ser-
viço um prazo maior do que 18 (de-
zoito) meses consecutivos, contados a
partir da data da publicação do con-
trato, no Diário Oficial da União.

lia Condição — Não serão aceitas as
propostas que contenham redução só-
bre a mais vantajosa ou divirjam dos
termos deste Edital, por menor que
seja esta divergência ou, ainda que
se oponham a qualquer dos precei-
tos do Regulamento Geral de Conta-
bilidade Pública.

9a Condição — O prazo no qual o
proponente se propõe a terminar as
obras não será considerado para a
classificação e não poderá exceder o
fixado neste Ecnal.

10a Condição — No caso de abso-
luta igualdade entre duas propostas,
a comissão procederá, por meio de
carta, a nova concorrência entre 06

decisão superior. as propostas receai-
das serão publicadas no Diár:o Ofi-
cial para conhecimento dos Interes-
sados.

12a Condição — A presente concor-
rência poderá ser anulàda por ordem
do Sr. Diretor-Geral deste Departa-
nesta. sem que, por asse motivo. te-
nham os concorrentes direito a qual-
quer indenização..

IV — Do Contrato

13a Condição — as condicões esta-
beleedas no presente Ecatal fazem
parte do contrato.

149 Condição Teclas as despesas
necessárias ou inerente à laVratura do
contrato correrão por conta da firma
empreiteira,

15* Condição — Não assiste à fir-
ma empreteira pleitear qualquer in-
denização ao Governo. pelo fato de
não ser homologado o contrato.

16* Condição — Ficam fazendo par-

te integrante deste Edital as Normas
Oera'6. para Empreitadas do Depar-
tau tenta Nacional de Obras de Sa-
neamento. (1p:ovados ' pela Poratia
ri9 8, de 11 de janeiro de 1961, bem

.MINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS .

DEPARTAMENTO NAC:ONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

apresentação da proposta. respectivos autores, a fim de se ver-
g'ça Contrato social atualizado e :e- ficar qual o maior redução que pouerá

giataado no Departamsnto Nacion3.1 fazer nas propostas empatadas. Caso
de Indústria e Comércio, devenao o baia nevo empate, proceder-se-á nas
capital registrado na firma ser ssuel teamos dos artigos 712 e 733 do Re-
cai superior a Cr$ 10.000.00O308 . dez atilamento Geral de Contabil-dade
arallioas de cruzeiros),	 Pública.

li Certidão a que se refere o De- 11a Condicao — Antes de qualquer
creio-Lei n9 2.765, de 9 de novernbo
de 1940 (quitação de empregadoras
para com as instituições de seguras
sor ais'.

t , Apólices de Seguro de Aedente
do rrabalho,

f) Quitação com o Impôs-to 3indi-
cal da fIrma e do seu regyonsavei
técinco,

1 1 Certificado de reservista e iltiao
eleitoral do responsável pela firma ou
atestado de permanência no pais,
(panda se tratar de estrangeiro,

2a Condição — Examinado a do-
cumentação indicada na cona:ção an-
terior a qual ficará arquivada neste
D spartamento, será o candidato au-
toriendo a assinar, de próprio punho
ou do representante legalmente nahi-
litaa), no livro próprio de in-scrição
sendo intão considerado alseinto.
Dar-se-á a inscrição até às 17.00 'de-
zessete) horas do litimo dia Tal an-
terior à data da cartear:ênea.
li — Da A.presentaç5o da • Propouta

3o Can:Tacão — No dia 18 de evado
dr 1364 os concorrentes julgados idô-
neos e por isso insentos, apreaentarão

la Condição — Para se inscrever a dat.
na concorrêncla deve a firma preten- 1	

modelo anexo às Especificações,
- 50 Condição —

o As propostas serão
dente requerer ao Sr, Diretor-Geral d 63 Condição — Abertos* os invidu-deste Departamento, até a véspera crus. cada concorrente presente rd-da mesma, apresentando os docurnen- bricará as propostas dos demais, la-tos abaixo na Comissão de Concor- vrando-se e seguir uma ata em querendas de Serviços e Obras deste De- spartamento (Aveiaida Presidente Ver, serão mencionados os nomes dos pro..
ga 9 62	 ponentes com os respectivos preços,s n a classificação dos mesmos e outrasneiro — .G—uanabara).

89 andar — Rio de Ja- 

a) Certidões de quitação com to- ocorrências que Interessarem ao jul-
dos os, impostos devidos, federai& e gamento da, licitação.
municipais, inclusive certidão nega- III — Do Julgamento da
tiva de quitação com o Iraptato soabre 73 Condição — Nenhuma

s Propostas
 proposta,

a bRe)
 Renda;	 '13

a que se refere o ar. será levada em Consideração desde
tigo 19 do Decreto n9 50.423, de 8 de que exceda a impo:alinda de 	

Cr$ 802. 400.000,00 (oitocentos e doisabril de 1961;	 mil 	 e quatrocentos mil cruzeiros),C) Certidão relativa ao cumprimen.
ou estabeleça para a realização doto da Consolidação das Leis do Tra- serviço um prazo maior

belho (Lei dos 2/3);	 do que
(quinze) meses consecutivos, conta-

as
doV preofeisrtsigeilso derezl%tigveaohealoro eexAerrccitocito..

ddoos e ao -uptaret:trt oda, nodantaidridao poubliolilatial çdãao
teto;

C) Documentos comprobatórios da Urdi°.

efffnaac,i"sednedoténcniecceasa areio f ipan'anracepiraartiedil-1 as83ProCPosondt2sãoali—e CONnatoenhaserlto racedeuiçãtuo
poção na car.correncia, que  o  aspor adore a mais vantajosa ou divirjam
corrente exiba certidão passada dos termos deste Edital, por menor
entidade federal, de que executou que seja esta divergência, ou, ainda,
gerviços de dragagem de canais, 43031s- cila Ise °Pal.:lure 41 qualquer 4100.. agá,

EDITAL N9 67-64

Edital de concorrência pública, para
execução dos sem viços de Dragagens
de Canais, Construção de diques,
Derrocamento e Teraplenagens,
Décimo Segundo Distrito Federai de
Obras de Saneamento, Estado de
São Paulo.
Auwrizado pelo Sr. Diretor-Geral

deste Departamento, 'faço público e
dou ciência aos interesados, que fica
aberta, nesta de ta, a concorrência pú-
blica, para os serviços acima men-
c.onadas, ae acôrdo com as seguin-
tes condições:

I — Da Inscrição

eleitoral do responsável peia firma
ou Cassado de permanenca no paia,
quando se tratar de estrangeiro.

29 Condição — Examinada a do-
cumentaçao indicada na condição an-
terior, a qual ficare, arquivada neste
Departamento, será o candidato au-
iorizado a assinar, de próprio punho
ou cio representante legalmente ha-
bilitado, no livro próprio de inscri-
ções, sendo então considerado inscri-
to. Dar-se-á a incrição até às 17,00
(Dezessete) horas do último dia útil
anterior a data da concorrência,
II — Da Apresentação da Proposta

33 Condição — No dia 22 de julho
de 1964, os concorrentes julgados
iauneos e por isso inscritos, apreseis-
tatuo na comissão de Concorrências
de Serviços e Obras, à Avenida Pre-
.s.dente Vargas, n9 62 — 89 andar —
Rio de Janeiro — Guanabara, suas
propostas que serão recebidas até às
r3,0o horas, pela comissão de recebi-
mento de propostas. A comissão de
julgamento será presidida pelo Se-
nhor Presidente dá Comissão de Con-
corrências de Serviços e Obras.

49, Condição — As propostas serão
apresentadas em quatro t4) vias, em
invólucro fechado, sem emendas, ra-
suras, entrelinhas ou semanais e de-
verão dcelarar que o proponente as

con.stanao ainda: P e o global. Por
suoinete as condições dês t e Edital,

extenso e em algarismos, o prazo em
dias cosnecutivos para a terminação
de obra; assinatura do, proponente e

a
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a
tit do Regulamento Geral de Coa-

dade Pública.
99 Condição — O prazo lea qual o

proponente se propõe a terminar as
obras não será considerado para a
classificação e não poderá exceder o
fixado neste Edital.

133 Condição — No caso de abso-
luta igualdade entre duas propostas,
a comissão procederá, por meio de
carta, a nova concorrência entre os
respectivos autores, a fim de se ve-
rificar qual a maior redução que po-
derá fazer nas propostas empatadas.
Caso haja novo empate, proceder-se-á
bas termos dos arte. 742 e 756 do Re-
gulamento Geral de Contabilidade
Pública.

lia Condiçdo — Antes de qualquer
decisão superior, as propostas rece-
bidas serão publicadas no Diário 01i-
dial para conhecimento dos interes-
gados.

12e Condição — A presente concor-
Onda poderá ser anulada por or-
dem do Sr, Diretor-Geral deste De-
partamento, sem que, por este moti-
vo, tenham os concorrentes direito a
qualquer indenização.

IV — Do Contrato

' 133 Condição — As condições esta-
belecidas no presente 'Edital fazem
parte do centram.

140 Condição — Medas as despesas
becessárias ou inerentes à lavratura
do contrato correrão por conta da fir-
ma empreiteira.

15, Condição — Não assiste à firma
empreiteira pleitear qualquer indeni-
zação ao Governo, pelo fato de não
ser homologado o contrato.

10 Condição — Ficam fazendo par-
te integrante deste Edital as Normas
Gersee, para Empreitadas do Depar-
tamento Nacional de Obras de Sa.
Ineamento, aprovadas peia Portaria
119 8, de 11 de janeiro de 1961, bem
como as Especificações para a pre-
sente concorrência, que serão forne-
cidas cilexiamente aos interessados
das 15,C0 às 17,00 horas, pela Comis-
são de Concorrências de Serviços e
Obras, deste Departamento, onde se-
rão prestados quaisquer outros escla-
recimentos.

V — Diversos
173 Condição — A caução a que se

refere a alinea f) do Capitulo I do
presente Edital, cuja guia será ex-
traida pela Comissão de Concorrên-
cias de Serviços e Obras deste De-
partamento, até a véspera da reali-
zação da concorrência, só poderá sor
levantada pe:o concorrente aceito e
pelos demais concorrentes após a lá-
vratura do contrato. A caução será
feita na• Caixa Econômica Federal.

18e Condição — Se dentro de cinco
X5) dias contadas da data do recebi-
mento da notificação, não comparecer
o proponente vencedor à Procurado-
ria-Geral para a assinar o ajuste,
perderá o mesmo a favor do Departa-
Inento Nacional de Obras de Saneae
mento, a caução referida na 17e Con-
dição. A juizo do Diretor-Geral dês.
te Departamento, serão convidados a
assinar o contrato, sucessivamente os
demais proponentes, na ordem em que
tiverem sido classificados, ficando os
mesmos sujeitos às penalidades pre-
vistes para o primeiro.

110 Condição — Será julgada inl-
dõnea para outro e qualquer serviço,
com o Governo Federal, a firma que
C negar a cumprir sua proposta.
203 Condição — A despesa com a

execução dos trabalhos correrá à con-
ta da verba, Fundo Nacional de Obras
de Saneamento ou pelas verbas pró-
prias distribui dos a este Departamen-
to, no orçamento da União para 1964.
(Lei 119 4.295, de 16 de dezembro de
1963). — Octávio Dias Moreira —
(Presidente da Comissão de Concor-
rências de Serviços e Obras).

EDITAL N9 71-84
Edital de concorrência pública, para

prosseguimento de serviços de dra-
gagem no 89 Distrito Federal de
obras de saneamento (D.F.O.S.),
na residência de Niterói,. Estado do
Rio de Janeiro.
Autorizado pelo Sr. Diretor-Geral

deste Departamento, faço público e
dou ciência soe interes .,adoS, que fica
aberta, nesta data, a concorrência
pública, para os serviços acima men-
cionados, de acôrdo com as seguintes
condições:

1 — Da Inscrição

1 4 Condição — Para se inscrever na
concorrencia deve a firma pretenden-
te requerer ao Er. Diretor-Geral des-
te Departamento, até a véspera da
mesma, apresentando os documentos
abaixo na Como s io de Concorrências
de Sermos e Ceras deste Departa-
mento (Avenida presidente Vargas
n9 62 — 89 andar — Rio de Janeiro
— Guanabara). *

a) Certidee-s de quitação com todos
os impostos devidos, fderais e muni-
cipais, inclusive certidão negativa de
quitação cem. o Impôsto sôbre a
Renda.

• Ii) Certificado a que se refere o
artigo 19 cio Decreto ie9 50.423 de 8
de abril de 1961.

c) Certidão relativa ao cumprimen-
to da Consolidação dai Leis do Tra-
balho (Lei dos 2/3).

d) Certidão relativa ao exercido
das profissões de engenheiro e ar-
quiteto.

e) Documentos comprobatórios
Capacidade técnica e financeira da
firma, sendo indispensável, para par-
ticipação na concorrência que o con-
corrente exiba declaração de satisfa-
ção plena de contratos de serviços se-
melhantes pactuados com a União
emitida pela Administração respecti-
va, devendo essa declaração referir-
se a um período nunca inferior a dos
(2) anos de antecedência à data da
concorrência.

1) Recibo provando ter efetuado o
depósito de Cr$ 500.000,00 (quinhen-
tos mil cruzeiros), para garantia da
apresentação da proposta.

g) Contrato social atualizado e re-
gistrado no Departamento Nacional de
Indústria e Comércio, devendo o ca-
pital registrado da firma ser igual ou
superior a Cr$ 2.000.000,00 (dois Mi-
lhões de cruzeiros).

h) Certidão a que se refere o De-
creto-Lei n9 2.765, de 9 de novembro
de 1940 (quitação de •empregadores
para com as instituições de seguros
sociais).

i) Apólices de Seguro de Acidente
do Trabalho.

1) Quitação com o Impeato Sindi-
cal da firma e do seu responsável
técnico,

I) Certificado de reservista e titulo
eleitoral do responsável pela firma ou
atestado de permanência no pais,
quando se tratar de estrangeiro.

23 Condição — Examinada a do-
cumentação indicada na condição an-
terior, a qual ficará arquivada neste
Departamento, será o candidato au-
torizado a assinar, de próprio panho
ou do representante legalmente habi-
litado, no livro próprio de inscricão,
sendo então considerado lustrai).
Dar-se-á a inscrição até às 17.00' (de-
zessete) horas do altimo ,dia ata an-
terior à data da eoncorrenela.

II — Da Apresenta çdo 4a Proposta

33 Condição — No dia 28 de julho
de 1964 os concorrentes julgados idô-
neos e por isso inscritos, apresentarão
na Comissão de Concorrências de Ser-
viços e Obras, à Avenida Presidente
Vargas n9 62 — 89 andar — Rio de
Janeiro — Guanabara. suas propostas
que serão recebidas até às 15.00 ho-
ras, pela comissão, de recebimento de
propostas. A Comissão de julgamento
será presidida pelo Sr. Presidente da
Comissão de Concorrências de Servi-
ços e Obras. •

43 Condição — As prOpostas serão
apresentadas em quatro (4) vias, em
invólucro fechado, seus emendas, ra-
suras, entrelinhas ou ressalvas e de-
verão declarar que o proponente se
submete às condições deste Edital,
constando ainda: preço global, por
extenso e em algarismos, o prazo em
dias consecutivos para a terminação
de obra; assinatura do proponente e
a data,

59 Condição — As propostas serão
do modelo anexo às E:pedi:cações.

Serviços e Obras deste Departamento,'
ate a véspera da realizesão da une'
correndo só poderá ser levantada,'
pelo concorrente aceito e pelos de.
mais concorrentes após a lavraturo,
do contrato. A caução será feita na
Caixa Econômica Federal do Rio de
Janeiro.

me coicear, — Se dentro' de calco
(5) das contados da data da rece-'
bimento da not:ficeeiio. não corem eee:
cer o proponente vencedor à Pro-,
curedor-a-Geral para a assinar o,
ajuste, perderá o mesmo a favor do
Departamento Nacional de Obras de
Seneemento, a caução referida na 179
Cenç:Ze Juizo do DiretoreGeeal
deste Depare:mento, serão convidados

EDITAL N9 72-64
Editai de concorrência pública, para

prosseguimento de serviços de dra-
gagem de canais, no 89 Distrito Fe-
deral de Obras de Saneamento, Es-
tado do Rio de Janeiro.
Autorizado pelo Sr. Diretor-Geral

deste Departamento, faço público e
deu ciência aos interessados, que fica
aberta, nesta data, a concerrencia
pública, para os serviços acima men-
cionados, de acôrdo com as seguintes
condições:

1 — Da Inscrição •
111 Condiedo — Para se inscrever na

concorrência deve a firma pretenden-
te requerer ao Sr. Diretor-Geral des-
te Departamento, até a. véspera da
mesma, apresentando os documentos
abaixo na Comissão de Concorrências
de Serviços e Obras deste Departa-
mento (Avenida Presidente Vargas
n9 62 — 89 andar — Rio de Janeiro
— Guanabara).

a) Certidões de quitação com todos
os impostos devidos, federais e muni-
cipais, inclusive certidão negativa de
quitação com o Impôsto seeire a
Renda.

b)b Certificado a que se, refe-e o
artigo 1° 
do 

Decreto n9 50.423, de 8
de abril de 1961.
• c) Certidão relativa ao cumprimen-
to da Consolidação das Leia do Tra-
balha (Lei deis 2/3).

d) Certidão relativa ao exercido
cidoasitetpor.ofissões de engenheiro e ar-

e) Documentos cornprobatórios ria
Capacidade técnica e financeira die
firma, sendo indispensável, para par-
ticipação na concorrência que o con-
corrente exiba declaração de satisfa-
ção plena de contratos de serviços se-
melhantes pactuados com a União
emitida pela Administração respecti-
va, devendo essa declaração referir-
se a um período nunca Inferior a dois
(2) anos de antecedência à data da
concorrência,

i) Recibo provando ter efetuado o
depósito de Cr$ 500.000,00 (quinhen-
tos mil crelzeiros). para garantia da
apresentação da proposta.

g) Contrato social atualizado e re-
gistrado re Departamento Nacional de
Indústri e Comércio, devendo o capi-
tal .realizado da firma ser leual
superior a Cr$ 2.000.000,00 (dois mi-
lhões de cruzeiros).

h) Certidão a que se refere o De-

Ia Condição — Nenhuma proposta
será levada em consideração desde
que exceda a importância de 	
Cr$ 97.660.000 00 (noventa e sete mi-
lhões, seiscentos e sessenta mil cru-
zeiros), ou estabeleça para a realiza-
ção do serviço um p:azo maior do
que 12 (doze) meses consecutivos, con-
tados a partir da data da publicação
do contrato, no Diário Oficial da
União.

8e Condição — Não serão aceitas as
propostas que contenham redução so-
bre a mais vantajosa ou divirjam dos
termos deste Edital, por menor que
seja esta divergência ou, ainda, que
se oponham a qualquer dos precei-
tos do Regulamento Geral de Conta-
bilidade Pública.

9e Condição — O prazo no qual o
proponente se propõe a terminar as
obras não será considerado para a
classificação e não poderá exceder o
fixado neste Edital.

103 Condição — No caso de abso-
luta igualdade entre duas propostas,
a comissão procederá, por meio de
carta, a nova concorrência entre os
respectivos autcr:es, a fim de se veri-
ficar qual o maior redução que poderá
fazer nas propostas empatadas. Caso
haja nôvo empate, proceder-se-á nos
termos dos artigos 742 e 756 do Re-
gulamento Geral de Contabilidade
Pública.

lle Condição — Antes de qualquer
decisão superior, as propostas recebi-
das serão publicadas no Diário Ofi-
cial pra conhecimento dos interes-
sados.

12e Condição — A presente concor-
rência poderá ser anulada por ordem
do Sr. Diretor-Geral deste Departa-
mento, sem que, por este motivo, te-
nham os concorrentes direito a qual-
quer indenização.

IV — Do Contrato
133 Condição — As condições esta-

belecidas no presente Editai fazem
parte do contrato.

143 Condição — Tôdas as despesas
necessárias ou inerente à lavratura do
contrato correrão por conta da firma
einpreiteira.

159 Condiçdo — Não assiste à fir-
ma empreteira pleitear qualquer In-
denização ao Govérno, pelo fato de
não ser homologado o contrato.

16e condição — Ficam fazendo par-
te integrante deste Edital as Normas
Gerais, para Empreitadas do Depar-
tamento Nacional de Obras de Sa-
neamento, aprovadas pela Portaria
n9 8, de 11 de janeiro de 1961, bem
COMO as Especificações para a pre-
sente concorrência, que serão forne-
cidas dieriamente aos interessados,
das 15.00 às 17,00, pela Comissão de
Concorrências de Servicos e Obras,
deste Departamento, onde serão Pres

-tados quaisquer outros esclarecimen-
tos

63 Condição — Abeetos os 'ilidiu-
eme, cada concorrente peceeme rubr:-
cairá as propostas do! denires. lavran-
do-se a seguir urna ata em que serão
menelonaeos os nomes dos propenca• a cSs nar o contrato. sucessivamcnte
tes com o respectivos preços, a elas- os demais proponentes, na ordem em
sificação dos mesmos e outras orar- cue tvercm sido classificados f canelo
rendas que interessarem ao julgamen- os meemos sujeitos es PeeeLdedesto da licitação.	 p:?.vistas para o primeiro.
III — Do Juiganzento das Propostas 15e Condição — Se-á julgada int-

denea para outro e qualquer oiviço,
com o Governo Federal, a firma que
se negar a cumprir sua proposta.

204 Condição — A despesa com a
execução dos trabalhos correrá e con-
ta da verba. Fundo Nacional de Obras
de Saneamento ou pelas verbas prõ-
prias distribuídas a este Departamen-
to, no orçamento da União para 1964.
(Lei n9 4.295 de 18 de dezembro d3
1963). — Octaroio Dias Moreira. Pre-
sidente da Demissão de Conco:rêncas
de Serviços e Obras.

V — Diversos
17e Condição — A caução a ceie se

refere a alínea f) do Capitulo I do
prescrita Edital, cuja guia será extrai-
da pela Comissão de Concorrências de creta-Lei,, n 9 2.765, de 9 de novembro
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1de 1913 (quiaeção de empregadores
para cem as instituições cie seguros
soc.ais) .

ti Apólices de Seguro de Acidente
do Trabalho.

j) Quitação com o Impõsto Sindi-
cal da firma e do seu responsável
técnico.

1) Certificado de reservista e tlC.110
eleitoral do responsável pela firma ou
atestado de permanência no pais,
quando se tratar de estrangeiro.

23 Condição —• Examinacia a do-
cumentação indicada,na cond.çâo an-
terior, a qual ficará arquivada neste

• Departamento; será o candidato au-
torizado a assinar, de próprio punho
ou do representante legalmente habi-
litado, no livro próprio de inscrição,
sendo então considerado insot
Dar-se-á a inscrição até às 17,00 (de-
zeesete) horas do último dia útil an-
terior à data da concorrência.

— Da Apresentação ea, Proposta
33 Condição No dia 24 de Julho

de 1964 os concorrentes julgadas idó-
neos e por isso inscritos, apre:sentarlic
na COnV.S6ãO de Concorrências de Ser-
viços e Obras, a .Avenida Presidente
Vargas 119 62 — 89 andar — Rio de
Janeiro — Guanabara. suas propeatas
que serão recebidas até às 16.00 no-
ras, pela comissão de recebimento de
propostas. A Comissão de julgamento
será presidida pelo Sr. Presidente da
Comissão de Concorrências de Serve.
çoe e Obras.

49 Condição — As propostas serao
apresentadas em quatro (4) viree
Invólucro fechado, sem emendas, ra-
suras, entrelinhas ou ressalvas e ae-
verão declarar que o proponente se
submete às condições deste Edital,
constando ainda: preço global, por
extenso e em algarismos, o prazo em
dias consecutivos para a terminação
da obra; assinatura do proponente e
a data.

53 Condi.;tio — As propostas serão
do modelo anexo às Especificações.

63 Condiçao — Abertos os invóle-
crca, cada...concorrente presente rubri-
cará as propostas dos demais, lavran-
dose a seguir uraa.ata em que serão
mencionados os nomes dos proponen-
tes ccm o respectivos preços, a clas-
sificação dos mesmos e outras ocor-
rências que interessarem ao julgamen-
to da licitação.

— Do Julgamento das Proposta,
73 Condição — Nenhuma proposta

será levada em consideração iesde
que exceda a importância de 	
Cr$ 89.120.000,00 (oitenta • e oito mi-
lhões. cento e vinte mil cruzeiros), ou
estabeleça para a realização do ser-
v i ço um prazo maior do que 12 (doze)
meses consecutivos, contados a partir
da data da publicação do contrato
no Diário Oficial da União .

83 Condição — Não será° aceitas as
propostas que contenham redução só-
Ore a mais vantajosa ou divirjam dos
termos deste Edital, .por menor que
seja esta divergência ou, ainda, que
se oponham a qualquer dos precei-
tos do Regulamento Geral de Conta-
bilidade Pública.

Condiçao .... o prazo no qual o
proponente se propõe a terminar as
obras não será considerado para a
class.ficação e não poderá exceder o
fixado neste Edital.

10a Condição — No caso de abso-
luta igualdade entre duas propostas,
a comissão procederá, por meio de
carta, a nova concorrência entre os
respectivos autores, a fim de se veri-
ficar qual o maior redução que poderá
fazer nas propostas empatadas. Caso
haja novo empate, proceder-se-á nos
termos dos artigos 742 e 756 da Re-
gulamento Geral de Contabilidade
Pública,

Ile Condição — Antes de qualquer
decisão superior. as propostas recebi-
das serão publicadas no Diário Ofi-
cial para conhecimento dos interes-
sados.

123 Condição — A presente concor-
rência poderá ser anulada por ordena
do Sr. Diretor-Geral deste Departa-
mento, sem que, por este motivo, te.

163 Condição — Ficam fazendo par-
te integrante deste Edital as Normas
Gerais, para Empreitadas do Depar-
tamento Nacional de Obras de Sa-
neamento, aprovadas pela Portaria
n9 te de 11 de janeiro de 1961, bem
como as Especificações para a pre-
sente concorrência, que serão forneci-
das diàriamente aos interessados das
15,00 às 17,00 horas, pela Comissão e
Concorrências de Serviços de Obras,
deste Departamento, onde serão pres-
tados quaisquer outras esclareci:nen-.
tos.

V — Diversos
173 Condição — A caução a que se

refere a alínea f) do Capitu/o I do
presente Edital, cuja guia será extraí-
da pela Comissão de Concorrências
de Serviços de Obras deste Departa.
mento, até a véspera da realização
da concorrencia, só poderá ser levan-
tada pelo concorrente aceito e pelos
demais conearrenies após a lavratu-
ra do contrato. A caução será feita
na Caixa Económica Federal.

183 Condição — Se dentro de cinco
(5) dias contados da data do rece-
bimento da notifloação, não compare-
cer o proponente vencedor à Pro-
curadoria-Geral para a assinar o
ajuste, perderá o mesmo a favor do
Departamento Nacional de Obras de
Saneamento, a caução referida na 17e
Condição. A Juizo do Diretor-Geral
deste Departamento, serão convidados
a assinar o contrato, sucessivamente
os deitais proponentes, na ordem em
que tiverem sido classificados, toando
os mesmos sujeitos às penalidades
previstas para o primeiro.

193 Condição — Será julgada !M-
ann para outro e qualquer serviço.
com o Governo Federal, a firma que
se negar a cumprir sua proposta.

209 Condição — A despesa com a
execução dos trabalhos correrá à con-
ta da verba. Fundo Nacional de Obras
de Saneamento ou pelas verbas pró-
prias destinadas a este Departamento
no orçamento da União para 1984
(Lei n9 4 295 de 16 de dezembro de
1963. — Octavio Dias ?.foreira, Pre-
sidente da Comissão de Concorrências
de Serviços e Obras.

b) Certificado a que se refle* o
artigo 19 do Decreto ne 50.423, de 11
de abril de 1961.

e) Certidão relativa ao - cumprimen
-to da Consolidação das LOA do Tra-

balho (Lei dos 2/3). •
d) Certidão relativa ao exercicie

das profissões de engenheiro e ar.
quiteto.

e) Documentos comprobatórios da
Capacidade técnica e financeira da
firma, sendo indispensável, para par-
ticipação na concorrência que o con-
corrente exiba declaração de satisfa-
çao plena de contratos de serviços se-
melhantes pactuados com a União
emitida pela Administração respecti-
va, devendo essa declaração referir-
se a um período nunca Inferior a dois
(2) anos de antecedência à data da
concorrência,

g) Recibo provando ter efetuado o
depósito de Cr$ 1.500.000,00 (hum mi-
lhão e quinhentos mil cruzeiros), para
garantia da apresentação da proposta.

g) Contrato social atualizado e re-
gistrado no Departamento Nacional de
Indústria e Comércio, devendo o ca-
pitai registrado da firma ser igual ou
superior a Cr$ 20.0a0.000,00 (vinte
milhões de cruzeiros).

A) Certidão a que se refere o De-
creto-Lei e° 2.765, de 9 de novembro
de 1940 (quitação de empregadores
para cem as in.stituições de seguros
sociais).

1) Apólices de Seguro de Acidente
do Trabalho.

1) Quitação com o Inspósto Sindi-
cal da firma e do seu responsável
técnico.

1) Certificado de reservista e titulo
eleitoral do responsável pela firma ou
atestado de permanência no pele
quando se tratar de estrangeiro.

2a Condição — Examinada a do-
cumentação indiceda na conceção an-
terior, a qual ficará arquivada neste
Departamento, será o candidato eu-
tarizedo a assinar de próprio omino
ou do representante legalmente bebi!
litado, no l ivro próprio de insericão.
sendo então considerado instado
Dar-se-á a, inscrição até às 17,00 (de-
zessete) horas do último dia irei axe
tortos à data da cenceerencia. •

— Da Apresentaçãe da Proposta
33 Condição — No dia 24 de julho

de 1964 os concorrentes julgados idô-
neos e por isso inscritos, apresentarão
na Comiseeo de Concorrências de Ser-
viços e Obras, à Avenida Presidente
Vargas no 62 — 89 andar — itio de
Janeiro — Guanabara. suas propagas
que serão recebidas até às 16.00 ho-
ras, pela com:s.são de recebimento de
propostas. A Comissão de julgamento
será presid:da pelo Sr. Presidente da
Comissão de Concorrências de Servi-
ços e Obras.

4* Condição — As propostas serão
apresentadas em quatro (4) Irias, em
Invólucro feche do, sem emendas, ra-
suras, entrelinhas ou ressalvas e de-
verão declarar que o proponente se
submete às condições deste Edital,
constando ainda: preço global, por
extenso e em algarismos, .o prazo em
dias cons:cutivas para a terminação
da obra; asslactura do proponente e
a data.

Cond:çeo — As propostas serão
do medeio anexo às Especificações.

63 Condico — Abertos os meólu-
cros, cada concorrente presente rubri-
cará as proposets dos demais lavran-
do-se a seguir uma ata em que serão
mencionados os nernes dos proponen-
tes com 'o respectivos preços, a clas-
sificação dos rtleStito3 e outras ocor-
rências, que interç,rsarem ao julgamen-
to da licitaça.o.

— Do Jtegamento das propostas
'7 e Condiario — Nenhuma proposta

será levada em consideração desde
que exceda a imeortáncia de 	
Cr$ 164'. 459 . 00000 cento e sessenta e
quatro mehees quatrocentos e cin-
quenta nal cruzeiros). ou estabela
para a realíaçáo do serviço um prazo
maior do que 12 (doze) meses CO*1-

seeutives. conte-dos a partir da data
da publicação do contento, no Déne
Oficial da União.

Condição — Não serão aceitas os
propostas que contenham redução &S,
bre a mais vantajosa ou divirjam doe
termos deste Edital, por menor que
seja cera divergência ou, ainda, que
se oponham a qualquer dos preceie
tos do Regulamente Geral de Conta-.
bilidade Pública.

pe Condição — O prazo no qual o
Proponente se propõe a terminar aa
obras não será considerado para á
classificação e não poderá exceder o
fixado neste Edital.

104 Condição — No caso de abso.
luta igualdade entre duas propostas,
a. comissão procederá, por meio -de
carta, a nova concorrência entre Oe
respectivos autores, a fim de se veri-
ficar qual o maior redução que podere
fazer nas propostas empatadas. Caso
haja novo empate, proceder-se-á nos
termos doe artigos 742 e 758 do Re-
gulamento Geral de Contabilidade
Pública.

1/* Condição — Antes de qualquer
decisão superior, as propostas recebi-
das serão publicadas no Diário Ofi-
cial para conhecimento dos interes-
sados.

12e Condição — A presente concor-
rência poderá ser anulada por ordem
do Sr. Diretor-Geral deste Departa-
mento, sem .quer por este motivo, te-
nham os concorrentes direito a qual-
quer Indenização,

nham os coecerrentes direito a qual-
quer indenização.

IV — Do Contrato
139 Condição -- As condições esta-

belec-das no presente Edital fazem
parte do contrato.

143 Condição — Tôdas as despesas
necresárlas ou inerente à lavratura do
contrato correrão por conta da firma
empreiteira.

153 Condição — Não assaste à fir-
ma empreteira pleitear qualquer in-
denização ao Governo, pelo fato de
não ser homologado o contrato.

• EDITAL N9 74-64 .

Edital de concorrência pública, para
prosseguimento da execução dos ser-
viços de dragagem e derrocamento
de canais, no 79 Distrito Federal de
obras de saneamento, Estado do Es-
pirito Santo.
Autorizado pelo Sr. Diretor-Geral

deste Departamento, faço público e
dou ciência aos interessados, que nal
eberta, neste data, a concorrência
pública, para os serviços acima men-
cionados, de acôrdo com as beguintes
condições:

I — Da Inscrição

13 Condição — Para se inscrever na
concorrência deve a firma prerenden-
te requerer ao Sr. Diretor-Geral dès-
te Departamento, até a véspere da
mesma, apresentando os documentes
abaixo na Comissão de Concorrências
de Serviços e Obras deste Departa-
mento (Avenida Presidente Vargas
n9 62 — 89 lindar — Rio de Janeiro
— Guanabara).

a) Certidões de quitação com f0flos
03 impostos devidos, federais e mu-
nicipais Inclusive certidão negativa
de quitação com o Impôsto sobre a
Renda,

IV	 Do Contrato	 •
13e Condição — As condições esta-

belecidas no presente Edital 'fazem
parte do contrato,

14e Condição — Tõdas as despesas
necessárias ou inerente à lavratura do
contrato correrão por conta da firma
empreiteira.

159 Condição — Não assiste à. fir-
ma empreteira pleitear qualquer in-
denização ao Governo, pelo fato de
não ser homologado o contrato.

16' Condição — Ficam fazendo par-
te integrante deste Edital as Normas
Gerais, para Empreitadas do Depar-
tamento Nacional de Obras de Sa-
neamento, aprovadas pela Portaria
n9 8, de 11 de janeiro de 1961, bem
como as Especificações para a pre-
sente concorrência, que serão forneci-e
das dittriamente aos interessados das
15,00 às 17,00 horas, pela Comissão
de Concorrências de Serviços e
Obras, deste Departamento, onde se-
rão prestados quaisquer outros es.
clarecimentes.

V — Diversos
173 Condição — A caução a que se

refere a alínea f) do Capitulo I do
presente Edital, cuja giba seta extrair,
da pela Comieeão de Concorrências
de Serviços e Obras deste Depena.
mento, ate a véspera da realização
da concorrência, só poderá ser le-
vantada pelo concorrente aceito e
pelos demais concorrentes após a la-
vratura do contrato. A caução Será
feita na Caixa Econónlica Federal.

ltie Condição — Se dentro de cinca
(5) dias contados da data do rece-
bimento da notificeeão. não compare-
cer o proponente vencedor à Pro-
curedoria-Gerel para a assinar o
ajuste, perde-á o mesmo a favor do
Departamento Nacional de Obras de
Saneamento, a cauaão referida na 179
Condição. A Juizo do Diretor-Geral
dèste Departamento, serão convidados
a assinar o contrato, sucessivamente
os demais nronnentes, na ordem em
que tiverem s i do classificados, ficando
os mesmes Sujeitos â penalidades
prevista() para o primeiro.

193 Condição — Será julgada int-
dõnea retro outro e qualver szrviço,
com O nrmêrtlo Frderal. a firma que
se neear a cumprir sua proposta.

2ra Cone(ele — A despesa com a
tio: trabalhos correrá à con-

ta de verbe. rundo Necicr.al de Obras
de Senearn^nto ne'.r3 verbas próprias
destinadas a ë3te. Draartemento, no
orçernentc) de 'Cauã') nen) 1964 (Lei
n°4 2e5 ile le dr) cl aaembro de 1963).

iletatno D'as Nfor;:f Tu, Presidente
de Cem:reão de Concorrências de Ser-
viços e Obras.
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Livro de pretocelo na )14)4 (4. 	
Lixa para_lapis Jamoli 	
Nata -Worrgo marca ~Mon na 	
Nata-borra* para masa 240 - . cor verde	
Papel almaço 4 colunas 30 Gds 	
Papel Caneon 100 x 0,70 x 260 	
Papel Cansou 150 x 10 	
Papel carbono dartro -Carborex super-ta
no (caixa c/100.fle) 	

Papel carbono preto de 66 x 44 	
Papel quadriculado de 100 x 700 	
Papel apergaminhado 16 Kg. formato od
cio marca Nest-Post 	

GO	 Papel 2G via azul marca Brasital ofl
cio 	

61	 Papel 2' via branco marca Brasital
ficio 	

62	 Papel Stencil para duplicador Print.
Fia 	

63 - Papel Vegetal na 022 de 50 z 55 c/120
x 1,10 marca fichosllermser ou similar

64 . Papel Vegetal na 206 de 100 a 105 c/WJ
x 1,10 marca acisellernser ou.aimilzr

65	 Pasta .com aba clastica em certa° de 70
E' cor verde-claro 	

$6	 Pasta-com grampo espiral na cor verde	
claro cuia° 120 kgs .i...A.T 	

1.7	 Pasta na cor palha c/projoçao de gala 	
lite_na 2' posiçao na cor laranja, *a
carta* de 120 Kge 	

~1nDb4..aa atootzg

~dam
te

xso
ga

IC.501
1.500. •

201P
200

100
100

•1
soo'

Po

$0'

, 41e
ralo
as

tia
MEM

grosa

uma
as
caixa
vidro
oo
0,00
0,00
0,00
0,00

'Voo

Voo

000

raie
-

carretel
carretel
Uai
as
faixa
4411X4
um
as

ama
um

um

um
ma
um

1;eo

jOto
grosa
grosa
caixa
caixa
grosa
grosa
grete
grosa
um •
um
uma
berço
folha
cgderno
falha
rolo
caixa
falha
telha

-C/00
0/00
0/00
caixa
rale

uma
Uai

Lij
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PRESIDÊNCIA: DA REPÚBLICA

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICk

Conselho Nacional de Geografia
EDITAL DE CONCORREECIA 131:1B1ICA E! se

1 — De ordem do Sr. Secretario-Oeral do Conselho Nac1ona ao come
grafia, faço público, para conhecimento dos interessados, que as e.ohs
aberta, a partir desta data, a concorrência para fornechnento do 'seguinte,
~teria):

Itam. iSPUIFICAÇXO Unidade Quantida.
de

.48	 ¡Pasta
t	 r
159

~1
na cór palha p/projaçio_du gale-

lite.branea da 1G • 5a poeiçao 5	emcartao da 120 kge fero. 4 	Pena 011ot O 291 (carta° c/12 penaa It ima 3.000

o,

90	 . Pena
'

1 caneta) .. 	
Oilot na 1950 (cardo c/12 pena*

uma .	 574.
in	 ,FUna
72 .

e 1 caneta)
bico de Pato

Pena bico de Pato
1 ma 	
2 na •.. 	

uma
uma
uma

432
100
100fn Pena Laroy les tina p/noreiggrafo 0000 uma 1274

R
Pena Loiro, ler
Peno Leroy ler

t1na p/normggrafo n a 00
Una p/nornegrato na O.

una
uma 12

'2Pena Lerei ler cima p/noreggrafc ni 1. uma . 72N Pena Laroy leg
Pena Leroy legitima

tina p/noreggrafe na 2.
p/noreggrato na 3.

uma
una	 . -.2

12
gg

Pena
.41,

Leroy ler
Pena Leroy lu
Pena Leroy Meg

timo p/normggrafo na 4.
tima p/nornegrato n a 9.
cima p/noneggrafo na 10

uma,
UP%
usa

12
12
1282 Pene Leroy legitima p/normografo na 25 'uma 1283

:4
Remadela. c/cabo de chifre ( e) 	
Rogo& de ebonite da 30 ca. 	

uma,
una

100
50Regue de /bonita de 50 gme 	 uma 50Registrador Lotic II oficio 	 um 50Registragor Lotic.II U2 oficio 	 UR 50. Tinta preta para cari	 o 	 vidro 5089 Tinta venaelha p‘cariebo 	 vidro 2490	 .Tinta indslevel	 olikan, azul cobalto

•	 1	 .
vidro c/2i,gre 	
iir.h tnd'INZI 1122:: :.V."'"° •.!

vidro
vid
vidro

ial

•	 ) Tinte looalfrol Paliai% amarela 	
verde 	

vidro 24;11 Tinta indelevel Pelikan, vidro
vidro

24
24Tinta indelevel Pelikan, violeta ..í 	Tinta nan quim Pelikan(mUre c/28 gra 	 vidro 72:: Tinta nanquim Talenalvidro,c/28 gim), 5

Tinta Parker azul -real lavavel 	
vidro
vidro

72
32099 Tinta Parker asul-preto permanente • 	 vidro 72100	 - Tinta para numerador- 	 bisnaga 30

(e) - Solicita-se amostra

• As propostas deveria ser entregues 7. Secçio.d. Material dast* Con-
traias, • Ilv.Franklin Roosevelt ma 146 - 4,1 andar, atn as 14 horas do-dia 7 da
agosto de 1964, devidamento aminadae e rubricadas Nele interessado, em duas
visa, co. o preço em algarismos • por extenso, sem emendas, rasuras ou entre.
ainhaa, em sobrocartae opacas. fachaoas é lacrada*.

) • A. propostas que rherarem depois de extinto.° prazo de que trata •
item 2 do prasente edital, nao serao abertas, ficando a disposiçao do propo..
~te.
. 4 Talas as proposta* dever ;o trazer extornamente na sobrecarta o eu-

terno do Conselho Nacional de Geografia, fazer referencia ao presente editei,;
e apresentaras-si os licitanes devidamente credenciados e munidos dm dom-.
4Deetee comprobatorioe, de acordo com as formalidades leiais.

'3 • Para o julgamento da Idoneidade doa proponentes deveria ser aP re-mentadoe *a documentos cooprobatorioa de ema perimealldade juridlea e /done&
dal. Imeeilea e financeira • dIntre os quais deverao constar es.aeguintem ro.

,giatre ia firma, e ae esta for estrangeira prova de autorizaçao para funcio.
n aar ao pala "quluço coe oa-lostoe federais, estaduais e nunigipaie; pns.
'a dá ebaervancia da kei doe 2/ ou5. enatando de sociedade anemia., exam.
golar doa estatutos • mitiga ata da eleicao da dirlitoria, devidamente mie.?
'tradal aga casos em que o exere(cio da atividade comercial estiver sujeito I
1,egialagao especial, prova de haver zatiefeito ***** requisito* legai..	 •
s. 4 • hem diapeneadoe da apromeatagio et& documento, exigido. na elejaaula 5 os proponentes zneerttoe.ne registro de fornecedores feito ao %parta
mento Federal de Compras, de acordo com o gispeaitive do Decreto-Lei n a 6.204,
sendo de observar qui a dispam§ abrange sonante os documentos constantes do
respectivo certificado de isençao.

_	 . A entrega de editorial constante do ressente edital eerá feito
AV.FrEnclace Encalho, 	101t

8	 anulaçU eia aprovaçU da presente coneorgoela pí:lica compete
er.Praaldeato do Instituto Brasileiro da Olografia • lata% tios.

Rio da Janeiro, md Ré de junho de 19é4d
Athayde Casimira ltaatox,

~citem de Chefe da DA/02.

Zdital de Concoirancia Pablica na 15

1 - lo ordem do 8r.3oorotlrio-Ooral do Coaselho Nacionalde Geografia, faço publico, para conhecimento gos interessados, gue
.11 acha aberta, a pzrgir desta dota, a concorrendo para realisaçao
de obre no Serviço Grafico do IBGE, em Paradas-de Lucas.

Obras de complementação • acraseimos nas estruturas aziatente..	 •
As obras se referem ao aproveitamento das estrutura. de

mr;* bloco* de 4 (quatro)_pavimentos em concreto armado, para adapta
gao dos serviços da Divieao do Cartografia do Conselho Nacional de
Gaografia, constantes de conatroçao de escadas a respectivas funda..
toa*, piam, caixas dagua • easa_de bombas em concreto armado, alve.
nafta*, revestimento, pavimentaçao de pisos em cimentado, tacos,la...
drilhos e marmorite, cobertura., reaterros e diverso..

1. . A. prepostas deverio ser animems a deogio de Mete.
ria/ dast, Conselho, a Avarranklin Roosevelt na 146 .- 4' andar , ateas 14 horas do dia 14 .de agosto de 1964, devidameete assinadas • ru.._
bricadas pelo interessado, en duas vias, com o preço em algarismos e
por /extenso, sem emendas, rasura. ou entrelinhas,-am sobrecarta* oRa
cas, fechadas e lacradas.

I -  Da Inseria' .
11 cogdigio As firmas gge pretenderem cÁncorrer, der*.

tio %apulem. apo o terceiro 3a dia util'anterior ao da real/zaga.-da concorrencia
'
 na sede do Conselho Nacional de Geogratia, a Av.Pragklln Roosevelt,146 - 45 andar, depositar ne Tesouraria dg O.N.O. alivJeira-Mar, na 436, a . cauçao qug garantira% aprimentaçao d. *na

propoem e a firmeza da mesma, ate a assinatura dg respactivo gontra-
%o, caso lho seja adjudicado o serviço. Foga cauçao aora de Cri 1~4)00.000,00 (.retentos olk cruzeiro.) podara ser prestada em eogda cog
gente, .m&peliças da Divida Publica ao portador o, en .C.tbrgagoee dereptjtuivel na assinatura do contra Ndg •

ki
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ralem parte intagiante diste edital, as especifica0ea •plantas que morap fornecidas aos ia 	 ;doa, neste Concelho, dil
riamente das 12 aa 16 horas, exceto aos sabadoa,-* mediante a entra.
ga de Cr$ 10.000/00 (dez mil cruseiros)(Tesourdria do CNC,* Mr.Dairae)
Par, 436). 	 - na acerto we'llea do verificacio ga idonei.

dada • an ree.bimento • abertura de propag.
tas	 •

2* condi;;* - No dia • hora fixados neste edital, na_ar
de deste Concelho, reunir-se-a a comissio incumbida da verificação •
idoneidade dos licitantes • do recebimento das respectivas propostas.

3 11 condição - Em primeiro lugar ser i verificada.* idonei.
Cada doi concorrentes, sendo desclassificados aqgíles que nao 'atleta
çaso ía condiçoes previstas neste edital, sob o titulo "Da idoneidade".

1.1 conilçío - Aptas o julgamento da idoneidade siri° *bera,
to* apenas os envelopes contendo as propostas dos co'correntea julga.
doa idoneos.• 5' condiç2o - Da reuniio para recetdmantg e abertura das
propostas lavrar-se-a uma ata que cera publicada no crgro oficial.

III - Da idoneidala
6a condição - As firmas proponentes, nci ato da realisaçU

desta conoorrincia deverão apresentar os seguintes documentos, da 10.
calidade onde-a firma tiver a eus sede (ratris)s

a) prova da axietencia legal da firma (contrato social ra
Listrado);

b) prova ii quitaçao de todo* 04 inpoatoa Maridos; fedo.'
raia, estaduais • municipaial
(Lei dos ,e) cartidZo do pua trata o Decreto na 1.843 do 7/12/19392

d) certidão de quitaçao com aa inatituiçUs de previdão.
ela social, conferiu a legislaçao em vigor;

e) mortidio de quitas)o com o imposto de renda (Art. 131
• 135 do Dec.. na 24.239, de 22/121940);

l) certidão da existãhcia deu. profissional responsivel
rala finta, de acordo com o Decreto na 23.569 de 11112/1953 • leg.
restar/ora

g) prova de quitaçío da anuidade do CRIA (firmo • eng.
responeavel);

à) prova da recolhimento do imposto sindical da firma,dos
empregados • do engenheiro responaavell

1) documentos dg Idoneidade tícnica, constituidos por coa
prementes híbeis de obras ja executadas, de valor igual ou superior •
Cr$ ,o.noo.000,00 (trinta milhOomo de cruseiros)i

3) conhecimento da cauçito de , que trata • primeira condi.

1) titulo eleitoral, de acOrdO co. o artigo 3*, &Ancas 2
• 2, da Lei na 2.550 de 25/7/1955 • legielaçao posterior.

71 condição . Os concorrentes que não apreeentazen em foz
ma lagal • perfeita ordmm,.me documentos exigidos na condiçao apterios
aaaaa excluidos da concorrencia sem direito a qualquer reclamaçao ou •
recurso.	 .

/V Dal ropostas
8* condiçio Os envelopes fechados, com inalcaçio do no-

m, da firma contaria, um a proposta • outro a documontaçao, demando mo
propostas, devidamente datadas • assinadas, se z apropentadaa e. dg*s
elas, e conter uma formula de completa submisaao a todas as condiçoes
Caste *ditai, e o preço global em algarismos • por mtenço, que o pro-
ponente oferece. As propostas devergo ser datilodrafalas, sem moenda*,
rasuras ou entrelinhas. Da declaraçao de submissao a este edital, em.
tendo-se que a firma proponente se compromete a executar da inteira
conformidade com as plantas, os g erviços postos em concorrencia em ea
pacifitazoes, detalhes fornecidos cor esta Conselho, e ainda, que se
autmete a orientaçao da fiscalisaçao de mesmo Conselho.

. " 9a condição . A proposta deveri conter o príço global que
servira de base paca a classificaçmg, bem temo o desdogramento orça-.
sentario • a relaçao de prolg ços unitarlos, conforme modelo que sara
fornecido juntamente Com as plantas • eapocificaçoes'de obra.

T-De aiulcacZo
10* condiçao - Apôs a organisazZo • exame dos proclamada

concorrencial, se npnhuma irregularidade ror verificada, serio os saz
viços adjudicados a firma autora da proposta mais barata.

Ila condiçZo - N2 caso de agsolut*.igualdade entre duas
ou mais propostas, a comiasao procedera de acordo com os artigos 742
• 756 do Regulamento ueral de Contabilidade Publica.

12a condição,. No ~to da firma adjudicatória se recuoar
e assinar contrato ou deixar de fase-lo dentro do preso fixado acata
edital, podara ser transferila a adjudicaçao a jpiao da administraçao'
aos demais proponentes pala ordem de classificaçao, ficando os @Ajuda
catZrios subee4entee.eujeites ;s mamas penalidades pravistas para o
primeiro.

VI .ft_egáltzolar
13* - firma adjudIcatiaria ~ar; minar opa

Ute Conaalbo, dentre, as preso a* II (oito) dia. contado. da data em
tvaa,lha for notificada a adjudicaçao, um contrato pelei qual e* obra
gera ao fiel cumprimento de sua proposta*

14* eondlçío • As toddiggall eatabslooldm misto aditei
s tarU parte integrante do contrato, iodepandentaanent• d* tramaria.

Sa0.
15a condigo firma untratanta dever; iniciar a oiça

caça* doa serviços danoso do prato de 15 (quinze) diae, untado. 44
data da aaainatura do contrato.

164 condição T No ato da assinatura do contratg, o proa
plamInte aceito.apresegtari o rgoibo de ter efetuado um deposito da
Rd (doia per cento) *am.o preço global da obra, o qual reppondara
como garantia pala *reouça° do -coadrato(Tosouraria do CIPO, a 11v.)34.
~a(ar, 434),

'17a condição - A fira* conratante aer; reepgns;vial por
qualquer dano sue s._virtude da ~caça* doe trabalhos for causado

terceiros, nao ao a propriedade como a pescou*
184 condição . Eleger-se-1 o !Oro desta capital como de.

Moino legal da firma contratante.
19' **nação O paggeonto ser; efetuado base de trila

lios efetivamente realizado*, assa rigorom zerificeçao e accitaglo
doa moamos paio 0.1.0., gm 5 (einco).preetaçoes mensais, sondo a ul.
tlaa 30 (trinta) dias apoe a conclusao da obra.

20a condição A ~42 feita para garantir a aiesuçio
do contrate previsto na 16• condiga*, respondera tosam por todas.ae
maltas qae forma impostas 1 firma contratante, ficando a mesma, ses-
ta calo, obrigada • depositar quantia aquivalehte go da* multa*, -(e
forma a estar sempre integralisado o valor de cauçaoo

1- Dal penalidades

pia condição - Aplicar-se-Iteontratdbte a multa de 04.1
10.000,00 (das mil @rumaram), por die . que exceder ao prazo fixado
para o início dos trabalho% bem como por dla.qup agcedar do prato
contratual, salvo 0480 do força maior, criterio desta Conselho.

22a condiçio Ser, aplicada a multa d/-Cr$ 100a000,00
' cala ali crussiros) por Jorramo de qualquer dae clausulas contratuo
ais, 4;0 84 dibObritlad0 G cumpri.la, dobrando-se esmo multa Gd es-
mo de reincidenciao

25* condiçZo A abra dever; ser acasalada no praias de
150 (cento e cinquenta) dias utels, a contar da data do mu inicio,
procedendo-se de acordo co. a 21 a condlçao, por dia qui exceder ao
atas* fixado

 condiçZo roscieão do contrato com a consequente
perda da cauçao, tira lugar de pleno direito, independentemente de
eçao ou laterpeleçao judicial, quando:

• a) a firma contratafte falir, entrar em concordata ou
se dlseolvera

kt a firma.contratante transferir no seu todo ou em par
*e • contrato, *em &meneia previa, por escrito, do Conselho Isole-
sal te Geografia;

e) se ar tumpansa é exacução doel.trabslho* por prazo
BliPular • 10 (des)-dlas consecutivos, sem previa ordem judicial;

d) *em a devida vit.:Tinção escrita, ao foram Maiores-
da* ai plantas • especificaçges, qualidades do material empregado e

danais detalhes; apoie adverte:mia por escrito da riscalisaçao	 e.

edmprovada
sa verificar lnad1mplormanto 	 de

qgalquér gao congacUs do contrato;
f) as multa* aplicada* atingirem e total da canção espoai.

toda para ganantia da ~ouça. do *mareta.
251 ssondição - Pica ~areado ao Con gela* )(actual de tia-

grafia o direito de anular . e contrato, dose que a tirma.oantratant•
infrinja ae.auss ~lanou contretuaie. Mesto caso, ***** avaliado* •
pagos de.acordo com • Yiscalisaçao da C.1.11., o* trabalhos executados,
podando este Conselho, segundo a gravidade do teto, promover a abortura
de inquerite administrativo, a fim de que seja considerada 14.1doem •
firma contratante para tranaL-er co. e Instituto

VI • Diverso'
210 condição - A firma contratante obriga-se a remover do kg

eus das obra*, dentro do primo de 48.(quarente e oito) horae, todo* e*
matorialé Lepognadoe pala fiscalizava*, • a retirar o ~Arial soaraats
on enteldne, tem como a ~moer ea.trabalkoe que forem inpugaados, no pr2
mo que Par fixado pela fiscalisuaçao.

271 ,condição . No 1 	  da Administração, a presente coo
comineis podem ser anulada pelo Conselho Nacional do Geografia, sim qui
por esse motive tenham ca concorrente* direito a qualquer indeniseçao oe
reclamação.

28* oondição - Au time que demudarem quaipquer esclareci.
mentos *Um • praeente conpgrrencia, ferio atendidas diariamente, da*
14 as 17-horas, exceto aos 'abado', na sede do ~selha Nacional de Cio.
grafia, I Avavranblin Roosovelt na 146 4a andar.

A anulação ou aprovação da pres ente concorrencla empata as
8r.Presidenta do Instituto Brasileiro de Geografia • neatiatica.

Rio de Janeiro, ma 29 de Junho de 1944.,
s-AtSiid il Caseai:o nasce..
lubatituto do Chefe da DA/5110

;ZN

PREÇO DO NÚMERO DE HOJE: CR$ 4,00


